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ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte, ocorreu a Décima Quinta Sessão Ordinária da 
Quarta Turma, no ambiente virtual de Sessões da Quarta Turma, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, estando presentes o Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos e o Secretário da Turma, 
Bacharel Raul Roa Calheiros. Realizou-se o julgamento dos seguintes processos: Processo: 
AIRR - 78840-86.2007.5.24.0001 da 24a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): BRASIL TELECOM S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): GENI QUEIROZ NUNES, Advogado: Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, 
Agravado(s): TELEPERFORMANCE CRM S.A., Advogada: Dra. Melissa Aparecida Martinelli 
Gaban, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 590240-85.2007.5.11.0006 
da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Caroline Ferreira Ferrari, Agravante(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Procurador: Dr. Afonso de Paula Pinheiro 
Rocha, Agravado(s): UNIVERSAL SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., Agravado(s): JAIRO DA 
SILVA NASCIMENTO, Agravado(s): SNAYDY JENNYFER MONTEIRO MARQUES, 
Agravado(s): WELLINGTON FRAZÃO DE AGUIAR, Agravado(s): CÉSAR AUGUSTO 
CORRÊA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria Cláudia Sousa da Silva, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser 
tomada pelo STF quanto ao TEMA 1046 (Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou 
restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), a pedido do Exmo. Ministro 
Guilherme Caputo Bastos. Processo: AIRR - 160600-88.2008.5.01.0057 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL 
DE AVIACAO CIVIL - ANAC, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
MÁRCIO SERRANO TAVARES, Advogado: Dr. Vanderson Torres Barreto, Agravado(s): E-
DABLIO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 86500-34.2009.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, Procuradora: 
Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA PESSOAL, DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 
ORGÂNICOS DE SEGURANÇA, DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO E 
SIMILARES, AFINS E CONEXOS DE JUIZ DE FORA - SINPROTESV, Advogado: Dr. 
Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Sandro Alves Tavares, Agravado(s): 
CONTINENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Flávia Arruda Malta, Agravado(s): 
SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA PESSOAL, 
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE SERVIÇOS ORGÂNICOS DE 
SEGURANÇA, DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO E SIMILARES, AFINS E 
CONEXOS DE JUIZ DE FORA - SINPROTESV, Advogado: Dr. Bruno Reis de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 93800-09.2009.5.01.0004 
da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONTAX-MOBITEL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO SERVIÇOS 
E PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÕES COMERCIAIS LTDA. E OUTRO, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): RAPHAEL GONÇALVES PEREIRA, 
Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 544-17.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Dr. Pablo Bezerra Luciano, 
Agravado(s): FABÍOLA THEREZA PERALTA BOUERI, Advogado: Dr. Rodrigo Duque 
Dutra, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1300-20.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): LUCELITA DE SOUSA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1393-64.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: 
Dr. Edilene Chagas Faria, Procurador: Dr. Davi Machado Evangelista, Agravado(s): 
RAIMUNDO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Márcio Valério Picanço Rego, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 212500-62.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ELIZÂNGELA PINHEIRO DE BRITO, Advogado: Dr. 
Karina Maria Ribeiro Aleixo, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: 
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Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 138-
52.2012.5.09.0007 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO PARANÁ, Procuradora: Dra. Maria Joseane Fronczak da Cunha, Agravado(s): 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR, Advogada: Dra. Raquel Cristina 
Baldo Fagundes, Agravado(s): ALDENEEDES OLIVEIRA DIORATO, Advogado: Dr. Ivair 
Junglos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Dr. Edson Luiz Amaral, Agravado(s): 
INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE, Advogado: Dr. Aristides 
Rodrigues do Prado Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1179-
95.2012.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Denise Barreto Portella, 
Advogado: Dr. Renato Simões da Cunha, Agravado(s): ADRIANA DEUNER MÜLLER, 
Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
1327-56.2013.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RAINER SCHRAMM GADANHA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Sérgio Álvares Manchon, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 9-54.2014.5.04.0512 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): RIO GRANDE ENERGIA 
S.A. - RGE, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): CRISTIANO DOS SANTOS 
BOEIRA, Advogado: Dr. Ivone Massola, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
59-95.2014.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
JORGE LUIZ ANDRADE SANTOS, Advogado: Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Márcia Fernandes de Moraes, 
Advogado: Dr. Gilson Lisboa de Assunção, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 82-53.2014.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): LILIAN CRISTINA ALBERTINI, Advogada: Dra. Júlia Campoy 
Fernandes da Silva, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 556-
84.2014.5.03.0104 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): 
FRANCIELY SILVEIRA NAKAZATO PEIXOTO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Juliano 
Gomes Oliveira Batista, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 
Advogada: Dra. Gisele de Almeida Weitzel, Advogado: Dr. Páris Andrade Kömel, Decisão: por 
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unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 565-61.2014.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DANIELA MARCELLINO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Marcelo Benedito Parisoto Senatori, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 586-80.2014.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): CARLA DANIELA FERRARI, Advogada: Dra. Giselle 
Aparecida Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 789-
63.2014.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., 
Advogado: Dr. Albert do Carmo Amorim, Agravado(s): GISLAINE MEIRELES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 812-85.2014.5.15.0009 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FABRÍCIA ALMEIDA 
DE ALBUQUERQUE ASTY, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, 
Advogada: Dra. Gabriela Carr, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1572-
47.2014.5.06.0021 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CONTAX MOBITEL S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): BIANCA ALMEIDA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Leonardo Camello de Barros, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Wilson Sales Belchior, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1684-
57.2014.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogado: Dr. Rafael Beda 
Gualda, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): LUANA DE SOUZA 
FERNANDES, Advogado: Dr. Sandro Costa dos Anjos, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Advogado: Dr. Gustavo Monti 
Sabaini, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 2008-57.2014.5.06.0101 da 
6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravante(s) e Agravado(s): 
DATAMÉTRICA TELEATENDIMENTO S.A., Advogada: Dra. Kelma Carvalho de Faria 
Collier, Advogado: Dr. Ricardo de Castro e Silva Dalle, Advogado: Dr. Itala Rafaela da Luz 
Ribeiro, Agravado(s): BÁRBARA CAMILA DA SILVA, Advogado: Dr. João Fernando 
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Carneiro Leão de Amorim, Advogado: Dr. Diego Melo de Luna, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: AIRR - 1000033-80.2014.5.02.0719 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Advogado: Dr. Marcelo Ianelli Leite, Advogado: Dr. Wagner Dobashi Tadeuti, 
Agravado(s): JOSÉ RICARDO COLITTI, Advogado: Dr. Renato de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 77-33.2015.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ELISSANDRA LÚCIA PERES DA CRUZ, Advogado: 
Dr. Aparecido Rodrigues, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 553-
54.2015.5.05.0035 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Rovania 
Braia Sposito, Agravado(s): PATRICIA SOUZA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Luiz 
Gustavo Lima Leite, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Benito 
Fernandez Alvarez Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz 
da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 779-19.2015.5.06.0007 da 
6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): VÂNIA LOURENÇO DA 
SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 802-47.2015.5.06.0012 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando de 
Oliveira Souza, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de 
Melo Neto, Advogado: Dr. Lorena de Albuquerque Tavares, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 897-04.2015.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): JULIANA STEFANE SILVA DE FRANCA, Advogado: Dr. Diego Melo de 
Luna, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1210-
65.2015.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
LOJAS SIPOLATTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Pedro Henrique 
Passoni Tonini, Agravado(s): JOEL NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Weriton 
Francisco dos Santos, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 1612-
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98.2015.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIQ 
CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): JULIANA DE 
ALENCAR SOUSA BELTRÃO, Advogado: Dr. João Synval Tavares de Carvalho, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Advogada: Dra. Juliana Neto de Almeida Mendonça Mafra, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 1768-84.2015.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Diego Augusto Oliveira Martins, Agravado(s): SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI, 
Advogada: Dra. Maria do Socorro Oliveira da Costa, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 10250-13.2015.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Daniel Paulo Vicente de Medeiros, Agravado(s): KATIA DOS SANTOS DA 
SILVA, Advogada: Dra. Lígia Magalhães Ramos Barbosa, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 11799-33.2015.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VILMA HELENA DO COUTO SANTOS, Advogado: 
Dr. Leandro dos Santos, Agravado(s): BELLO RIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. César Romero Vianna Júnior, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Paula Bahiense de 
Albuquerque e Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 13088-
52.2015.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): GENERSI DO AMARAL, Advogado: Dr. Paulo Daniel Donha dos Santos Júnior, 
Advogado: Dr. Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO 
TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): 
MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: AIRR - 20108-65.2015.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): ANGELA MARIA BARBOSA 
CAMARGO, Advogada: Dra. Caroline Borges de Barros, Advogada: Dra. Amanda Salvini 
Dallagnol, Advogada: Dra. Camila Santos da Silva Floriano, Agravado(s): SERRA DO 
SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: AIRR - 20408-62.2015.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, 
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Agravado(s): PAULO DE JESUS IRASSOQUE DE MORAES, Advogado: Dr. Diones Rodrigo 
Fernandes Oliveira, Advogado: Dr. Charles Leonel Bakalarczyk, Agravado(s): CONTERRA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. César Augusto da Silva Peres, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 226-29.2016.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): 
JULIANA MAYARA DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, 
Advogado: Dr. Heuber Pessoa de Melo e Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 403-57.2016.5.06.0020 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): BARBARA DANIELLE NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Karla 
Santos da Cunha, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. Juliana Neto 
de Mendonça Mafra, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 917-
98.2016.5.06.0023 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LIQ 
CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): CAROLINE SILVA 
DE AVILA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Wilson Belchior, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
1038-17.2016.5.05.0133 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, Procuradora: Dra. Pamela Conceição Gavazza, 
Agravado(s): MARCONDES RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Santos 
Bianchi, Agravado(s): MJR SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. João 
Pinheiro Castelo Branco Neto, Advogado: Dr. Gilberto Vieira Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 10103-06.2016.5.15.0150 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, 
Agravado(s): MARIANA HONÓRIO RIBEIRO, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 10333-57.2016.5.15.0147 
da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e 
Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO CATINI, Advogado: Dr. Marcelo Fernando da Silva Falco, 
Advogada: Dra. Fernanda Aparecida Ramos Nogueira, Agravante(s) e Agravado(s): 
MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A., Advogada: Dra. Cássia Fernanda Pizzoti, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 10737-31.2016.5.03.0022 
da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO 
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BMG S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravante(s): CB 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Agravado(s): LÍVIA FONSECA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Eduardo 
Morais Xavier, Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos do artigo 257 do Regimento Interno desta 
Corte; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. BANCO. 
LICITUDE. TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL", por contrariedade 
à Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhe provimento declarar a licitude da terceirização, afastar o 
vínculo de emprego diretamente com o segundo reclamado - Banco BMG S.A. - e excluir, por 
conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo. Prejudicado o exame das questões 
remanescentes trazidas no recurso de revista. Observação: Este processo foi remetido para 
sessão presencial. Processo: AIRR - 20079-82.2016.5.04.0331 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, 
Agravante (s) e Agravado (s): LINCE - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: 
Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): GELSON DILIS DE CAMARGO, Advogado: 
Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
101820-21.2016.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares 
Macedo Soares Guimarães, Agravado(s): CAMILA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ricardo Basile de Almeida, Agravado(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, Advogada: Dra. 
Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
1000669-15.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): JEANE SANTOS DE AMORIM SAMPAIO, Advogado: Dr. Jeferson dos 
Reis Guedes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, 
Advogado: Dr. Walter José Martins Galenti, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, 
Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
AIRR - 1001723-09.2016.5.02.0709 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): NESTLÉ BRASIL LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Rui 
Nogueira Paes Caminha Barbosa, Advogado: Dr. Alexandre Belmonte Siphone, Agravado(s): 
LEANDRO AUGUSTO DE ALMEIDA FERNANDES, Advogado: Dr. Renaldo Argemiro 
Domingos, Advogada: Dra. Camila Gomes Domingos, Agravado(s): PDVE SERVICOS E 
LOGISTICA EIRELI, Advogado: Dr. Júlio César Manfrinato, Decisão: por unanimidade, retirar 
o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Caputo Bastos, relator, em razão do seu 
impedimento e determinar a redistribuição no âmbito da Quarta Turma. Processo: AIRR - 127-
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33.2017.5.05.0371 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): LUZINETE JOSEFA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rafael Raniere Rocha 
Chaves, Agravado(s): MUNICIPIO DE SITIO DO QUINTO, Advogado: Dr. Raimundo Freitas 
Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 451-21.2017.5.06.0007 da 
6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): 
LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): MIRLEIDE DE 
ANDRADE, Advogado: Dr. Henrique Costa de Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 1578-58.2017.5.06.0018 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MAYARA GONÇALVES CARNEIRO, Advogado: Dr. 
João Synval Tavares de Carvalho, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Carla 
Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de 
Oliveira Veloso Mafra, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 10501-
58.2017.5.03.0147 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FELIPE JOSÉ MIGUEL DA COSTA, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Chalfun, 
Agravado(s): JULIANO CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. Jaime Naves Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 11279-36.2017.5.15.0004 
da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Milena Carla Azzolini Pereira Rosa, Agravado(s): 
MARCELO ROCHA SILVA QUEIROZ, Advogada: Dra. Alessandra Cecoti Palomares, 
Agravado(s): AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Yuri 
Augusto de Oliveira, Agravado(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL 
SENAR AR/SP, Advogado: Dr. Fernando Augusto Francisco Alves, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Caputo Bastos, relator, em razão do seu 
impedimento e determinar a redistribuição no âmbito da Quarta Turma. Processo: AIRR - 
1000470-78.2017.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Gonini 
Benício, Agravado(s): CARLOS NOMURA JÚNIOR, Advogada: Dra. Vanessa Gatti 
Trocoletti, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 387-94.2018.5.12.0011 da 
12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TASCIANI 
PAULINA KREISS, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Carara, Agravado(s): MAR QUENTE 
CONFECÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Isabel Cristina Omil Luciano, Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1640100-73.2004.5.09.0014 
da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ITAÚ 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

10 
 

UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): 
SÉRGIO SCHUINDT, Advogado: Dr. Eugênio de Lima Braga, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: RR - 117140-07.2007.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lygia 
Maria Avancini, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): LAUDIR 
SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): EXECUTIVA 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1008-
48.2011.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente e Recorrido: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrente e Recorrido: RENOVAR COMÉRCIO CELULARES LTDA., Advogado: 
Dr. Diego Ferreira Barcelos Costa, Recorrido(s): KENIA FERREIRA PRATES E OUTRAS, 
Advogada: Dra. Larissa Furtado Costa, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1067-
30.2013.5.20.0012 da 20a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DE SERGIPE, Procurador: Dr. Arthur Cezar Azevêdo Borba, Recorrido(s): 
ROGÉRIO DIOCLECIO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Tennyson Santos Sales, 
Recorrido(s): RAUL CÉSAR LINHARES DE SÁ, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: RR - 10373-40.2013.5.06.0003 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Recorrido(s): RAFAEL CLAUDINO SILVA, Advogado: Dr. João Fernando Carneiro Leão de 
Amorim, Advogado: Dr. Diego Melo de Luna, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: RR - 10616-23.2013.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Tiago Cordeiro Nogueira, 
Recorrido(s): W. C. Q. NASCIMENTO IMP. E EXP. - ME, Advogada: Dra. Lidiane Lima de 
Carvalho, Recorrido(s): ELIANE MAIA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Aparecida Pereira, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 400-31.2014.5.04.0731 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Recorrido(s): SINDICATO 
DOS VIGILANTES EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, DOS 
VIGILANTES ORGÂNICOS, TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, 
FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES DA ATIVIDADE 
DE SEGURANÇA PRIVADA, Advogado: Dr. Áureo Luiz Jaeger, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1049-
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45.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. José Weber Holanda 
Alves, Procurador: Dr. Glaidson Ivan da Silva Costa, Procurador: Dr. Rafael Pinheiro Dantas, 
Recorrido(s): JOSEANE SOUZA DOS ANJOS, Advogado: Dr. Davi Rodrigues Ribeiro, 
Recorrido(s): PLANALTO SERVICE LTDA., Advogada: Dra. Graziella Couto Moraes, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1347-42.2014.5.12.0059 da 
12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOSÉ HENRIQUE 
DOMINGUES CARNEIRO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): INSTITUTO 
DE ENSINO SUPERIOR DE PALHOÇA S/S LTDA., Advogado: Dr. Valter Cesar de Souza, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1521-39.2014.5.05.0029 da 
5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BEATRIZ BARBOSA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Humberto de Almeida Torreão Neto, Recorrido(s): SANTANA 
S.A. - DROGARIAS E FARMÁCIAS, Advogado: Dr. Tyciane Adan de Castro, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, Advogado: Dr. Bruno de Almeida Maia, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 10705-72.2014.5.01.0015 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CONTAX S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu 
Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, Recorrido(s): FERNANDA DE 
SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Mário José 
Bittencourt de Camargo, Recorrido(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Karoline 
Martins de Oliveira Paz, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. André Issa Gandara 
Vieira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 12523-11.2014.5.15.0099 da 
15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): TROP COMÉRCIO 
EXTERIOR LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Recorrido(s): 
ORDIVAL PINESE FILHO, Advogado: Dr. Antônio Manoel R. de Almeida, Recorrido(s): F & 
A REPRESENTAÇÕES TÊXTEIS LTDA., Advogado: Dr. Josemar Estigaribia, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 57600-79.2014.5.13.0008 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e Recorrido: INGRID ISABEL DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Leandro Oliveira Torres, Advogado: Dr. Wagner Luiz Ribeiro Sales, 
Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Torres Pessoa, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, 
Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
RR - 113-09.2015.5.17.0008 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
RADAMÉS RIBEIRO MACEDO, Advogado: Dr. Fernando Domingos Ferreira Coutinho, 
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Advogado: Dr. Josué Silva Ferreira Coutinho, Recorrido(s): FM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 234-63.2015.5.05.0463 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GERLANE CHAGAS 
CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Antônio Raimundo Pereira Neto, Recorrido(s): BOMPREÇO 
BAHIA SUPERMERCADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo Lyra Lins, Advogado: Dr. 
Diego Costa Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10326-
66.2015.5.03.0169 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
INSTITUTO FEDERAL DO SUL DE MINAS GERAIS - IFMG, Procuradora: Dra. Luiza 
Alves Chaves, Recorrido(s): WELLINGTON DIEGO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Joicy 
Aparecida Rodrigues Flora, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10618-32.2015.5.01.0064 da 
1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves 
Faria, Recorrido(s): MÁRCIA DE GOES GAMA, Advogado: Dr. Marco Antônio Azevedo 
Ferreira, Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 154-77.2016.5.10.0802 da 
10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ENERGISA 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): SELVAT SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Eliânia Alves Faria Teodoro, Recorrido(s): MOISES LOPES CHAVES, 
Advogado: Dr. Eder Gama da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1280-
95.2016.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
VALDIVINO FIRMES FERREIRA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Monica 
Rebane Marins, Advogado: Dr. César Augusto Macêdo Semensatti, Recorrido(s): BRB - 
BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogada: Dra. Marina Coelho Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 1294-12.2016.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GUARARAPES CONFECÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Gaudio Ribeiro de Paula, Recorrido(s): JOSÉ MARQUES HONORIO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Francisco José Araújo Alves, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
RR - 11647-32.2016.5.15.0052 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Arnaldo Janssen 
Nogueira, Recorrido(s): LAURINE NUNES DE SOUSA, Advogado: Dr. Gilberto Silva Paiva 
Júnior, Recorrido(s): CONTACT BRASIL NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alcides Barbosa Garcia, Recorrido(s): BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A., Advogado: Dr. 
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Ivan Carlos de Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1000048-
51.2016.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DANIELA RIBAS GARCIA, Advogado: Dr. Ariovaldo Lopes Ribeiro, Recorrido(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Beatriz 
Martins Costa, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 218-89.2017.5.08.0129 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): JOSILEY DA SILVA DA COSTA, Advogada: Dra. Severa 
Romana Barata Guimarães, Advogada: Dra. Eliane de Fátima Chaves Moussallem, 
Recorrido(s): INTEGRAL ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Alisson Vasconcelos 
Teixeira de Souza, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1354-
06.2017.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MARIA EUGENIA LOBOSQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Advogada: Dra. Monica Rebane Marins, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Recorrido(s): 
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Vidal Xavier, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 1457-67.2017.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ELIZETE CAMPOS DE QUEIROZ, Advogado: Dr. 
Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogada: Dra. Monica Rebane 
Marins, Recorrido(s): BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogado: Dr. Bernardo Sampaio Marks 
Machado, Advogado: Dr. Eduardo Vidal Xavier, Advogada: Dra. Maria Helena Moreira 
Dourado, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10084-47.2017.5.03.0037 da 
3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): JOYCE ANDRADE FERREIRA, 
Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, Recorrido(s): ALMAVIVA PATICIPAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Advogado: Dr. 
Lucas Mattar Rios Melo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10325-
91.2017.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Recorrido(s): 
WENDELL LOPES DE MENEZES SANTOS, Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, 
Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Recorrido(s): ALMAVIVA 
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do 
Pinho, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10476-07.2017.5.03.0095 da 
3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola 
Schwanke, Recorrido(s): KARLON MAGNO ALEXANDRE DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
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Saulo Alcântara Oliveira de Sousa, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 10799-62.2017.5.03.0143 da 
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente e Recorrido: 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrente e 
Recorrido: ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Recorrido(s): JOÃO 
MÁRCIO MORAES, Advogada: Dra. Carmem Lúcia Machado Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: RR - 140-48.2018.5.06.0313 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LUCAS BARBOSA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Jéssica Carolina Gonçalves Dias, Advogado: Dr. Rafael Pyrrho Correira de Melo, Recorrido(s): 
HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Edgar Clementino dos 
Santos Neto, Advogado: Dr. Alexandre César Oliveira de Lima, Recorrido(s): AMBEV S.A, 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 20709-59.2018.5.04.0561 da 
4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): ROSANE PEREIRA 
GAUSSMANN, Advogada: Dra. Tatiana Fernanda Kerschner, Advogado: Dr. Gilberto José 
Almeida, Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Cecília Maria 
Oyhenard Ibarra, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 680-
98.2011.5.07.0027 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO CARIRI, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 705-98.2012.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HEVERTON SILVA 
ANUNCIACAO, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): RESOURCE 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA PAULISTA LTDA., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins 
Romar, Agravado(s): PRIME INFORMÁTICA ALPHA LTDA., Advogado: Dr. Larissa de 
Athayde Ribeiro Fortes Rizzi, Agravado(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 738-38.2013.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Agravado(s): SOLANGE 
APARECIDA SILA SANCHES, Advogado: Dr. Ronny Jefferson Valentim de Mello, Decisão: 
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por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1325-
39.2013.5.12.0052 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): RUDOLPH USINADOS S/A, Advogado: Dr. Aurélio Miguel Bowens da Silva, 
Advogada: Dra. Natalie Bianca Marchi Avancini, Agravado(s): LUCIANA GABRIEL DA 
COSTA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Evair Francisco Bona, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 22-65.2014.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DUILHO SANTOS DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Cláudia Carla Antonacci Stein, Agravado(s): MAGNESITA REFRATÁRIOS 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar a remessa dos 
autos ao gabinete de sua Excelência. Processo: Ag-AIRR - 639-66.2014.5.17.0151 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA. - INAP, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Toniolo Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Silva Mello, Advogado: Dr. Raphael Sampaio 
Malinverni, Advogada: Dra. Karina Krol Fincato, Agravado(s): JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA 
LIMA, Advogado: Dr. Marcos Antônio Bitencourt de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 780-33.2014.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MIRIAN CRISTINA MAKSEMIV, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1598-49.2014.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ANE GRACIELLE CECILIO 
ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Agravado(s): BF PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 10254-17.2015.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MINAS CIDADÃO CENTRAIS DE 
ATENDIMENTO S.A., Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): 
ANDREZA FERNANDA MENDONCA, Advogado: Dr. Wilce Paulo Léo Júnior, Advogado: 
Dr. Wilce Paulo Leo Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 17598-
67.2015.5.16.0002 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de 
Carvalho, Procurador: Dr. Ângelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): JOSÉ DE RIBAMAR 
SILVA DE JESUS FILHO, Advogado: Dr. Francisco Wilson Dias Miranda, Agravado(s): 
MAHCRO SERVIÇOS DE LIMPEZAS E COMÉRCIO EM GERAL EIRELI, Advogada: Dra. 
Adilene Mondego Carvalho, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
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Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 15-
55.2016.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Dr. Amauri Balbo, Advogado: Dr. Cyro Mariquito Furtado, Advogado: Dr. Mário Marcassa 
Neto, Agravado(s): FLÁVIO CORRÊA FERREIRA, Advogada: Dra. Roberta Rodrigues 
Fortunato de Melo, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 21-78.2016.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JOSÉ ALTEMIR PEDRO, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 37-28.2016.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): IAFIS SYSTEMS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): NIZAR ELOUAER, Advogado: Dr. 
Jacques Antunes Soares, Advogada: Dra. Suiara Haase Pacheco, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1096-22.2016.5.12.0037 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FABIO CORTESIA FONTANA, Advogado: 
Dr. Gabriel Lemos da Costa, Advogado: Dr. João Paulo Lemos da Costa, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1289-73.2016.5.14.0007 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LUIZ ALEXANDRE AGUIAR JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogada: Dra. Monica Rebane Marins, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Eurico Soares Montenegro Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
Ag-AIRR - 1329-84.2016.5.06.0231 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): RODRIGO NUNES DE MELO, Advogado: Dr. Franklin Mendes 
Rolim Filho, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E 
BIOTECNOLOGIA - HEMOBRAS, Advogado: Dr. Tiago Campos Rodrigues de Souza, 
Advogado: Dr. Tiago Campos Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, adiar o 
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e 
determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua Excelência. Processo: Ag-AIRR - 10456-
85.2016.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VALDIR SAN JORGE, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): NG METALÚRGICA LTDA., Advogada: Dra. Karina Roberta Colin Sampaio 
Gonzaga, Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos Pereira, Advogado: Dr. André Alves dos 
Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 10526-
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63.2016.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): HUDSON CÉSAR 
SILVA VIEIRA, Advogada: Dra. Karine de Oliveira Miranda, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo STF 
quanto ao TEMA 1046 (Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito 
trabalhista não assegurado constitucionalmente), a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos. Processo: Ag-AIRR - 1000958-10.2016.5.02.0492 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PRODUQUIMICA INDUSTRIA E 
COMERCIO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Luiz Tavano, Advogado: Dr. Marcelo Venerando 
Gomes da Silveira, Agravado(s): JOSÉ CANUTO SOLIDADE DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Antônio Custódio Lima, Advogada: Dra. Ana Paula Smidt Lima, Advogada: Dra. Tatiana Perez 
Fernandes Verber, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 376-
13.2017.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ COELHO CAVALCANTE, Advogado: Dr. Lucas 
Soares da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Silva Salgueiro, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 1000779-91.2017.5.02.0411 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, Agravado(s): KAIO HENRIQUE 
LIMA SILVA, Advogada: Dra. Juliana Sartori Duran Rosa, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: Ag-AIRR - 1001139-39.2017.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HUGO DE AQUINO JÚNIOR, Advogado: Dr. Valentim 
Wellington Damiani, Agravado(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1001727-
04.2017.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MARILZA ROMAO, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO SAÚDE ITAÚ, Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 13800-
10.2008.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes 
Oliveira Fernandes de Lima, Agravado(s) e Recorrente(s): CÍCERA BARBOSA BEZERRA, 
Advogado: Dr. Adilson Guerche, Agravado(s) e Recorrido(s): TELECOMUNICAÇÕES DE 
SÃO PAULO S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Eduardo Costa Bertholdo, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: ARR - 254100-33.2008.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: 
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Agravado(s) e Recorrente(s): CLÁUDIO 
VILAÇA, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): CONTRACTORS PEOPLEWARE AND TECHNOLOGY 
SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA., Advogado: Dr. Jeferson Chinche, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1489-03.2014.5.03.0025 da 
3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): LÍDER 
TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, Agravado(s) 
e Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCELO GERALDO LOPES 
PIMENTA, Advogado: Dr. César Augusto Lima Sampaio, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: ARR - 1242-80.2015.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): EVERALDO MOREIRA 
GUIMARAES, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, Advogado: Dr. Jerônimo 
Basílio São Mateus, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Diego Augusto Santos de Jesus, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 21046-
54.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): MOBRA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO BERNARDI BARBOSA, Advogado: 
Dr. Rogério Cabral Borges, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Dr. Rudnei da Silva Maciel, Advogado: Dr. Thiago Moraes Bertoldi, 
Advogado: Dr. Cláudio Maciel Bertoldi, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 
21233-20.2015.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): LINCE - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: 
Dra. Eloísa Saraiva Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): CHRISTIAN CONCEIÇÃO DA 
ROSA, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s) e Recorrido(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Maria Beatriz 
Scaravaglione, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta e determinar que os autos aguardem, 
em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo STF quanto ao TEMA 1046 (Validade de norma 
coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado 
constitucionalmente), a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos. Processo: ARR - 
101413-92.2016.5.01.0244 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
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Sadicoff, Agravado(s) e Recorrido(s): VALDIR FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Tiago 
Machado Alvarenga, Advogado: Dr. Régis Alves de Castro, Agravado(s) e Recorrido(s): PROL 
STAFF LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Advogada: Dra. Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1000494-
46.2016.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas 
Gavioli, Agravado(s) e Recorrido(s): ANA SARAH DE OLIVEIRA MELO, Advogado: Dr. 
Tadeu Batista da Silva, Advogado: Dr. Leonardo Sóter de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): SNTC SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Lidiane 
Praxedes de Oliveira, Advogado: Dr. Aleksandra Karla Pacheco da Silva, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1001971-53.2017.5.02.0704 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS ALBERTO ALVES, Advogado: Dr. Renato de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo STF quanto ao TEMA 1046 (Validade de norma coletiva de trabalho 
que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), a pedido do 
Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos. Processo: ARR - 1000473-29.2018.5.02.0463 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
DANIELLE ARONCHI DA COSTA KASPERAVICIUS, Advogado: Dr. Paulo André Marques 
de Lucena, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Henrique Faleiro de Morais, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Sérgio 
Shiroma Lancarotte, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta e determinar que os autos 
aguardem, em Secretaria, a decisão a ser tomada pelo STF quanto ao TEMA 1046 (Validade de 
norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado 
constitucionalmente), a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos. Processo: ED-RR 
- 51440-93.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: NANCY MATIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, 
Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril 
de 2020. Processo: ED-RR - 137700-91.2009.5.04.0381 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: VULCABRAS/AZALÉIA-RS, CALÇADOS 
E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., Advogado: Dr. Danilo Knijnik, Advogado: Dr. Braulio da 
Silva de Matos, Embargado(a): ROGÉRIO ADAM, Advogado: Dr. Raquel Silveira Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 1509-67.2011.5.10.0004 
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da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: THAIS SOBRINHO 
BARBOSA, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-ARR - 2830-
29.2014.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: SINARA POLYCARPO FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Maurício de Sousa 
Pessoa, Embargado(a): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1000204-21.2016.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
Procurador: Dr. Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Embargado(a): TEL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de sua Excelência. Processo: Ag-
AIRR - 3-31.2017.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): APEX ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, Advogado: 
Dr. Cláudio Augusto Sampaio Pinto, Agravado(s): DEBORA ALMEIDA BARBOSA, 
Advogada: Dra. Fernanda Almeida Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: Ag-AIRR - 4-14.2017.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LUCIANA FIGUEIREDO CAMPOS - EPP, 
Advogado: Dr. Luiz Gustavo Motta Pereira, Advogada: Dra. Isabela Martins Rodrigues 
Figueiredo, Agravado(s): LEONARDO DOS REIS, Advogado: Dr. Eugênio Pereira Prado, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 5-66.2017.5.04.0009 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): NEUSA MARIA 
OLIVEIRA D AVILA, Advogado: Dr. Diego Oliveira da Silveira, Agravado(s): ANILDO 
BOSCO, Advogado: Dr. Luiz Cesar Keppes Ayub, Advogado: Dr. Lisiane Anzzulin Ayub, 
Agravado(s): TRANSUNI TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. 
Processo: Ag-AIRR - 6-83.2018.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ANTÔNIO GOMES SIMÕES, Advogado: Dr. Thiago 
Paes Fonsêca Dantas, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. 
Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
RR - 8-44.2011.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Recorrente(s): QUEICO ETO SHIMADA, Advogado: Dr. Luiz Marchetti Filho, Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Karine Gonçalves Scarano, Advogada: Dra. 
Juliana Mendes Trentino, Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. José Francisco Siqueira Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada no tocante ao tema 
"DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ESTATUTO 
APLICÁVEL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS OCORRIDA ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2001. DECISÃO REGIONAL EM 
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 288 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", por contrariedade à Súmula nº 288 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos 
formulados na petição inicial, deferindo as diferenças de complementação de aposentadoria 
pleiteadas. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11-39.2018.5.13.0025 da 13a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JOCEAN 
CARVALHO DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonsêca Dantas, Advogado: Dr. Yuri 
Simpson Lobato, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo 
Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
13-77.2013.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): RODRIGO CENTELHA GOMES, 
Advogado: Dr. Alexandre Miranda Moraes, Agravado(s): ITA SEG SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 15-16.2018.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FORNECEDORA DALLA BERNARDINA 
LTDA, Advogado: Dr. Leonardo Firme Leão Borges, Advogado: Dr. Flávio da Costa Moraes, 
Advogado: Dr. Fabrício Guedes Teixeira, Agravado(s): GEORGE ANDRÉ HACHBART DA 
SILVA, Advogado: Dr. Adilson Caetano da Silva Mazza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 31-21.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ANA CLÁUDIA LIMA, Advogado: Dr. Antônio de 
Pádua Araújo, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 42-21.2010.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): ANA LÚCIA PINTO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Leandro Reis Nunes, Agravado(s): PROJETO FILIPENSES MANUTENÇÃO 
DE RESULTADOS, Advogado: Dr. Frederico Perpétuo da Conceição, Decisão: por 
unanimidade, não exercer juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão que não conheceu do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, 
não reformando a decisão que reconheceu a responsabilidade subsidiária imposta ao Município 
do Rio de Janeiro, ante a demonstração de culpa do ente público, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para o prosseguimento da análise dos pressupostos do feito, ou como 
entender de direito. Processo: AIRR - 51-89.2018.5.08.0015 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PATRITECH PROJETO GAMA DF 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias 
dos Santos Júnior, Agravado(s): VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A., 
Advogado: Dr. Lenon Wallace Izuru da Conceição Yamada, Advogada: Dra. Gabriella Dinelly 
Rabelo Mareco, Agravado(s): THOMAS RODRIGO BARBOSA DE SENA, Agravado(s): 
ZAPPI CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 62-49.2018.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís Guilherme Nogueira Freire 
Carneiro, Recorrido(s): ALESSANDRA BARBOZA VEREDIANO DA MATTA, Advogada: 
Dra. Silvana Endlich Cardoso, Recorrido(s): M & C ADMINISTRADORA E 
CONSERVADORA EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Gilberto Simões Passos, Advogado: Dr. 
Willians Fernandes Sousa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Reclamado INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESPÍRITO SANTO quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: AIRR - 68-53.2012.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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- FAMERP, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Agravante(s): ANA LÚCIA DONDA PIRES, 
Advogada: Dra. Renata Nicoletti Moreno Martins, Agravado(s): FACULDADE DE 
MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, Procurador: Dr. Mercival Panserini, 
Agravado(s): ANA LÚCIA DONDA PIRES, Advogada: Dra. Renata Nicoletti Moreno Martins, 
Decisão: por unanimidade, I) exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do 
NCPC, II) dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 69-22.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CLÁUDIO BARBOSA DE MACEDO, Advogado: Dr. 
Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 71-48.2017.5.11.0301 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Maria Hosana de Souza Monteiro, Recorrido(s): RAIMUNDO 
NONATO PEREIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Celso Antônio da Silveira, Recorrido(s): 
ALDRI SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
AIRR - 72-53.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Agravado(s): LETÍCIA OLIVEIRA RESENDE DE QUEIROZ, Advogada: Dra. Mariana 
Germiniani de Oliveira Antunes, Agravado(s): ADMINAS - ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 73-50.2017.5.14.0425 da 14a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Daniel Gurgel 
Linard, Agravado(s): ELICE SOUZA DE LIMA, Agravado(s): W. G. CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
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certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 75-79.2015.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo 
Lopes Godoy, Agravado(s): JOSÉ MARIA RODRIGUES, Advogado: Dr. Gustavo Luciano 
Ayrolla Soares, Advogado: Dr. Carlos Octávio de Novaes Santos Campolina, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pela Reclamada COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 77-60.2014.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva 
Nascimento, Agravado(s): MARISTELA RODRIGUES SOUZA E OUTRA, Advogado: Dr. 
Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 80-20.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JANDIR NEVES FERNANDES, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Embargado(a): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa Gouveia, Embargado(a): HIPERLIMPE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Abrantes Carvas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 84-08.2010.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ANE CARINE DE SOUSA MONTE E OUTRA, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Embargado(a): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. 
Rizomar Nunes Pereira, Embargado(a): INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Brasil de Arruda, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 89-16.2014.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodolfo 
César de Almeida Correia, Agravado(s): LEILE DA SILVA OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
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sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 99-73.2015.5.03.0021 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PLANSUL - 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, 
Agravado(s): MARCOS AURELIO LOPES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Karina de 
Fátima Campos, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Gustavo Monti Sabaini, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e (b) julgar prejudicado o 
exame do agravo de instrumento em recurso de revista interposto por CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. Processo: AIRR - 109-46.2010.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): RAIMUNDO INÉZ DE 
PAULA, Advogado: Dr. Flaviano Nardy Lana, Agravado(s): LINCAR LIMPEZA E 
MONITORAMENTO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada Universidade Federal de Ouro Preto para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: Ag-AIRR - 112-54.2013.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: 
Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): VALTER RODRIGUES MOREIRA, Advogado: 
Dr. José Alves Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
114-97.2012.5.05.0342 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): 
ÁLVARO CORREIA ALVES COSTA, Advogado: Dr. Aderbal Viana Vargas, Agravado(s): 
REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio 
Gonçalves Farias, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento do Estado reclamado 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

26 
 

se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 114-78.2013.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Hermínio Back, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di 
Bacco, Agravado(s): ADÃO ROCIO FREITAS, Advogado: Dr. Mainar Rafael Viganó, 
Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana 
Linhares Waterkemper, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, exercer o juízo de retratação para dar provimento aos agravos de instrumento e, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 114-31.2014.5.17.0007 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): POLLYANNA PIRES DE 
SOUZA MUNIZ, Advogado: Dr. Gualter Loureiro Malacarne, Agravado(s): AGRIPEC E 
PRISMA LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Belmiro Junio Ribeiro Amorim, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 116-16.2014.5.15.0020 da 
15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cássia Maria Sigrist, Agravado(s): 
MILENA FRANCISCO DE SOUZA, Advogado: Dr. Rodrigo César Pena Rodrigues, 
Agravado(s): COOPERATIVA TIETÊ E VALE - COOPERATIVA DE TRABALHO E 
SERVIÇOS DAS ÁREAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 
JARDINAGEM, CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA, RECEPÇÃO, COPA E 
MANUTENÇÃO PREDIAL, Advogado: Dr. Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 122-28.2012.5.02.0255 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): AZEVEDO & TRAVESSOS S.A., Advogado: Dr. Alessandra Ferrara Americo 
Garcia, Agravado(s): MARCOS JOSÉ DA MATA, Advogado: Dr. Edwin Tabosa Gropp, 
Agravado(s): CSS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
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sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 124-
23.2015.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. Carla Poloni Telles Santos, 
Agravado(s): JOSÉ MIGUEL LIBERATO, Advogado: Dr. Júlio César Torezani, Advogada: 
Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
134-65.2013.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Maurício Pereira da Silva, 
Recorrido(s): NEIDE DE SOUZA DA ROCHA, Advogada: Dra. Samira Zeinedin, 
Recorrido(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 167-04.2016.5.05.0192 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): ENILMA RIBEIRO DIAS, 
Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto, Agravado(s): SILVER DIME R.H., 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., 
Advogada: Dra. Laís Fontolan Vilhena, Decisão: por unanimidade, I) reconhecer a 
transcendência política da causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento do primeiro 
reclamado, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 174-52.2018.5.12.0023 da 
12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado 
(s): SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, 
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Agravante (s) e Agravado (s): RAFAEL SANDRINI COSTA, Advogado: Dr. Ivan Bitencourt, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento das partes, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 181-15.2012.5.15.0009 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ADRIANA 
FERREIRA HOLZLSAUER DINIZ, Advogada: Dra. Kátia Aparecida da Silva Campos, 
Agravado(s): LG ELECTRONICS DE SÃO PAULO LTDA., Advogado: Dr. José Guilherme 
Mauger, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 
1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 191-
74.2016.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): ADELINO AURELIO ROSENSKI, Advogado: Dr. Léo Bittencourt, 
Agravado(s): EMPRESA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA., Agravado(s): 
CONSÓRCIO SIGA, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BLUMENAU, Procurador: Dr. Walfrido 
Soares Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 195-68.2018.5.11.0051 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procurador: Dr. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): RAIMUNDA IRISMAR 
BEZERRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rafael Alves Paiva, Agravado(s): PASSOS 
RAVEDUTTI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Ema Paloma Albuquerque 
Seabra, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: AIRR - 199-58.2016.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Daniel de 
Souza Nascimento da Silva, Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Agravado(s): 
TRANSPORTADORA TRANSFINAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. Suellem Ribeiro Boton, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 204-57.2015.5.06.0121 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): 
RENATA EVELLIN MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Chaves Pereira, 
Agravado(s): BANCO AZTECA DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), 
Advogado: Dr. Rodrigo Alejandro Albagnac Vicêncio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 205-95.2013.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ALBERTO CARLOS FRANÇA MOURA, 
Advogado: Dr. Jânio de Almeida Silveira, Agravado(s): BOMPREÇO BAHIA 
SUPERMERCADOS LTDA., Advogado: Dr. Susana Alves Pereira, Advogado: Dr. Fabrício 
Vila Henrique, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 208-84.2017.5.05.0531 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado 
da Bahia, Agravado(s): MARINALVA ARAÚJO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Thaironi 
Sarmento Figueiredo, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa no que concerne à questão da responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
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recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: RR - 218-25.2016.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE FORTALEZA, Procurador: Dr. Raimundo Amaro 
Martins Júnior, Recorrido(s): FRANCISCO ROMILDO DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco 
Primo de Carvalho Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO 
APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REGIME JURÍDICO ÚNICO. AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À 
NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) declarar nulos todos os atos 
decisórios anteriores proferidos neste processo e (b) declinar da competência para o exame do 
presente feito à Justiça Comum do Estado do Estado do CEARÁ, a quem devem ser remetidos 
os autos. Processo: AIRR - 231-04.2016.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Josiane Maganaro P. Vieira, Agravado(s): 
JOAO BATISTA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ana Carolina Ribeiro Augusto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: RR - 232-90.2016.5.14.0404 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, 
Recorrido(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Recorrido(s): FRANCISCO ALVES DA 
COSTA, Advogada: Dra. Josiane do Couto Spada, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
Processo: AIRR - 233-91.2014.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): CONTAX MOBITEL S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MARIA APARECIDA 
CAZITA DE FREITAS, Advogada: Dra. Rosmary Saragiotto, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER BRASIL S/A, Advogado: Dr. Sérgio Oliveira da Cunha, Advogado: Dr. Sérgio 
Shiroma Lancarotte, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela primeira Reclamada (CONTAX S.A.) e, no mérito, negar-lhe provimento; e (b) não 
conhecer do recurso de revista adesivo interposto pela Reclamante. Processo: AIRR - 237-
66.2017.5.05.0004 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante (s) e Agravado (s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurelio de Castro 
Júnior, Agravante (s) e Agravado (s): FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF, 
Advogada: Dra. Leila Fraga Coutinho, Advogado: Dr. Rafael Oliveira Santos, Agravado(s): 
VIVIANE FARIAS BARROS, Advogado: Dr. Vanessa Santana Lima de Menezes, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento do Estado reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
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julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da Fundação reclamada ante a ausência de transcendência 
da causa. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
RR - 238-77.2014.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procuradora: Dra. Dulcimar Pereira de Sousa, 
Procuradora: Dra. Patrícia Lima do Nascimento, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Luiz 
Álvaro Fernandes Galhanone, Recorrido(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Recorrido(s): JOSÉ ELIEL DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Gomes da Silva, 
Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer dos recursos de revista, 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhes provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 238-94.2018.5.08.0210 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: 
Dr. Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): MERIAM VALENTE, Advogado: Dr. Wladimir Costa 
da Silva, Agravado(s): UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO 
- UDE, Advogada: Dra. Nayane Vieira Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 240-
04.2017.5.07.0024 da 7a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Maciel Pereira, Recorrido(s): 
MARIA DE SOUSA LIMA, Advogado: Dr. Ézio Guimarães Azevedo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) 
declarar nulos todos os atos decisórios anteriores proferidos neste processo e (b) declinar da 
competência para o exame do presente feito à Justiça Comum do Estado do Ceará, a quem 
devem ser remetidos os autos. Processo: AIRR - 246-27.2016.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Anna Luiza Pessôa 
Brandão, Agravado(s): LIDIANE DE PAIVA MELO MENDES, Advogada: Dra. Raquel Freire 
Alves, Advogado: Dr. Marcelo Souza Mendes Patriota, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 246-
46.2017.5.19.0260 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA LEOPOLDINA, Procurador: Dr. João Marcel Braga Maciel Vilela 
Júnior, Recorrido(s): QUITÉRIA JOSIANE DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Cláudio 
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Rodrigues Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS 
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REGIME JURÍDICO ÚNICO. AUSÊNCIA DE 
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À 
NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM", por violação 
do art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) declarar nulos 
todos os atos decisórios anteriores proferidos neste processo e (b) declinar da competência para 
o exame do presente feito à Justiça Comum do Estado do Estado do Alagoas, a quem devem ser 
remetidos os autos. Processo: RR - 259-56.2015.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Recorrido(s): ELCILENE DOS SANTOS RIBEIRO, 
Recorrido(s): B R S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
dos demais temas. Processo: ED-RR - 261-73.2010.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE 
PARANAGUA S/A, Advogado: Dr. Edson Fernando Hauagge, Embargado(a): VALDIR 
XAVIER MARIA, Advogado: Dr. Raphael Santos Neves, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: RR - 263-20.2013.5.22.0105 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, 
Advogado: Dr. David Oliveira Silva Júnior, Advogado: Dr. Rafael de Melo Rodrigues, 
Recorrido(s): MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA OLIVEIRA LIMA, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988. REGIME JURÍDICO ÚNICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA DA 
CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM", por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) declarar nulos todos os atos 
decisórios anteriores proferidos neste processo e (b) declinar da competência para o exame do 
presente feito à Justiça Comum do Estado do Estado do Piauí, a quem devem ser remetidos os 
autos. Processo: ED-Ag-AIRR - 268-94.2016.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: FABRICIO RICARDO DOMINGUES, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro, Embargado(a): URBS - URBANIZAÇÃO DE 
CURITIBA S.A., Advogada: Dra. Cristiane do Rocio Cavalieri, Embargado(a): MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, Procuradora: Dra. Maureen Daisy Machado Virmond, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: RR - 274-
38.2016.5.09.0127 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
JÉSSICA APARECIDA MOREIRA, Advogada: Dra. Roberta Carla Sottile Serrarens, 
Recorrido(s): COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. César 
Eduardo Misael de Andrade, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política 
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da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto ao tema 
"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA PARCIAL DOS CARTÕES 
DE PONTO. APURAÇÃO PELA MÉDIA. IMPOSSIBILIDADE", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, em relação aos períodos 
contratuais não acobertados pelos cartões de ponto juntados aos autos, observe-se a jornada 
descrita na petição inicial para apuração das horas extras praticadas pela Reclamante. Custas 
processuais inalteradas. Processo: AIRR - 279-18.2014.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Duílio José Sanchez Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Carvalho Nogueira, 
Agravado(s): JOANA DARC GOMES COUTINHO, Advogada: Dra. Célia Mara da Costa 
Machado, Advogado: Dr. André Vinícius de Moraes Sampaio, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 286-
63.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): FRANCINETE FERNANDES DE OLIVEIRA, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 298-88.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ERONILDA MORAIS DE AGUIAR, Advogado: Dr. Alisson de Souza e Silva, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano 
Feliciano Jerônimo, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 299-
43.2018.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Dr. 
Daniel Ivo Odon, Agravado(s): ALEXANDRE QUIRINO DE MELO, Advogada: Dra. Patrícia 
Maria Oliveira Maciel de Almeida Lage Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: RR - 308-78.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. David Laerte 
Vieira, Recorrido(s): EISA SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Raphael Trelha Fernandez, 
Recorrido(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
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71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: Ag-AIRR - 311-67.2015.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BATISTA COMERCIAL LOGÍSTICA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Rogério Alves Benjamin, Agravado(s): PATRIK 
GOMES CORREIA, Advogada: Dra. Rosângela Cocate de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 314-85.2016.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, 
Advogado: Dr. Thiago Torres Almeida, Recorrido(s): FABIANA MARTINS DE MELO, 
Advogado: Dr. Raphael Trelha Fernandez, Recorrido(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: ED-RR - 316-
05.2011.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: AIRTON CESAR DUTRA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Neusa Dolores 
Lemke, Embargado(a): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Barros da Silva Santos, Advogada: Dra. Renata Baixo de Sá Martins, Embargado(a): FORÇA 
ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: AIRR - 317-78.2018.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Dr. Adriana Vasconcelos de Paula e Silva, Agravado(s): OSCAR FERNANDES 
DE CARVALHO, Advogado: Dr. Daniel Mello dos Santos, Agravado(s): INSTITUTO 
PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE - IPAS, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues 
Silva Neto, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
322-71.2014.5.11.0301 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Caroline Ferreira Ferrari, 
Recorrido(s): ERISONIA SEVALHO, Recorrido(s): INSTITUIÇÃO UNIDOS PELA 
AMAZÔNIA - IUPAM, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 328-84.2017.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. 
Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): MARIA RAIMUNDA ALVES OLIVEIRA, 
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Advogado: Dr. Fábio Lima Reis, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 
333-16.2016.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): JOTAGÊ ENGENHARIA, COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Eládio Lasserre, Agravado(s): NADIA SANTOS SOARES, Advogada: Dra. 
Camile Maria Goes Souza, Agravado(s): LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE 
SALVADOR, Advogada: Dra. Maria de Fátima Carvalho Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: ED-Ag-AIRR - 333-52.2016.5.06.0016 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Dr. Marcelo André 
Iser, Embargado(a): ERICK ARAÚJO GOMES, Advogado: Dr. José Jurandir Lins, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: AIRR - 338-
34.2017.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): 
SILVIA MADALENA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Fábio Lima Reis, Agravado(s): 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 346-
33.2017.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa Silva Souza, Agravado(s): 
MARCELO FORTE DE MATOS, Advogado: Dr. Pedro Júnior Rodrigues Nazareno, 
Agravado(s): QUALITÉCNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Glaucilene Vítor Gorgonha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 353-46.2018.5.22.0107 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): 
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MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES, Advogada: Dra. Naira Fernanda Pereira da Silva, 
Agravante (s) e Agravado (s): MARCIANO DE SOUSA SILVA, Advogado: Dr. Gleyseny 
Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento 
interpostos pelas partes, ante a ausência de transcendência. Processo: ED-RR - 357-
62.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: GEVANILDO MOZART SOARES, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, 
Embargado(a): VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: AIRR - 357-89.2018.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MANAUS, 
Procurador: Dr. Bernardo Figueira Raposo da Câmara, Agravado(s): MARIA DE JESUS 
NASCIMENTO SILVA, Advogado: Dr. Phelipe Ernesto Silva Pinto, Agravado(s): JM 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: ED-RR - 362-60.2010.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: VALTER JOSÉ DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Wilson Tadeu Costa Rabelo, Embargado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Dr. Walter Martins Filho, Embargado(a): SELTER LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Murad Mendes Prado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: RR - 370-85.2013.5.09.0021 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: 
Dr. Raul Aniz Assad, Procurador: Dr. Luiz Alberto Barboza, Recorrido(s): DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER - PR, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Sanches Foltran, Recorrido(s): LYNX TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS S/C 
LTDA., Recorrido(s): MAXIMUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): 
LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares 
Waterkemper, Recorrido(s): EMZEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Recorrido(s): LYDER CENTRO DE EDUCAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): 
LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): JUSCELINO PRIMO, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Bassi Bonfim, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bonfim, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 372-52.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Cláudio Rocha Santos, 
Recorrido(s): FRANCISCO CORDEIRO VIEIRA SOUSA, Advogada: Dra. Auricélia Vieira de 
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Sousa, Recorrido(s): SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE 
OPERACIONAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Elisângela Pessoa Valetins, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 374-57.2017.5.05.0195 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Bruno Fagundes, Agravado(s): SINELANDIA DA SILVA BARBOSA, Advogada: Dra. 
Hegnier Habibi Carlos Moreira, Agravado(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Mayara Mota de Lucena, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 380-
33.2017.5.05.0464 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Frederico Oliveira, Agravado(s): META 
TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Cardoso do Nascimento, 
Agravado(s): GILNETE FEREIRA SILVA, Advogado: Dr. Jackson Novaes Santos, 
Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre 
Cardoso Feitosa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 389-83.2018.5.12.0037 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): SPDM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos 
Carmelo Balaró, Agravado(s): MÁRCIA ELISA COELHO MACHADO E OUTROS, 
Advogada: Dra. Roberta Schneider Westphal, Advogada: Dra. Nayara de Oliveira Pinto, 
Decisão: por unanimidade, I- dar provimento ao agravo para afastar o óbice processual erigido 
na decisão denegatória do recurso de revista e passar à análise do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 401-77.2016.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio 
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Rauff de Carvalho Moura, Recorrido(s): ALBERTO RODRIGUES CASTRO JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Edinaldo Alecrim Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REGIME JURÍDICO 
ÚNICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 
CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 
114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (1) declarar nulos todos 
os atos decisórios anteriores proferidos neste processo e (2) declinar da competência para o 
exame do presente feito à Justiça Comum do Estado da Bahia, a quem devem ser remetidos os 
autos. Processo: RR - 409-59.2017.5.19.0055 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ATALAIA, Procurador: Dr. Cleverton da Fonseca 
Calazans, Recorrido(s): ANDREIA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Janair Veloso da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA 
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. REGIME JURÍDICO ÚNICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA DA 
CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 114, I, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para (a) declarar nulos todos os atos decisórios anteriores proferidos 
neste processo e (b) declinar da competência para o exame do presente feito à Justiça Comum 
do Estado do Estado do Alagoas, a quem devem ser remetidos os autos. Processo: Ag-AIRR - 
430-44.2018.5.13.0030 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): DAVID DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonseca Dantas, 
Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: ED-ED-ARR - 432-43.2010.5.12.0023 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: FUNDAÇÃO DOS 
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 
Embargado(a): LUIZ CARLOS DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de 
Freitas, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Quint de Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: RR - 437-96.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. 
Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): RITA DE CÁSSIA SOUZA, Advogado: Dr. Ulisses 
Ferreira Pinto, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 439-49.2015.5.22.0001 da 22a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GERALDO RODRIGUES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Rômulo dos Santos Lima, Advogado: Dr. Leonardo 
Guilherme de Abreu Vitorino, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 447-10.2016.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CINOPLAN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Gleyson Araújo Teixeira, Agravado(s): DIOGO SOUSA GALDINO, Advogado: Dr. Sandro 
Soares Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 453-
75.2018.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Adriana Vasconcelos de Paula e 
Silva, Agravado(s): OSVALDO BIZIO, Advogado: Dr. Daniel Mello dos Santos, Agravado(s): 
INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE - IPAS, Advogado: Dr. 
Wilson Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 457-34.2011.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Renata Cristina Teixeira 
de Abreu, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Fábio de Carvalho Couto, Agravado(s): HERMINIA MERINO DE 
ALENCAR, Advogada: Dra. Mirian Daisy Rodrigues Santana, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 464-28.2010.5.02.0055 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RICARDO 
LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Antônio Caetano Júnior, Agravado(s): ERICSSON 
GESTÃO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de 
Almeida Cardoso, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
RELACOM - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO 
LTDA., Advogada: Dra. Samara Barbosa Gentil, Agravado(s): ALGAR TELECOM S.A., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do 
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CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado 
da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 468-47.2018.5.11.0051 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): FRANCISCA FERREIRA 
DIAS, Advogado: Dr. Murilo Augusto Martins, Agravado(s): PASSOS RAVEDUTTI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 479-08.2016.5.17.0010 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, 
Advogada: Dra. Viviane Aparecida do Nascimento, Agravado(s): ALEXANDRA DE 
ALCANTARA PAIVA, Advogada: Dra. Aline Salles Bazoni, Agravado(s): SILVER DIME 
R.H., RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA 
LTDA., Advogada: Dra. Laís Fontolan Vilhena, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento relativamente ao tópico 
"COMISSÕES. PAGAMENTO HABITUAL. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. PAGAMENTO 
REALIZADO POR TERCEIROS. MATÉRIA FÁTICA"; e (b) conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento no tocante ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. BANCO. 
LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE 
REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS 
PRECEDENTES DO STF" para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 480-
23.2013.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Dra. Liliane Maria Busato 
Batista, Agravado(s): EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA, Advogado: Dr. 
Everson Nazario, Agravado(s): DIRCEU MUTO, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo ente público e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-
RR - 482-37.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA REIS, Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos 
Santos, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
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LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: RR - 484-37.2017.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BRF S.A., Advogada: Dra. Danusa Serena Oneda, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Ventorini, Recorrido(s): OSVALDO DIAS, Advogado: Dr. 
Marcelo da Rosa e Silva, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da 
causa quanto ao tema "DIREITO INTERTEMPORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017"; (b) não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "DIREITO INTERTEMPORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017"; Custas processuais inalteradas. Processo: 
AIRR - 484-61.2018.5.19.0056 da 19a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARAGIBE, Advogado: Dr. Keylla 
Patrícia Correia Pinto, Agravado(s): MARILI DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Juliana 
Raposo Tenório, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento e, por 
consequência, não reconhecer a transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 487-
65.2018.5.13.0029 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MARILENE PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Andrei Dornelas Carvalho, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 
1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 494-92.2014.5.11.0501 
da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO 
DO AMAZONAS - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SEDUC, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): PAULO MYCSON AMÉRICO 
PINTO, Advogada: Dra. Natália melo de Barros Weil, Recorrido(s): BRS PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: RR - 512-35.2015.5.11.0451 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): ANA MÁRCIA 
RODRIGUES MOREIRA, Advogado: Dr. Henrique Eloi Barbosa, Recorrido(s): BRS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 513-52.2015.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JAQUELINE NUNES DE SOUZA, Advogada: Dra. 
Eliana São Leandro Nóbrega, Agravado(s): TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, 
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SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
ED-RR - 516-24.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: CECILIA DE SOUZA BARBOSA, Advogado: Dr. Cyntia Rocha dos Santos Sotto 
Maior, Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos Santos, Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Procurador: Dr. Raphael Nazareth Barbosa, 
Embargado(a): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: RR - 516-56.2016.5.06.0102 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BBC SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Orígenes Lins Caldas Filho, Advogado: Dr. Felipe Ferreira Lima Lins Caldas, Recorrido(s): 
ABEL GRIVALDO JOÃO DA SILVA, Advogado: Dr. José Flávio de Lucena, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Cavalcanti de Matos Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto 
pela Reclamada, em que foi examinado o tema "DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 
SENTENÇA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DEPÓSITO 
RECURSAL EFETUADO POR MEIO DA GUIA GFIP. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
DO ART. 899, §4º DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA". Processo: 
RR - 517-32.2014.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende 
de Jesus, Recorrido(s): ALDENORA QUEIROZ DE SOUZA, Advogado: Dr. Jean Carlo 
Navarro Corrêa, Recorrido(s): BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Raposo da Câmara Alencar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 517-51.2015.5.02.0049 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
ELEVADORES OTIS LTDA., Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula Alves, Agravado(s): 
ROMEU DE OMENA RIBEIRO SOBRINHO, Advogado: Dr. Thiago Machado Freire, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 519-38.2016.5.05.0005 da 
5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Agravado(s): MICHELE MIRANDA 
PARAGUASSU DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Emerson Ferreira Mangabeira, Agravado(s): 
LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Mayara Mota de Lucena, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa no que concerne à questão da responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
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presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: AIRR - 523-61.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Procuradora: Dra. Luciana Lima Rocha, Agravado(s): JOSÉ CARNEIRO BARBOSA, 
Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, I) exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: ED-
RR - 523-74.2013.5.09.0068 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: ÂNGELA APARECIDA ANDRÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando 
Marcos Gasparin, Advogado: Dr. Cristian Lovato, Embargado(a): BRASCORF PROMOTORA 
DE VENDAS E SERVIÇOS DE CADASTRO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Cauduro Damiani, Embargado(a): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração, apenas para prestar esclarecimentos. Processo: AIRR - 530-91.2013.5.02.0252 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): DANIEL NASCIMENTO, Advogada: Dra. Renata Helena Infantozzi Aguiar 
Ribeiro, Agravado(s): PAMPA - MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 530-70.2014.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): RODRIGO ALVES BASILIO, 
Advogado: Dr. Alessandro Martins Menezes, Agravado(s): PLANTÃO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I) exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 530-71.2017.5.21.0010 
da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
SINDICATO DOS AGENTES DE SAUDE DO ESTADO RIO GRANDE DO NORTE - 
SINDAS/RN, Advogado: Dr. Nilson Nelber Siqueira Chaves, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

43 
 

PARNAMIRIM, Procuradora: Dra. Ana Carolina Belém Cordeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 535-55.2016.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SALVIO SANTIAGO FLOR, Advogado: Dr. 
Leo Bittencourt, Agravado(s): EMPRESA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Lucimar Sbaraini, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BLUMENAU, 
Procurador: Dr. Walfrido Soares Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 538-
06.2012.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): NATHALIA PACHECO DE CASTRO, Advogado: Dr. Luciane Henn, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 539-
66.2018.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Ana Maria Catunda Sabóia 
Amorim, Agravado(s): SANDRA MARIA DE SOUZA, Advogado: Dr. Euclides Miranda dos 
Anjos, Advogado: Dr. Marcela Cancilieri do Nascimento Galletti, Agravado(s): MB 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Henrique de Oliveira Santos, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 541-
10.2014.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 5ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Ana Emília Andrade Albuquerque da Silva, Procurador: Dr. 
Pedro Luiz Gonçalves Serafim da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
AIRR - 542-22.2013.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
RAFAELA DA ROSA DILL, Advogada: Dra. Vanessa Zinn Ferreira, Agravado(s): LABORH 
SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA., Advogada: Dra. Maria Fátima Almeida de Queiroz, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
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data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 549-
33.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
RICARDO JOSÉ GALVÃO DE LIMA, Advogado: Dr. Giorginei Trojan Repiso, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Dr. Bruno 
Roberto Maciel Cunha de Maria, Embargado(a): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 551-
48.2016.5.21.0021 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DAEAH BRASIL PRESTADORA DE SERVIÇOS DE REVESTIMENTO REFRATÁRIO E 
ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA., Advogado: Dr. Haylton de Souza Alves, 
Recorrido(s): ODEMIR DA FONSECA, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório Barreto, 
Recorrido(s): POSCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Adriano Silva Huland, Decisão: à unanimidade, (a) reconhecer a transcendência política da 
causa; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NO FORO DO DOMICÍLIO DO 
RECLAMANTE. LOCALIDADE DISTINTA DA DE CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 
651 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a competência da Vara do 
Trabalho de Macau/RN, declarar nulos todos os atos processuais realizados desde a sentença e 
determinar a remessa e distribuição dos presentes autos dentre as Varas do Trabalho que 
respondam pela cidade de São Gonçalo do Amarante/CE. Processo: AIRR - 555-
08.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 
SARAH INGRID SOUZA ARAÚJO, Advogado: Dr. Inaldo José de Oliveira, Agravado(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
I) exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 558-
08.2017.5.07.0017 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): ROSEANE BEZERRA DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Henrique Almeida 
Nogueira, Agravado(s): MAXI SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 559-
82.2010.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
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ELIANA ALEIS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ciro Lopes Júnior, Embargado(a): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, 
Embargado(a): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 571-
04.2013.5.03.0067 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e 
Franco, Agravado(s): ELISANGELA SILVA SOARES, Advogado: Dr. Fábio José Tolentino 
Rodrigues, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fabio Lopes Vilela Berbel, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 576-
14.2014.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA., Advogado: Dr. Diego Costa Almeida, 
Recorrido(s): ROSÂNGELA DE JESUS PEREIRA, Advogado: Dr. Antônio Raimundo Pereira 
Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "CARTÕES DE 
PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO. ÔNUS DA PROVA", por violação do art. 
74, §2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para considerar válidos os registros de ponto 
juntados aos autos, ainda que não se encontrem assinados pela Reclamante, e, em decorrência, 
restabelecer a sentença em que se julgou improcedente o pedido de pagamento de horas extras 
pela consideração da jornada descrita na petição inicial. Custas processuais de R$ 600,00 
(seiscentos reais), atribuídas à Reclamante, calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) atribuído à causa, na petição inicial (fl. 5), de cujo pagamento está dispensada, por ser 
beneficiária da justiça gratuita (sentença, fl. 155). Processo: ED-RR - 577-92.2010.5.10.0011 
da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SEBASTIÃO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Embargado(a): AGÊNCIA NACIONAL 
DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procurador: Dr. Angélica V. F. Dubra, 
Embargado(a): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: 
AIRR - 578-20.2017.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA URBANA, 
COMERCIAL, INDUSTRIAL, HOSPITALAR, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL - 
SINDILIMP AGRESTE, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Melo de Andrade, Advogada: Dra. 
Carolina Torres Dias, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
- ME, Advogado: Dr. Leonardo Teixeira Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
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julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 581-
87.2018.5.07.0026 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ANGELICA MARIA MOREIRA HENRIQUE, Advogado: Dr. Francisco 
Wellington Ribeiro, Advogado: Dr. Warllys Guedes Ribeiro, Agravado(s): MUNICIPIO DE 
IPAUMIRIM, Advogado: Dr. Marcos Aurélio Correia de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, em razão da ausência de transcendência da causa. 
Processo: AIRR - 582-22.2012.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SÔNIA CALDAS VIANNA E OUTROS, Advogado: 
Dr. Sílvio de Jesus Pereira, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves 
Lopes, Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Agravado(s): VALEC - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Matheus Bernardina Silva da Silveira, 
Advogado: Dr. Haroldo Rezende Diniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 585-
06.2013.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogada: Dra. Sílvia Jane Viana 
Rebolo, Agravado(s): ARMANDO MAIA FERREIRA, Advogado: Dr. José Heleno Beserra de 
Moura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, e, com fundamento no artigo 
1.021, § 4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 588-
87.2014.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ANGELO ROBERTO DE CAPITANI, Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho 
Pereira, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Mariane 
Vendl Craveiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 591-
92.2011.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO BENTO, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Neves, 
Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA 
OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, não 
exercer juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que 
não conheceu do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, não reformando a 
decisão que reconheceu a responsabilidade subsidiária imposta ao Município do Rio de Janeiro, 
ante a demonstração de culpa do ente público, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para o prosseguimento da análise dos pressupostos do feito, ou como entender de 
direito. Processo: ED-RR - 592-14.2011.5.15.0035 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ANDRÉ LUÍS FERREIRA VALVERDE, Advogado: Dr. 
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Eduardo Augusto de Oliveira, Embargado(a): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, 
Embargado(a): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 596-
38.2016.5.17.0191 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Agravado(s): ADRIANO CHAGAS RIBEIRO, Advogado: Dr. Wesley 
Campores, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 597-95.2016.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): HILARIO KRUMMENAUER, Advogado: Dr. Leo Bittencourt, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU, Procurador: Dr. Walfrido Soares Neto, Agravado(s): 
EMPRESA NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA. E OUTRO, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. 
Processo: AIRR - 601-77.2013.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Aurélio 
Caciquinho Ferreira Neto, Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): SIUNARIA CASSIA 
DOS ANJOS, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Decisão: à unanimidade: 
(a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; e (b) )julgar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento em recurso de revista interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Processo: 
RR - 612-71.2013.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Annete Macedo Skarbek, 
Recorrido(s): NEILA DE MORAIS, Advogado: Dr. Savine Mertig Martins Prado, Recorrido(s): 
ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, 
no mérito dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao ente 
público. Processo: RR - 615-64.2015.5.17.0131 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. 
Robson Fortes Bortolini, Recorrido(s): SIMÃO DELFINO DE CARVALHO, Advogada: Dra. 
Helda Bichi, Advogada: Dra. Leidiane Jesuíno Malini, Recorrido(s): CJF DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 616-
79.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Guilherme Carvalho e Sousa, 
Procurador: Dr. Orislan de Sousa Lima, Agravado(s): ROSANE DA SILVA, Advogada: Dra. 
Cleide Rocha da Costa, Agravado(s): SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 617-48.2015.5.05.0493 da 
5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Agravado(s): DULCINEA GUERRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 625-57.2014.5.02.0262 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SOUEN & NAHAS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA., Advogado: Dr. Larissa de Athayde Ribeiro Fortes Rizzi, 
Agravado(s): LUÍS CARLOS PEREIRA AMORIM, Advogada: Dra. Ilionice de Almeida Lira, 
Agravado(s): JJL COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela segunda Reclamada SOUEN & NAHAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 630-81.2017.5.10.0802 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TEL CENTRO DE 
CONTATOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): 
ROSENILDA MONTEIRO DA SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. Leonardo Meneses Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 640-06.2015.5.02.0031 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ELIZÂNGELA 
DO CARMO SILVA, Advogado: Dr. Ronaldo Leão, Advogado: Dr. Nathalia Roque Leão, 
Agravado(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogada: Dra. Raquel 
Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: ARR - 640-34.2016.5.09.0594 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): GIL MARCOS BURIGO 
SOEIRA, Advogado: Dr. Marcos Messias do Nascimento, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ROSSATO LOGISTICA & SERVICOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Fatima Mikuska, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A. quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. pelo adimplemento das 
parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 643-08.2012.5.01.0511 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): SOLANGE SILVA DA 
COSTA, Advogado: Dr. Carlos Pereira de Melo, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 644-50.2018.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EDMILSON JUSTINO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Francisco Sylas Machado Costa, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 649-14.2012.5.15.0159 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): KLEBER PEREIRA BUENO, 
Advogado: Dr. Francisco Augusto Carlos Monteiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
ACAMPAMENTO PAIOL GRANDE, Advogado: Dr. Marco Aurélio Gabriel de Oliveira, 
Advogada: Dra. Salete Licarião, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
653-87.2011.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola 
Schwanke, Agravado(s): ENCEL - ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA., Advogado: Dr. William Ferreira dos Santos, Agravado(s): MARCO AURÉLIO 
GONÇALVES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Ricardo Wagner Barros Rezende, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento da 
CEMIG e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 657-19.2018.5.06.0001 da 
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6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravado(s): ESTADO DE 
PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, Agravado(s): PESSOAL 
ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - ME, Agravante(s): ERIVALDO BEZERRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Maykom Willames Barros de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. 
Processo: Ag-AIRR - 663-56.2014.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RADIO 91 FM LTDA., Advogado: Dr. Thiago Doria 
Moreira, Advogada: Dra. Ananda de Oliveira Rocha Ferraz, Agravado(s): JOSIVAL PEREIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Adilson Afonso de Castro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 664-74.2017.5.22.0106 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES, Advogada: Dra. Mirela Mendes Moura Guerra, Agravado(s): FEDERAÇÃO DOS 
SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE 
VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO 
ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI, Advogado: Dr. Glennylson Leal Sousa, Advogado: Dr. 
Leandro de Moura Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento e, 
por consequência, não reconhecer a transcendência da causa. Processo: AIRR - 664-
40.2017.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina 
Aparecida Sevilha Seraphico, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Agravado(s): PAULA 
RAMOS ANDRADE, Advogada: Dra. Alessandra Duarte Palumbo, Agravado(s): GMUNDI 
ALIMENTAÇÃO CORPORATIVA EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade não conhecer do 
agravo de instrumento e, por consequência, não reconhecer a transcendência da causa. 
Processo: Ag-AIRR - 670-85.2016.5.17.0161 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DACASA FINANCEIRA S.A. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): CARLOS ALBERTO VAZZOLER, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Gaurink Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
685-07.2010.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): 
HELIOMAR PRADO RODRIGUES, Advogado: Dr. Bruno Feijó Imbroinisio, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Caroline J. Castelo 
Branco Garcia, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

51 
 

procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 693-46.2014.5.15.0132 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JESSÉ AMBROSINO DE 
MOURA, Advogada: Dra. Priscila Cristina Dias Wanderbroock, Advogado: Dr. Denis Pizzigatti 
Ometto, Agravado(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula 
Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 697-68.2013.5.04.0021 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Milton Tieppo, Recorrido(s): RENATO MACHADO 
MESSA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): VILLAGE TRABALHOS 
TERCEIRIZÁVEIS LTDA., Advogada: Dra. Irene Mariane Thiessen, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 700-
84.2007.5.15.0002 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
GISELE MELRIANE VERTUAN, Advogada: Dra. Adriana Troitino Koch, Agravado(s): POI - 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 703-29.2010.5.19.0000 da 19a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ÂNCORA SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA., Agravado(s): MARIA DANIELLY DE LIMA 
SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Sabrina Araújo Spíndola, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: ED-ARR - 709-52.2012.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ROSANIA RODRIGUES E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S. A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração interpostos pelas Reclamantes e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
sanando omissão no v. acórdão, emprestar-lhes efeito modificativo, nos termos da 
fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 716-21.2016.5.09.0671 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): KLABIN S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): VANDERLEIA DO ROCIO PINHEIRO COSTA, Advogado: 
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Dr. Neosandro Pires Domingues, Agravado(s): GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 723-36.2017.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Bruno Fagundes, Agravado(s): RENISON SANTOS FREIRE, Advogado: Dr. Gerson Gomes 
Bastos, Agravado(s): SAL-TTUR SALVADOR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Onésimo Bastos Mendes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 734-92.2014.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Bruna Gentil Uliana Gama, 
Agravado(s): EDNA CONCEIÇÃO CHAGAS LEÃO, Advogado: Dr. Régis do Socorro 
Trindade Lobato, Agravado(s): TOPP SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 737-
17.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARCELO CARLOS DE ANDRADE, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 737-05.2014.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Anna Amélia Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, Agravado(s): FRANCISCO 
SOUSA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria Aparecida Araújo de Matos, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins 
de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
I) exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 740-62.2015.5.05.0035 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, Advogado: Dr. Benjamin Alves de 
Carvalho Neto, Advogada: Dra. Marcela Guimarães de Vasconcelos Maciel, Agravado(s): 
JEFERSON SANTANA COSTA, Advogada: Dra. Itana Guimarães da Silva, Agravado(s): 
SMA - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 747-59.2012.5.09.0096 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Aldacy Rachid Coutinho, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): PEDRO DRUCIAK, 
Advogado: Dr. Willian dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 752-68.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ MARIA DE SOUSA CHAGAS, Advogado: Dr. Luiz 
Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, I) exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 754-33.2010.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Alessandra Ramos de Almeida Gomes, Agravado(s): GABRIELA DE OLIVEIRA PAIVA 
BRAGA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa Filho, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 760-34.2015.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ANDREIA FERREIRA DA CRUZ, 
Advogado: Dr. Júlio César Panhóca, Agravado(s): ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E 
PESSOAS LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, condenando a parte agravante a pagar à parte agravada a multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Processo: AIRR - 769-47.2010.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo dos Santos Albuquerque, Agravado(s): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Heitor Bastos-Tigre, Agravado(s): PLANSUL - PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Beda Gualda, Agravado(s): MARCELO 
CARDOSO MARTINS, Advogada: Dra. Marta Dias de Albuquerque, Agravado(s): ANGEL'S 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da Silva e Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos,: I - exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, II, do CPC para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: RR - 774-92.2013.5.04.0016 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): ELIANE SILVEIRA 
LIMA, Advogada: Dra. Daniela Silva Tedeschi, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Camila 
Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada; e exercer o juízo de retratação para 
conhecer do recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul por injunção do decidido no 
leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada. Processo: AIRR - 777-07.2012.5.10.0019 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): LETÍCIA SANTOS 
PEREIRA, Advogado: Dr. Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): SKYSERV LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 779-36.2014.5.04.0451 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CHARQUEADAS, Advogada: Dra. Rita de Cássia de Freitas Souza, Agravado(s): MARILDA 
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ALVES, Advogada: Dra. Beatriz Enes Pereira, Agravado(s): RMX SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I) reconhecer a transcendência política da 
causa e dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 780-92.2017.5.11.0201 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Henri 
Dhouglas Ramalho, Recorrido(s): JÚNIOR DE SOUZA FERREIRA, Recorrido(s): ALDRI 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) 
reconhecer a transcendência política da causa; II) conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 786-07.2010.5.15.0081 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CASA FERRO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Rafael de Oliveira Simões Fernandes, Agravado(s): 
FABIANA APARECIDA GONÇALVES, Advogado: Dr. Thiago Pietro Ishino, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 787-71.2017.5.09.0094 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Agravado(s): MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): LABOR OBRAS EIRELI, Advogado: 
Dr. Elaine Cyloá Carvalho Marques, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 788-09.2016.5.22.0101 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES, 
Advogado: Dr. Thales Cruz Sousa, Advogado: Dr. Horácio Lopes Mousinho Neiva, 
Agravado(s): CÂNDIDA DE BRITO FONTENELE, Advogado: Dr. Flávio Almeida Martins, 
Advogado: Dr. Patrícia Martins da Rocha Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: RR - 791-81.2011.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Gauland 
Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): ELIANE MARIA 
GOMES SPRADA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Dias de 
Castro, Decisão: à unanimidade: (a)não conhecer do recurso de revista interposto pelo 
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Reclamado com relação aos temas "NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL"; "JORNADA DE TRABALHO. CONTROLES DE 
HORÁRIO. VALIDADE"; "INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO TOTAL DO 
PERÍODO SUPRIMIDO"; "HORAS EXTRAS. INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 384 
DA CLT"; "HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ÔNUS DA 
PROVA" e "AUXÍLIO-CESTA ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO SALARIAL"; (b)conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamado quanto ao tema "HORAS EXTRAS. 
BANCÁRIO. DIVISOR APLICÁVEL", por violação do art. 64 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar a aplicação do divisor 180 para o cálculo das horas extras deferidas 
à Reclamante; (c)conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado com relação ao tema 
"MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC/1973 (ART. 523, § 1º, DO CPC/2015). 
INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO", por violação do art. 769 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a determinação de incidência da multa prevista no 
art. 475-J do CPC/1973 (correspondente ao art. 523, § 1º, do CPC/2015) na execução da 
sentença; (d)conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado com relação ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO", por 
contrariedade à Súmula nº 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas processuais inalteradas. Processo: 
AIRR - 793-83.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JEFERSON MARLON DE SANTA RITA, Advogado: Dr. Luiz Paulo Ferreira, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 795-35.2012.5.01.0033 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Elisa Grinsztein, Procurador: Dr. Giovanna Porchera 
Garcia da Costa, Recorrido(s): LENI PEDROSA LUCAS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Viviane França Souza, Recorrido(s): HYDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: AIRR - 803-72.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Rosa Maria Fernandes Troina Gomes, Agravado(s): MA DOS SANTOS SERVIÇOS - ME, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 812-
32.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
AGLAIR LIMA VITAL, Advogado: Dr. William de Araújo Falcomer, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 813-33.2016.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Bruno Fagundes, Agravado(s): EUNICE DE ARAÚJO DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Sônia Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): HD 
MONTAGENS ELETRÔNICAS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: ED-AIRR - 815-10.2016.5.10.0009 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Dra. Maiara Sanchez Santos 
Melo, Advogada: Dra. Vanessa Borges Lima, Embargado(a): GILVAN GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Daysianne de Paula Clímaco, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração e condenar a parte embargante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
821-89.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): ROSANA DE SOUZA PEREIRA, Advogado: Dr. Wenston Paulino Berto 
Raposo, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento 
ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 834-
83.2016.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Agravado(s): AZLIANID 
PATRÍCIA SILVA BRITO, Advogado: Dr. Dayan Sander Oliveira, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Clarissa da Costa Machado, Advogado: 
Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
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fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 837-09.2014.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS, Advogado: Dr. 
Wilson Barbosa Guimarães, Agravado(s): DORALICE GONÇALVES DA SILVA PEREIRA, 
Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 838-46.2016.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EDUARDO BERNARDO DA SILVA, 
Advogada: Dra. Renata de Albuquerque Tavares, Agravado(s): DATAMÉTRICA - 
CONSULTORIA, PESQUISA E TELEMARKETING LTDA., Advogado: Dr. Kelma Carvalho 
de Faria, Agravado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho 
Peixoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência 
de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 841-65.2011.5.04.0812 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LILIA MARA DE 
QUADROS GOMES E OUTROS, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE, Advogado: Dr. Guilherme 
de Castro Barcellos, Agravado(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CGTEE, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 847-49.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe 
Cardoso de Moares Filho, Agravado(s): LUCINEIDE LIMA DA SILVA MARQUES, 
Advogado: Dr. Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 853-85.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 
FRANCISCO WAGNER BATISTA DA CUNHA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 854-83.2010.5.02.0447 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JOSÉ LEONIDES DOS 
SANTOS NETO, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Embargado(a): PETROBRAS 
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TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Embargado(a): WGS SERVIÇOS E SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 
854-68.2014.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Agravado(s): IVONE RAMOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Edson de 
Lima, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 858-45.2010.5.10.0012 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CÉLIO ROBERTO 
LEANDRO CARDOSO, Advogada: Dra. Euzimar Macedo Lisboa, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 859-21.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIZENI SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio de Sá 
Bittencourt, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 868-88.2017.5.05.0463 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Agravado(s): ROSIMEIRE FIEL DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Anelizia Monteiro de Oliveira, Advogada: Dra. Sheila Rosa Silva 
Santos, Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre Cardoso Feitosa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 868-81.2018.5.06.0251 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
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SURUBIM, Advogado: Dr. Rafael Gomes Pimentel, Agravado(s): BENEDITA LOURENCO 
ARRUDA DA SI, Advogada: Dra. Poliane Silva de Oliveira Cabral, Agravado(s): VIA ÁPIA - 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 870-19.2011.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDINEIDE DA COSTA 
HERMINIO, Advogado: Dr. José Augusto Santos da Conceição, Agravado(s): VISUAL 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos,; Processo: Ag-AIRR - 872-
88.2018.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): RICARDO SÉRGIO ARAGAO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Thiago Paes 
Fonseca Dantas, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 874-87.2010.5.10.0015 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA LUIZA 
ALVES BARROS, Advogado: Dr. Aline Dantas Rocha, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 874-82.2015.5.05.0005 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ARETA EMANUELA VELOSO MARQUES, 
Advogado: Dr. Nélio Lopes Cardoso Júnior, Agravado(s): EVVIBER - INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA., Advogada: Dra. Simone Philippi Dutra, Advogado: Dr. Jonas Ferraz Maia, 
Agravado(s): DAIDONE MOURA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Diego Pinto Campos, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política 
quanto ao tema "RECOLHIMENTOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL"; II) dar parcial 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: ED-Ag-AIRR - 883-12.2015.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: RENILDO JESUS DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Jean Carlo Canesso, Embargado(a): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 
IGUAÇU, Advogada: Dra. Márcia Ramm, Embargado(a): MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Nachtygal, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: AIRR - 887-87.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de Mendonça e Menezes, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LABOR E PESQ E ANAL CLIN,CASAS E 
COOP SAUDE E HOSP PART DE MOSSORO, Advogado: Dr. Francisco Gervásio Lemos de 
Sousa, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE E A 
EDUCACAO - INASE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, 
em razão do não reconhecimento da transcendência da causa. Processo: AIRR - 894-
64.2018.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, 
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Amazonas, Agravado(s): KARMYKY 
MOREIRA MARTINS, Advogada: Dra. Iracema de Paula Maia Araújo de Freitas, Agravado(s): 
D DE AZEVEDO FLORES, Advogado: Dr. Ricardo Penha de Souza, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da 
causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos,; Processo: AIRR - 900-
47.2014.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
EMANUELA ALEXANDRE BRAZ, Advogada: Dra. Eliana São Leandro Nóbrega, 
Agravado(s): BEM PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Júlio 
César Goulart Lanes, Agravado(s): BANCO ORIGINAL S.A., Advogado: Dr. Ricardo André 
Zambo, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 900-30.2016.5.23.0107 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NORSA REFRIGERANTES S.A., Advogado: Dr. André 
Luiz de Souza Tôrres, Advogado: Dr. Volmir Carlos Debona Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO 
MARTINS ALVES, Advogado: Dr. Marco Aurélio Ballen, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 901-55.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): NADIA CELENE DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Algacir Dallagassa, 
Agravado(s): MACUXI EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 907-48.2011.5.15.0033 da 
15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA., Advogado: Dr. Jefferson Luís Mazzini, 
Advogada: Dra. Maria Gabriela Veiga Mendes Curto, Agravado(s): ELAINE APARECIDA 
SOI, Advogado: Dr. Marco Antônio de Macedo Marçal, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer o agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante 
ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 911-71.2015.5.05.0341 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA COELBA, Advogado: Dr. Benjamin Alves de Carvalho Neto, Advogada: 
Dra. Marcela Guimarães de Vasconcelos Maciel, Agravado(s): WELLINGTON ALVES 
GOMES, Advogada: Dra. Sheyla Gracielle Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Everaldo 
Gonçalves da Silva, Agravado(s): SMA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I) reconhecer a transcendência política da 
causa; II) dar provimento agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 914-67.2014.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
EIRELI, Advogado: Dr. Rafael Beda Gualda, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, 
Agravado(s): ADRIANA MONTEIRO, Advogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Débora Couto 
Cançado Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 916-
82.2016.5.05.0010 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): 
CHRISTIANE MORAES BASTOS E OUTRA, Advogado: Dr. Clara Cardoso Machado 
Jaborandy, Advogado: Dr. Helder Moraes Penha, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PROJETO 
IDEAL, Advogado: Dr. Helinelson Lombardo Santana, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos,; Processo: AIRR - 917-11.2015.5.02.0067 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SHEILA DE 
JESUS MENDONCA MARTINS, Advogado: Dr. Victor Altenfelder, Agravado(s): HIGILIMP 
- LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Matheus Bonaroti, Agravado(s): 
COMPANHIA METROPOLITANA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcelo Hiroyuki Sato, 
Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 924-
59.2014.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ENGENHARIA E CONSTRUTORA ARARIBOIA LTDA, Advogado: Dr. 
Stephan Eduard Schneebeli, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): 
MATHEUS DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Rafael de Anchieta Piza Pimentel, 
Advogado: Dr. Leonardo Martins Gabrieli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: RR - 926-23.2012.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Isabela Coelho Baptista, Recorrido(s): ISABELA FREITAS DE ALMEIDA, Advogada: Dra. 
Raquel Rodrigues da Rocha, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM 
SAÚDE, Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao ente público. Processo: RR - 927-
75.2014.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
JOÃO PAULO PEREIRA DO AMARAL, Advogado: Dr. Paulo Claudir Vieira, Recorrido(s): 
PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Thiago Santacatterina Flores, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.669/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
Ag-AIRR - 930-48.2014.5.01.0301 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Jone 
de Azevedo Lima, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): PAULO HENRIQUE 
SOARES PEREIRA, Advogado: Dr. Anderson Butturini, Agravado(s): VIAÇÃO 
ESPERANÇA LTDA., Advogado: Dr. Dalton Zanelatto Carneiro, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS, Advogado: Dr. Rafael Esteves Cardoso, Agravado(s): COMPANHIA 
PETROPOLITANA DE TRANSITO E TRANSPORTES., Advogado: Dr. Aguinaldo Augusto 
de Mello Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Agravante, 
nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, no importe de R$ 453,60 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. 
Processo: Ag-AIRR - 931-54.2014.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
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Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, Procurador: Dr. Silas 
Renato Parenti, Procurador: Dr. Edson Custódio dos Santos, Agravado(s): MARIA LUISA 
RODRIGUES ROSA, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 938-95.2013.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): ELIANA 
ALEXANDRE DE SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): 
SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 940-
85.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
PATRÍCIA RODRIGUES AMORIM, Advogado: Dr. Diogo Fonseca Santos Kutianski, 
Agravado(s): MILLENIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 941-68.2012.5.02.0447 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS 
TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): MARIA DALVA VITAL DE LIMA, Advogado: Dr. João Gomes da Silva Neto, 
Recorrido(s): RUFOLLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 946-
54.2014.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
LUCAS AUGUSTO DOS SANTOS E BARROS, Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinelli, 
Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - FETAESP, Advogado: Dr. Eduardo Augusto da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "SALÁRIO PROFISSIONAL 
DO ENGENHEIRO. LEI 4.950-A/66. PISO SALARIAL. JORNADA DE TRABALHO DE 8 
HORAS. DIFERENÇAS SALARIAIS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença, no aspecto, e condenar a Reclamada ao pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da Lei 4.950-A/66, considerando-se o valor 
de 8,5 salários mínimos profissionais à época da contratação, referentes às horas trabalhadas 
excedentes da sexta diária. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 947-
92.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA PEREIRA, Advogado: Dr. William de Araújo Falcomer, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 949-27.2013.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): MICHELE DE OLIVEIRA 
DIAS, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): SUBLIME SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
dos demais temas. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 951-93.2014.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): THAIS FERNANDES CAPELA, 
Advogado: Dr. Alexandre Simôes Vilanova, Agravado(s): GRANDSEG SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA, Advogado: Dr. Mário Augusto Bardi, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 953-97.2013.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Cyssés Adelina Homar, Recorrido(s): FÁBIO VIEIRA NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Mesquita Filho, Recorrido(s): TRANSFERBRAZIL 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Marco Aurélio Barreto Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente constante 
do recurso de revista. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 955-68.2011.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): SINDICATO DE VIGILANTES EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA, Advogada: Dra. 
Soraya Regina Bastos Costa Pinto, Advogado: Dr. Helder Lopes Gibara, Advogado: Dr. Nei 
Viana Costa Pinto, Agravante(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Advogado: Dr. Claudionor 
Ramos Neto, Agravado(s): PROTECTOR - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
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Advogado: Dr. Jamille da Mota Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento do Sindicato autor; e II - 
dar provimento agravo de instrumento do Município de Salvador para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 960-54.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): KENNYDE SILVA ARAÚJO VASCONCELOS, Advogado: 
Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 969-15.2011.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): PEDRO HENRIQUE 
GRANZOTTO ARAÚJO, Advogado: Dr. Rafael Monteiro Teixeira, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 974-46.2017.5.08.0114 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS, Procurador: Dr. Hernandes Espinosa Margalho, Procurador: Dr. Quésia 
Siney Gonçalves Lustosa, Agravado(s): ANTÔNIO FRANCISCO SOUSA, Advogada: Dra. 
Thainah Toscano Goes, Advogado: Dr. Alexandro Ferreira de Alencar, Agravado(s): E S E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, Advogada: Dra. Amayanne Naara de Souza Lima, 
Advogado: Dr. Aline de Fátima Martins da Costa, Decisão: por unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 975-98.2016.5.09.0094 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LOJAS RENNER S.A., Advogado: 
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Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): CONFECÇÕES RAFFER LTDA., Advogado: Dr. 
Valmir Antônio Sgarbi, Advogado: Dr. Douglas Alberto Luvison, Agravado(s): MAXIMU'S 
MODA SOCIAL LTDA., Advogado: Dr. Pedro Antônio Coelho de Souza Furlan, Advogado: 
Dr. Anemere Dulaba Marcondes, Agravado(s): SILVANA DA ROSA PADILHA, Advogada: 
Dra. MONICA CRISTINA CASALI, Agravado(s): CONFECÇÕES NILMAR LTDA., 
Agravado(s): ANDRÉ PARANA DE OLIVEIRA, Agravado(s): INES CAVAGNOLLI 
OLIVEIRA, Agravado(s): PARANA DE OLIVEIRA & PADILHA STRASSER LTDA., 
Agravado(s): RAFAEL PADILHA STRASSER, Agravado(s): ADRIANO PARANA DE 
OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 977-77.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, Procurador: Dr. 
Hugo de Pontes Cezario, Agravado(s): EDUARDO ROGÉRIO ROSA DE LIMA, Advogada: 
Dra. Rita Helena Pereira Pinto, Agravado(s): ICB - CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Maria Elisângela Pessoa Valetins, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 983-
86.2013.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Gianmarco Loures Ferreira, 
Recorrido(s): ORDALIA SOUZA SOARES, Advogado: Dr. Allan Barbosa Marques Júnior, 
Recorrido(s): AGUIA REFEIÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: 
AIRR - 987-85.2017.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MANAUS, Procurador: Dr. Bernardo Figueira Raposo 
da Câmara, Agravado(s): RAIMUNDA NONATA LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Jean 
Carlo Navarro Corrêa, Agravado(s): CONSERGE - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
996-84.2014.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SERRA, Advogada: Dra. Elizete Penha da Luz, Recorrido(s): 
CRISTINA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Sebastião Erculino Custódio, 
Recorrido(s): TAVARES SANTOS CONSERVADORA E ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
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"responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade a Súmula 331, V, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 
1002-09.2014.5.01.0342 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INCOFLANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FLANDRES LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Marques, Agravado(s): EVALDO DE PAULA, Advogado: Dr. 
Rodrigo de Campos Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
RR - 1003-18.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): 
MARIANA SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Rodrigo de Oliveira, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza 
de Albuquerque, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1018-
50.2018.5.10.0801 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): JESSICA SOUSA DOS SANTOS 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Flávio Ferreira Silva, Advogado: Dr. Anenor Ferreira Silva, 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique Francisco da Silva Pereira, Agravado(s): SETA SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA. - ME, Agravado(s): VANDA APARECIDA CORREA PANIZZA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: RR - 1020-41.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Recorrido(s): MARIA PERCELINA DA FONSECA, Advogado: Dr. 
José Maria de Oliveira Santos, Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1023-
13.2013.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): 
CARINA MILENI BORBA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Gelci Maria Nunes Fernandes, 
Recorrido(s): F.A. RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
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DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1026-32.2012.5.01.0043 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Recorrido(s): 
FABÍOLA MENESES DE DEUS, Advogado: Dr. Condorcet Moreira dos Santos, Recorrido(s): 
CNC SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Nina Dal 
Poggetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada, ficando 
prejudicada a análise dos temas remanescentes. Processo: AIRR - 1030-55.2015.5.09.0653 da 
9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): GILMAR DOS SANTOS MACHADO, Advogado: Dr. César Vidor, Agravado(s): 
SYSTEM HOUSE LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência 
política da causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento do segundo reclamado para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1031-94.2012.5.05.0511 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VERACEL 
CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Agravado(s): TIAGO SOARES 
COSTA, Advogado: Dr. Odherbal de Santana Pinto, Agravado(s): DEPRAN MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Dra. Mariana Sperandio Zortéa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: RR - 1034-25.2015.5.14.0404 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. 
DAVID LAERTE VIEIRA, Recorrido(s): ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Marciano Carvalho Cardoso Júnior, Advogado: Dr. André Ferreira Marques, Recorrido(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 1036-42.2016.5.10.0801 
da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TEL 
CENTRO DE CONTATOS LTDA., Advogada: Dra. Cyntia Maria de Possidio Oliveira Lima, 
Agravado(s): VILSON DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Gustavo Chaves Ferreira, 
Advogada: Dra. Flávia Paulo dos Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: RR - 1041-87.2011.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Walter Santos da 
Costa, Recorrido(s): PATRICIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Wagner 
Coelho de Oliveira, Recorrido(s): INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo José Augusto de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1042-97.2014.5.05.0012 
da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MÁRCIO REIS DE 
JESUS, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA PARCIAL DOS 
CARTÕES DE PONTO. APURAÇÃO PELA MÉDIA. IMPOSSIBILIDADE", por 
contrariedade à Súmula nº 338, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
que, relativamente ao período em que não juntados os cartões de ponto aos autos, deve-se 
considerar a jornada declinada na petição inicial para a apuração das horas extras, em fase de 
liquidação de sentença, observando-se os limites do pedido e a prescrição já declarada em 
sentença. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 1044-84.2013.5.10.0102 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Dr. Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): YANA CLÁUDIA 
BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. José Pereira Filho, Agravado(s): CASA DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Advogado: Dr. José Ferreira Ramos, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1052-
11.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPQ, Procuradora: Dra. Maria José Marinho Rocha, Agravado(s): 
ZENAIDE AMÂNCIO TAVARES, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Agravado(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1053-65.2013.5.05.0464 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA 
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BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): RENATO SOUZA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio de Sousa, Agravado(s): SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Elissandra Lopes do Rosário Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, I) reconhecer a 
transcendência política da causa e dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: AIRR - 1056-95.2013.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel 
Lages Neves Lopes, Agravado(s): SILVIO FRANCISCO DE BARROS, Advogado: Dr. Luís 
Antônio da Silva Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 1060-66.2010.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: 
Dr. Walter Santos da Costa, Agravado(s): MARIA DA PENHA SILVA LOUREIRO SOUZA, 
Advogada: Dra. Renata Rodrigues Peixoto, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José 
Eduardo Duarte Saad, Agravado(s): V & M DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Hudson 
Fernando Couto, Agravado(s): LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE 
BRICOLAGEM, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1063-88.2010.5.01.0056 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Carlos José de Souza Guimarães, Agravado(s): BRAZ JUSTILIANO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Gerson Monteiro de Pinho, Agravado(s): GALCON CONSTRUÇÕES 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Cyntia Pinto Süssekind Rocha, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1067-26.2010.5.10.0008 da 10a. 
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Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): THIAGO COELHO VIEIRA, Advogado: Dr. Djalma Nogueira dos Santos Filho, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE GESTÃO E INOVAÇÃO, Advogado: Dr. Sílvio Patrese de 
Sousa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1067-
91.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): 
MANOEL BENICIO DE OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, 
Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1067-81.2014.5.20.0016 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): GERALDO 
MENEZES SILVA, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): ENERGISA 
SERGIPE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Gabriela Milano Loureiro 
de Souza, Advogado: Dr. Junia de Abreu Guimaraes Souto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. ; Processo: AIRR - 1071-05.2012.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jorge de 
Souza, Agravado(s): CAROLINA DA SILVA FAVARI, Advogado: Dr. Regina Célia Santos 
Terra Cruz, Agravado(s): ARAÚJO JUNQUEIRA & CIA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Alfaia 
Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo 
de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR 
- 1074-50.2014.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane Fabrízio Pimenta de Barros, 
Agravado(s): CAMILA CAMPOLINA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cléber Figueiredo, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
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presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 1075-76.2015.5.11.0015 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): VERÔNICA DA SILVA 
ALMEIDA, Advogada: Dra. Mayka Salomão Cordeiro de Abreu, Recorrido(s): MEDICAL - 
GESTÃO HOSPITALAR EIRELLI E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Azevedo de Lira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: AIRR - 1077-97.2014.5.05.0031 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Agravado(s): ERIVALDO VIEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Eugênio Menezes Santana, Agravado(s): TECTENGE - TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mário Miguel Netto, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1079-
16.2017.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): JOSIANA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Patricia de Araújo Soneghete, 
Advogado: Dr. Arthur de Souza Moreira, Advogado: Dr. Poliana Firme de Oliveira, 
Agravado(s): INSTITUTO EXCELLENCE, Agravado(s): MUNICÍPIO DE VIANA, 
Procurador: Dr. Eduardo Leite Mussiello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 1080-
71.2017.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, 
Agravado(s): ANDRÉA SOUZA DA VITORIA DE ALENCAR, Advogada: Dra. Mariana 
Sperandio Zortéa, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade: I- dar provimento ao 
agravo para afastar o óbice processual erigido na decisão denegatória do recurso de revista e 
passar à análise do agravo de instrumento; II - reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público"; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1084-
32.2013.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, 
Procuradora: Dra. Telma Berardo Melo, Recorrido(s): ENEIDA MARIA VIEIRA, Advogado: 
Dr. Shirlei Pastrez de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

74 
 

violação do artigo 37, X, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento de diferenças salariais referentes aos reajustes concedidos pelo 
CRUESP e consectários. Invertido o ônus da sucumbência, do qual fica a reclamante isenta, em 
razão de ser beneficiária da Justiça Gratuita. Processo: RR - 1086-66.2011.5.15.0102 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): LUCAS ESTEVES FEIJÓ, 
Advogado: Dr. Áurea Caroline de Oliveira Vargas, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 1091-
40.2010.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Gustavo 
Takahashi Frota, Agravado(s): JOÃO LUIZ DE AZEVEDO, Advogada: Dra. Ana Rocha de 
Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1105-
82.2014.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira 
de Almeida, Agravado(s): ANDRESSA CARDOSO DE ANDRADE, Advogada: Dra. Gilmara 
da Silva Dias Oliveira, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Marcelo Dutra Victor, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1107-
35.2011.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SANDRO DA SILVA BERNARDES, Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
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cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 1109-02.2016.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, 
Agravado(s): DARLLAN BASTOS GONÇALVES, Advogado: Dr. Rooney Veiga Dantas 
Filho, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, 
Advogado: Dr. Leonardo Teixeira Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1112-05.2015.5.19.0008 da 
19a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE 
ALAGOAS, Procuradora: Dra. Rejane Caiado Fleury Medeiros, Agravado(s): MARIA 
ELIZABETE SOARES DE MELO, Advogada: Dra. Fernanda de Figueiredo Silveira, 
Agravado(s): UNION - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Mônica 
Lins Medeiros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1119-80.2014.5.04.0741 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): EVERTON CUNHA VICTORIA, 
Advogado: Dr. Rodrigo José Tonetto, Recorrido(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Dra. Rúbia Erthal dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 1121-
93.2013.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Ossamu Nakaguma, Agravado(s): 
IVONE APARECIDA ALMEIDA DE LIMA, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, 
Agravado(s): RECRUTARE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. 
Eduardo Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
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- 1125-32.2012.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Carlos Henrique de Souza Viegas, Agravado(s): 
MARILENE DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Bianca Daher da Silva Berriel, Advogada: 
Dra. Silmaria Berriel Félix, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1128-
77.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): MARIA ROSA DOS SANTOS MACIEL, Advogado: Dr. Winston Régis Valois 
Júnior, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo segundo reclamado Estado de Roraima; e determinar a remessa dos autos à Vice-
Presidência desta Corte Superior para o prosseguimento do recurso extraordinário. Processo: 
AIRR - 1138-79.2018.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jaildo Peixoto da Silva, Agravado(s): 
EROTILDE MORAIS LOPES, Advogada: Dra. Lucianna Guedes de Amorim, Agravado(s): N 
D COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1139-86.2013.5.02.0054 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): MARIA DE FATIMA 
DA SILVA MELO, Advogada: Dra. Mara Regina Neves, Recorrido(s): LE BAROM 
ALIMENTACAO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente 
público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente constante do 
apelo. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
AIRR - 1141-21.2015.5.05.0016 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): VIA VAREJO S/A, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Agravado(s): 
MARIA DAS GRACAS LIMA SANTIAGO, Advogado: Dr. Everson Oliveira Cavalcante, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
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reclamante, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 1142-
96.2012.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Márcia Moura Lameira, 
Recorrido(s): ELISANDRO ALVES VIEIRA, Advogado: Dr. José Evanir de Oliveira Marques, 
Recorrido(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: AIRR - 1143-84.2010.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): OSEAS DOS SANTOS HERNANDES, Advogado: 
Dr. Ronaldo Valverde Macedo, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA 
GUANABARA LTDA. - COOPGUANABARA, Advogado: Dr. Vanusa Vidal, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1143-
48.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal 
Telesca Mota, Agravado(s): VERA LÚCIA DIAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Glênio Luís 
Ohlweiler Ferreira, Advogada: Dra. Raquel Paese, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Dr. Rogerio Aparecido Fernandes de 
Carvalho, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan 
Gatiboni, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 1144-30.2011.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): APARECIDO BENEDITO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Moisés Francisco Sanches, Agravado(s): GAMBOA PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA., Advogado: Dr. Edson Roberto Baptista de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1148-44.2010.5.05.0030 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): RAIMAR LECTO 
SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Walter Moura Filho, Agravado(s): SOCIALIZA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Iêda Maria Graça Chagas, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1151-36.2013.5.04.0801 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): 
SÍLVIO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Roberto Souza de Souza, Agravado(s): 
VIGILÂNCIA FIEL LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1156-96.2016.5.23.0066 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Ana Maria Catunda 
Sabóia Amorim, Agravado(s): MARESSA CHRYSTYNNA FIALHO DA SILVA SOUSA, 
Advogado: Dr. Fernando Aparecido de Souza, Agravado(s): INSTITUTO PERNAMBUCANO 
DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Silva Neto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1156-81.2017.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa 
Silva Souza, Agravado(s): ALESSANDRO SAMPAIO DE SOUSA, Advogado: Dr. Euro 
Cássio Tavares de Lima Júnior, Agravado(s): G.L. TRANSPORTADORA E SERVIÇOS 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 
1157-52.2017.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP, 
Advogado: Dr. Paulo Ribeiro Ferreira, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS - SINTRASEM, Advogado: 
Dr. André Filipe de Moura Ferro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
1168-54.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Raphael Nazareth Barbosa, Agravado(s): 
RUBEM KILDARE PESSOA DE LIMA, Advogado: Dr. Artur Rabelo Resende, Agravado(s): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1168-75.2015.5.22.0001 da 22a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, 
Procuradora: Dra. Márcia Maria Macedo Franco, Agravado(s): JOVITA ROSANA DE SOUSA 
BRITO, Advogado: Dr. Kauer Silva Castro, Agravado(s): DINÂMICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, Advogado: Dr. 
Alexandre e Silva Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo e ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1171-06.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Fabiana Cavinatto 
Salibe Venzel, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO BATISTA, Advogado: Dr. José da Silva 
Leão, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 1172-49.2009.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: TAISA PAULA RIBEIRO 
CARVALHO, Advogado: Dr. Rodrigo Veiga de Oliveira, Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): BSI DO BRASIL LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: AIRR - 1176-02.2016.5.05.0030 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TEX COURIER LTDA., Advogado: Dr. Osmar de 
Oliveira Sampaio Júnior, Agravado(s): ROMENIL BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Idelmário Gordiano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 1181-
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90.2013.5.15.0049 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Betania Menezes, Agravado(s): ELISEU DA 
SILVA BELMONTE, Advogado: Dr. Mauro Wagner Xavier, Agravado(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Vilma de Oliveira Sobrinho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1183-25.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): JOÃO BATISTA SANTOS MOREIRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1187-67.2010.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PAULO MARTINS CAMPOS, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA-SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Advogado: Dr. 
Eduardo Moureira Gonçalves, Agravado(s): COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - CET, Advogado: Dr. Marcelo Franco Leite, Agravado(s): FORTIN 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Rosinéia Ângela Maza Comissário, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamante; II - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela Fundação Casa - 
segunda reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 1188-60.2012.5.03.0111 da 
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ARPI 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Karina Alves Vieira Machado, Agravado(s): 
MARCELO BOARINI BOJIKIAN, Advogado: Dr. Fellipe Juvenal Montanher, Agravado(s): 
ANGELA SARAIVA PORTES SOUZA, Advogado: Dr. Pedro Figueredo de Souza Júnior, 
Advogada: Dra. Maria Cláudia Viana Hissa Dias do Vale, Agravado(s): ECOSUST 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, Advogado: Dr. Jair Roberto Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
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condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 1195-22.2013.5.18.0201 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Petrônio Martins Arruda 
Júnior, Recorrido(s): VALCIRENE REGINA DA SILVA, Advogada: Dra. Alcione Francisca 
Da Costa, Recorrido(s): ICTUS CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: AIRR - 1196-83.2011.5.14.0008 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA, 
Procurador: Dr. Daniel Filizola Falcão Bezerra, Agravado(s): GREICILANE MARQUES DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Valtair Silva dos Santos, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIO MADEIRA 
- RIOMAR, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, e (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1210-78.2013.5.02.0025 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): ANA MARIA DAS 
CHAGAS, Advogado: Dr. Francisco Cruz Lazarini, Recorrido(s): CONSERVAR SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: RR - 1216-72.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, 
Procurador: Dr. Josué Pinheiro de Mendonça, Recorrido(s): VALDENIZ GOMES LISBÔA, 
Advogada: Dra. Rita Helena Pereira Pinto, Recorrido(s): ICB - CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Maria Elisângela Pessoa Valetins, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1217-
48.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. 
Maurício Rovigatti Leiva, Recorrido(s): ANTÔNIO ERONILSON MOURA BRITO, 
Advogado: Dr. Nelson Alves Ferreira, Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

82 
 

ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1217-
79.2013.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: 
Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrente(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTOS - DMAE, Procurador: Dr. Rafael Vicente Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Procuradora: Dra. Lisiane Ferrazzo Ribeiro, 
Recorrido(s): NERI OLIVEIRA MACHADO, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, 
Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Lisiane 
Servo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer dos 
recursos de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada aos entes públicos reclamados. 
O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 
1219-64.2017.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE ALICE DE ALMEIDA - FUNDAC, Advogado: Dr. Rogério Dunda Marques, 
Agravado(s): EDINALDO PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Rogério Miranda de Campos, 
Agravado(s): API ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Helvetty Matias 
Oliver Cruz, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
1220-24.2016.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, 
Recorrido(s): ISMAEL DOS SANTOS, Advogada: Dra. Silvania da Silva Mustafa, 
Recorrido(s): PRODAL SAUDE S/A, Advogada: Dra. Lara Simões Alves, Advogado: Dr. 
Danilo Valois Vilasbôas, Advogado: Dr. Maurício de Ferreira Bandeira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1220-
54.2018.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS, Advogado: Dr. Antonino Costa Neto, 
Advogado: Dr. Márlio da Rocha Luz Moura, Agravado(s): JAIRON RANGEL DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Demétrio Paes Landim Neto, Decisão: por unanimidade, reconhecer a 
transcendência jurídica quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS" e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 1227-
21.2013.5.04.0232 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procuradora: Dra. Marina Barradas, Recorrido(s): 
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ROBERTA CLAUDINO PROCASCO CAMARGO, Advogado: Dr. Clécio Luís Silva de 
Moraes, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1235-35.2013.5.15.0056 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOSÉ ANTÔNIO 
BORGES DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorge Francisco Máximo, Recorrido(s): AQCES 
LOGÍSTICA NACIONAL LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA", 
por contrariedade à Súmula nº 461 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) atribuir à 
Reclamada o ônus de comprovar o regular recolhimento do FGTS e (b) deferir o pagamento de 
eventuais diferenças, conforme apurado em regular liquidação de sentença, observados os 
limites do pedido formulado na petição inicial. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR 
- 1236-22.2015.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, 
Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, Procuradora: Dra. 
Soraya Tabet Souto Maior, Agravado(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN, Advogado: Dr. José Francisco Benício de Macedo, Agravado(s): EMSERLUZ - 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Emmanoel Campello da Luz, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1239-22.2010.5.15.0042 da 
15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, Agravado(s): 
CLAUDINEI AGOSTINHO, Advogado: Dr. André Luís Ficher, Agravado(s): CORDEIRO 
LOPES & CIA. LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 1239-43.2012.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Giovanna Porchera Garcia da Costa, Recorrido(s): GLÁUCIA VIDALETE GOMES, 
Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES 
EM SAÚDE LTDA., Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao 
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tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1243-
30.2012.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): 
ELIZANGELA FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento aos agravos de 
instrumento e, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1249-
08.2012.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosísio, 
Recorrido(s): MÁRIO LÚCIO GUIMARÃES SALDANHA, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora 
Gonçalves de Souza, Recorrido(s): IMPORT-SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Recorrido(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
dos demais temas. Juntará voto vencido o Exmo. Minstro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR 
- 1250-46.2010.5.05.0651 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA - IFBA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): THADSON DE SOUZA LIMA, Advogado: Dr. Ernesto Julião de Almeida Fraga, 
Recorrido(s): ENGEROU CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. ANTÔNIO RIBEIRO 
DOS SANTOS, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 1252-98.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Dr. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): IVÂNIA DE 
FRANÇA OUEIROZ, Advogado: Dr. Mário Sérgio de Medeiros Costa, Agravado(s): JMT 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Jonathan Figueiredo 
Macedo de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
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vencido. Processo: RR - 1253-63.2012.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves 
Lopes, Recorrido(s): ANTÔNIO ALVES DOS REIS, Advogado: Dr. Sidney Morais Lacerda, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1259-67.2013.5.02.0010 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): EDIMILSON BUARQUE 
DE MENDONÇA, Advogado: Dr. Francisco Carlos Martins Cividanes, Recorrido(s): ORION 
BRIGADISTA PARTICULAR LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1262-86.2016.5.06.0145 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): STEFANY 
MARIA DA SILVA, Advogada: Dra. Hadhely Chaves Maia Couto, Advogado: Dr. Rodrigo 
Chaves Perreira, Agravado(s): DATAMÉTRICA - CONSULTORIA, PESQUISA E 
TELEMARKETING LTDA., Advogada: Dra. Kelma Carvalho de Faria Collier, Advogada: Dra. 
Ítala Rafaela da Luz Ribeiro, Agravado(s): INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: AIRR - 1263-97.2017.5.05.0134 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, Procuradora: Dra. 
Pamela Conceição Gavazza, Agravado(s): ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Agravado(s): LUCILENE 
SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Vanusa Berbert de Castro, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 
1264-71.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): 
FRANCISCA DOS REIS LEAL, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 1269-
69.2014.5.02.0433 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): CAIO AUGUSTO DA SILVA MOURATO, Advogada: Dra. 
Poliana Koizumi Kono, Agravado(s): STAF - COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME, Advogado: Dr. Paulo Rodrigues 
Faia, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1270-
92.2014.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Lúcia Barros Freitas de 
Alvarenga, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, Recorrido(s): IZANA GONÇALINA 
MAGALHÃES NASCIMENTO, Advogado: Dr. João Miguel da Costa Neto, Recorrido(s): 
ARCARI TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. César Lima do Nascimento, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: RR - 1272-04.2016.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Marco Aurelio de 
Castro Júnior, Recorrido(s): LUIZ CARLOS FERREIRA DA CRUZ JÚNIOR, Advogado: Dr. 
José Borges Bisneto, Recorrido(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
Advogada: Dra. Mayara Mota de Lucena, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pelo ESTADO DA BAHIA quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ESTADO DA BAHIA pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: Ag-AIRR - 1273-
43.2017.5.12.0039 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): SEBASTIAO VIEIRA LEMES, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, 
Advogado: Dr. Clênio Denardini Pereira, Agravado(s): COMPANHIA DE URBANIZACAO 
DE BLUMENAU - URB, Advogada: Dra. Caroline Witthinrich, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU, Advogado: Dr. Walfrido Soares Neto, Advogado: Dr. Jean Fabio Vieira 
Taborda, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

87 
 

parte contrária. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: RR - 1286-32.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. João 
Joaquim Martinelli, Recorrido(s): PAULO MARCOS PEREIRA GOMES, Advogada: Dra. 
Liliane Barbosa de Andrade Melo, Recorrido(s): VISE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 1289-59.2017.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): GILBERTO MARQUES DA CRUZ, Advogado: 
Dr. Perpétua da Guia Costa Ribas, Agravado(s): BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogada: Dra. Maria Cecilia Prates Ely, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 1296-73.2014.5.09.0654 da 
9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): EDSON 
ANDRADE RAMOS, Advogada: Dra. Karla Nemes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, e, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 1297-61.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Agravado(s): ALEX LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José 
da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. 
Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1315-07.2017.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE ALICE DE ALMEIDA - FUNDAC, Advogado: Dr. Rogério Dunda Marques, 
Agravado(s): MOISES ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Adriano Manzatti Mendes, 
Advogado: Dr. Edson Manzatti Mendes, Advogado: Dr. Jeremias Mendes de Menezes, 
Agravado(s): API SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Dr. Halvetty 
Matias Olives Cruz, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da 
causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 1326-40.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. 
Izadora Albuquerque Silva, Recorrido(s): ELIAS ROSA DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel 
Mello Santos, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - COOVMAT, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1327-
44.2016.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FARMÁCIA DO TRABALHADOR GRANDE SALVADOR LTDA., 
Advogado: Dr. Silas Marcos de Santana Lopes, Agravado(s): EVILASIO SERAFIM DA 
SILVA, Advogada: Dra. Patricia Araújo Sacramento, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR 
- 1335-43.2013.5.05.0581 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Dr. Ronaldo Morales de Avíla, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM DO ESTADO DA BAHIA - SINTEPAV, Advogado: Dr. Flávio 
Cumming da Silva, Advogado: Dr. Régis Aragão Leite, Recorrido(s): CONSÓRCIO 
INTEGRAÇÃO ILHÉUS, Advogada: Dra. Laneyde Sampaio Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
AIRR - 1338-87.2016.5.05.0194 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, 
Agravado(s): VANIA DOS SANTOS SILVA, Advogada: Dra. Izabelle de Lima Oliveira, 
Advogado: Dr. Luan Leopoldo Barreto de Almeida, Agravado(s): LC EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Mayara Mota de Lucena, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, 
Advogada: Dra. Clarissa da Costa Machado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária" e não reconhecer a transcendência no tocante ao tema "Multa. 
Embargos de Declaração Protelatórios" e; II - dar provimento ao agravo de instrumento apenas 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária" para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR 
- 1343-74.2015.5.06.0014 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): EDITORA JORNAL DO COMMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Alexandre José da 
Trindade Meira Henriques, Advogado: Dr. Leonardo Luna de Lucena, Agravado(s): JOSÉ 
AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Dr. Fernando Vieira de Araújo Neto, 
Agravado(s): ANTUNES & NEIVA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Araújo 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 1344-65.2013.5.15.0083 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Carlos Inácio Prates, Procurador: Dr. Luciano Pereira Vieira, Recorrido(s): 
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, Advogado: Dr. Fátima Aparecida dos Santos, Recorrido(s): 
ACTIVE ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Rosangela Ferreira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 
1347-79.2015.5.22.0107 da 22a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Daniel Cidrão Frota, 
Recorrido(s): FERNANDO ALVES TELES, Advogado: Dr. Claudi Pinheiro de Araújo, 
Recorrido(s): CIVILPORT ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Carine Murta Nagem 
Cabral, Recorrido(s): CONSTRUTORA MONTTAURO LTDA., Advogado: Dr. Edmundo 
Gouvêa Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
“CONTRATO DE EMPREITADA (OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA MALHA 
FERROVIÁRIA). DONA DA OBRA RESPONSABILIDADE”, por violação do art. 5º, II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária da Reclamada Transnordestina Logística S.A. pelo adimplemento 
das parcelas trabalhistas deferidos ao Reclamante. Processo: AIRR - 1348-76.2015.5.22.0103 
da 22a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PIO IX, Advogado: Dr. Diego Augusto Oliveira Martins, Agravado(s): 
ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Geanclécio dos Anjos Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: ED-Ag-AIRR - 1355-09.2016.5.08.0205 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Davi 
Machado Evangelista, Embargado(a): VITALINA DO SOCORRO BARBOSA MORAES, 
Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Advogada: 
Dra. Alana e Silva Dias, Embargado(a): CAIXA ESCOLAR AMARO BRASILINO DE 
FARIAS FILHO, Advogada: Dra. Valéria Façanha Coelho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração e condenar a parte embargante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
1367-70.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): TNL PCS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
FABÍOLA DE MOURA CASTRO, Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Maia, 
Agravado(s): WON TELECOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E CELULARES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
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instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1385-
53.2010.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e 
Franco, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
RAIRA CÂNDIDO COSTA, Advogado: Dr. José Sebastião Nogueira Marques, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento aos agravos de instrumento e, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1387-
95.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, 
Recorrido(s): ROBERTO DA SILVA AMORIM, Advogado: Dr. Daniel Mello Santos, 
Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Advogado: Dr. Adauto Juarez Carneiro Neto, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1389-18.2015.5.08.0205 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): CLEIZIAN GOMES BASTOS, 
Advogada: Dra. Elaine da Costa Pereira, Advogado: Dr. Maurício Braga de Nóvoa, 
Agravado(s): L.M.S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. 
Rafael Teixeira Bezerra, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
1392-49.2012.5.03.0097 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrido(s): ELSON GONÇALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Alexandre Werneck Santos, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 
Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Recorrido(s): ENGEPOL ENGENHARIA 
PONTENOVENSE LTDA., Advogado: Dr. Sílvio Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 1396-58.2010.5.03.0129 
da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO 
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DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Agravado(s): MARIA DE FATIMA LUIZ, Advogado: Dr. Jacqueline 
Mariana dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Estado reclamado para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1396-31.2014.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Thiciane Guanabara Souza, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): ELIZABETH FEITOZA, Advogado: Dr. Fernando Camilo Pimentel Fernandez, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza 
Pelegrini, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1407-66.2010.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Carlos 
Inácio Prates, Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR 
VALADARES DE MORAES, Advogada: Dra. Janice Santana Moreira Paiva, Agravado(s): 
ANGELS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da Silva e Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR 
- 1409-45.2016.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa Silva Souza, 
Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Agravado(s): ADAIL SOARES DA COSTA, 
Advogada: Dra. Naila de Araújo Quintanilha, Advogado: Dr. Lucas Riulena, Agravado(s): 
QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Glaucilene Vítor Gorgonha, Advogada: Dra. Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade: I) 
reconhecer a transcendência política da causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1409-38.2016.5.12.0051 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EDEMILSON BRITES RAMALHO, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Rossa, Recorrido(s): ELECTRO AÇO ALTONA S.A., Advogado: 
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Dr. Eduardo Felipe Nardelli, Advogada: Dra. Flávia Luísa Nardelli, Decisão: à unanimidade: a) 
reconhecer a transcendência política da causa; b) conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. 
PAGAMENTO INTEGRAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE. SÚMULA Nº 437, I, DO 
TST", por contrariedade à Súmula nº 437, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
condenar a Reclamada ao pagamento de uma hora extra diária, nos dias em que constatada 
jornada superior a seis horas diárias, com o adicional previsto em lei ou norma coletiva não 
inferior a 50%, acrescida dos reflexos postulados nas prestações contratuais vinculadas ao 
salário, conforme apurado em liquidação de sentença. Custas processuais inalteradas. Processo: 
RR - 1414-23.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Recorrido(s): SILAMAR SILVEIRA BATISTA, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA, 
Advogado: Dr. Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 1424-12.2012.5.01.0032 da 
1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO SA, 
Advogado: Dr. José Júlio Mourão Guedes Júnior, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Agravado(s): ANA LOLITA DOS REIS DIAS, Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Brito 
Gomes, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento no tocante aos temas "NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", "MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS" e "HORAS EXTRAS. INTERVALO 
PREVISTO NO ART. 384 DA CLT"; e (b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento relativamente ao item "TERCEIRIZAÇÃO. BANCO. LICITUDE. ADPF Nº 
324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF", para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1425-56.2017.5.09.0013 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): KETLY CRISTINA RODRIGUES 
MEIRA, Advogada: Dra. Karla Nemes, Recorrido(s): LOJAS AMERICANAS S.A., Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Viégas Georg, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamante quanto ao tema "TRABALHO DA MULHER. HORAS EXTRAS. 
INTERVALO PRÉVIO DE 15 MINUTOS. ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. 
NÃO CONCESSÃO. PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 MINUTOS DE TRABALHO EM 
SOBREJORNADA. IRRELEVÂNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", 
por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir à Autora o 
pagamento, como extra, do período de intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, nos 
dias em que comprovada a prorrogação da jornada, com adicional e reflexos já deferidos em 
origem. Custas processuais inalteradas. Processo: ARR - 1429-57.2010.5.01.0047 da 1a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): MARIA 
ANGELICA PIRES LAGE, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravante(s) e Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alexandre Santos Sampaio, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogado: Dr. Jorge Miguel Mansur Filho, Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer 
do recurso de revista interposto pela Reclamante quanto aos temas "HORAS EXTRAS. 
CARGO DE CONFIANÇA. CONTROLES DE HORÁRIO. ÔNUS DA PROVA"; "HORAS 
EXTRAS. BANCÁRIO. DIVISOR APLICÁVEL"; "LICENÇA-PRÊMIO. BASE DE 
CÁLCULO"; "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. 
MAJORAÇÃO"; "RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS"; "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO" e "MULTA PREVISTA EM 
NORMA COLETIVA"; e (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante com 
relação ao tema "PRESCRIÇÃO. ANUÊNIOS. SUPRESSÃO. ATO ÚNICO DO 
EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO PARCIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 
DO TST", por contrariedade (má-aplicação) à Súmula nº 294 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a prescrição parcial da pretensão do Reclamante ao pedido de 
anuênios, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para julgamento do pedido de 
anuênios e reflexos, como entender de direito. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-
AIRR - 1435-75.2013.5.09.0002 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): GERONIMO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nuredin Ahmad Allan, 
Agravado(s): EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: Dr. 
Joel Kravtchenko, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, Advogado: Dr. Andrei de Oliveira Rech, Advogada: Dra. Solange Rita Marczynski, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
AIRR - 1445-47.2011.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
JAIME SILVA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Andréa Santos Silva, Agravado(s): VGA 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Roberto Salvador Dominguez Barros, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1447-58.2012.5.02.0022 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Recorrido(s): JOSÉ RAIMUNDO 
CORREIA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva Júnior, Recorrido(s): 
LAPA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., Advogada: Dra. Camila Gattozzi Henriques Alves, 
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Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1451-88.2016.5.05.0631 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Agravado(s): MARLENE SILVA DE SOUZA, Advogada: 
Dra. Ingrid Freire da Costa Coimbra Vieira, Agravado(s): CONTRATE GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1452-
82.2010.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Dr. Mauricio Evandro 
Campos Costa, Agravado(s): JOSÉ BARRETO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Júlio José 
Chagas, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Maurice Ferrari, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: ED-ARR - 1475-45.2014.5.03.0081 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José 
Salomão Neto, Embargado(a): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - IFSULDEMINAS, Procurador: Dr. Rafael de 
Souza Cagnani, Embargado(a): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: RR - 1477-06.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Daniel Costa de 
Melo, Recorrido(s): LAURO JOPÍDIO SECUNDINO, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, 
Advogado: Dr. Daniel Mello Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1478-38.2013.5.01.0421 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andade Uryn, Recorrido(s): 
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MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES TORRES DIAS, Advogada: Dra. Stella Maris Vitale, 
Recorrido(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1482-08.2014.5.11.0051 
da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO 
DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): LAYWAN CASTRO 
MACHADO, Advogado: Dr. Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): CONSEPRO 
CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA., Advogada: Dra. Rosa Leomir Benedeti Gonçalves, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1483-
84.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): 
VIVIANNE PINHEIRO DE VASCONCELLOS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli 
Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária - Ente Público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.669/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1485-05.2012.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Vinícius Lima de Castro, Recorrido(s): FLORDELICE GONÇALVES 
COELHO, Advogado: Dr. Altair Alécio Dejavite, Recorrido(s): POLI - SERV LIMPADORA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/S LTDA., Advogado: Dr. Aline Letícia 
Ignácio Moscheta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1485-
54.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): 
LUIZ ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária - 
Ente Público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.669/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1488-86.2014.5.02.0076 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, Advogado: Dr. Francisco de Assis Spagnuolo Júnior, 
Recorrido(s): JOSÉ DE SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): GOLD ALFA 
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SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1489-91.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Artur Barbosa da Silveira, 
Recorrido(s): DOMINGOS MOURA DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária - Ente Público", por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.669/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 1489-87.2012.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Isabela Coelho Baptista, Recorrido(s): VIVIANE TEIXEIRA DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Ismael Souza da Silva, Recorrido(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 
1490-30.2017.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. 
Rogéria de Melo, Advogado: Dr. Daniel Ivo Odon, Agravado(s): NEWTON WAGNER 
AMARAL MARTINS, Advogada: Dra. Patrícia Maria Oliveira Maciel de Almeida Lage 
Martins, Advogada: Dra. Juliana Soares de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 1495-05.2012.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Fábio Fernando Jacob, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): MARCO 
ANTÔNIO DOS SANTOS FERREIRA, Advogada: Dra. Rosa Olímpia Maia, Advogado: Dr. 
Daniel Rodrigo Barbosa, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1496-
09.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
Procurador: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja, Agravado(s): SOLANGE CRISTINA 
MACHADO ZANATTO, Advogada: Dra. Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Agravado(s): 
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EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Élvio 
Gusson, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1504-
81.2013.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Mariana de Souza Piaz, Procurador: Dr. 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): HILTON FRANCISCO DE MELO, Advogado: Dr. 
Cláudio Amorim, Agravado(s): CONGEL SERVIÇOS DO BRASIL LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada União para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: ED-Ag-AIRR - 1512-51.2014.5.11.0016 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: AMAZONAS DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Embargado(a): KNJI 
NASCIMENTO WAKIYAMA, Advogada: Dra. Mayra Cristina Almeida da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: RR - 1517-
35.2012.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Recorrido(s): MARCELINO SOUZA DE MESQUITA, Advogado: Dr. Denilson 
Prata da Silva, Recorrido(s): CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS, Advogado: 
Dr. Romeu de Oliveira e Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: ED-RR - 1521-78.2011.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: THIAGO DE ANDRADE 
SANTOS, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Embargado(a): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Priscila Bessa Rodrigues, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Maurício Sampaio da Cunha, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 
1524-27.2014.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SBK-BPO SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata Júnior, Agravado(s): 
EDMILSON SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: 
à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada SBK-BPO 
SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A. e, no mérito, dar-
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lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1528-
73.2016.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): ILANNA 
OLIVEIRA CARNEIRO, Advogado: Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto, Advogada: Dra. Nívea 
da Silva Ramos Reseda, Advogado: Dr. Eustórgio Resedá, Agravado(s): C&C MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 1531-82.2017.5.10.0015 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: Dra. Rogéria de 
Melo, Advogado: Dr. Daniel Ivo Odon, Advogada: Dra. Pollyana Mendes Fortaleza Alves 
Calvo, Advogada: Dra. Karine Gouveia de Aquino, Agravado(s): KENNY CARLOS 
BARBALHO MOREIRA, Advogada: Dra. Patrícia Maria Oliveira Maciel de Almeida Lage 
Martins, Advogada: Dra. Juliana Soares de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 1545-77.2011.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, Agravado(s): JÉSSICA AÚREA MAGALHÃES GONÇALVES, Advogado: 
Dr. Gilson Alexandre Ferreira Braz, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1600-22.2014.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Deyse Mara Nogueira 
Patrício Figueiredo, Advogado: Dr. Rafael Leandro Virmond Perdigão Nogueira, Agravado(s): 
VANDER BERTA FONTENIA, Advogado: Dr. Wellington Mendonça dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo 
Reclamado (BANCO DO BRASIL S.A.) e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
1613-35.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Dr. Daniella 
Ribeiro de Pinho, Recorrido(s): LUSIENE NUNES DA CRUZ SILVA, Advogado: Dr. 
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Juscelino Cunha, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: AIRR - 1622-08.2012.5.03.0060 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio 
Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ELIAS ANDRÉ 
MARTINS, Advogado: Dr. Osvaldo de Moura Morais, Agravado(s): TOPEL CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Cassio dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1631-78.2012.5.02.0033 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Recorrido(s): MARIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO FERRAZ, Advogado: Dr. Marcelo Augustus Canola Gomes, Advogado: Dr. 
Antônio da Silva Pires, Recorrido(s): PREMIUN CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
RR - 1638-04.2014.5.11.0016 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de 
Jesus, Recorrido(s): ZEIDA DE PAULA PARDO, Advogado: Dr. Vanda Cardoso Graciano 
Veloso, Recorrido(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 1649-93.2012.5.04.0405 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria 
Razzera, Recorrido(s): DORALICE RODRIGUES, Advogado: Dr. Luís Miguel Panigaz, 
Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

100 
 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 1650-20.2016.5.13.0007 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ANDRÉ LEITE DA SILVA, Advogado: Dr. Marlos Sá Dantas 
Wanderley, Recorrido(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz 
Juntolli, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO", por 
violação do art. 5º, X, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada 
(A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.) ao pagamento de reparação por danos morais, no 
importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas processuais no importe de R$ 60,00 (sessenta 
reais), calculadas sobre R$ 3.000,00 (três mil reais), valor ora arbitrado à condenação. Processo: 
AIRR - 1660-91.2012.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Felipe Coulon Levy, Agravado(s): JOAO 
ANDRÉ DE DEUS, Advogado: Dr. Braulino da Silva e Santos, Agravado(s): AEROSUPORTE 
LTDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer 
a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: RR - 1669-18.2012.5.15.0037 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle 
Christine Miranda Gheventer, Recorrido(s): APARECIDA CLEUZA CEZARINI DA SILVA, 
Advogado: Dr. Fernanda de Cássia Moretti, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame das 
demais matérias constantes do recurso de revista. Processo: RR - 1682-58.2015.5.10.0002 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): EDSON APARECIDO 
PACHECO, Advogado: Dr. Abádio Ferreira da Silva, Recorrido(s): OBJETIVA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Jean Bezerra Lopes, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: RR - 1702-05.2012.5.04.0331 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
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Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): BEATRIZ REGINA DA SILVA BUENO, 
Advogado: Dr. Andrio Portuguez Fonseca, Recorrido(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 1723-64.2016.5.09.0892 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ANDRESSA NATTANNA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Erich 
Hüttner, Advogado: Dr. André Dissenha Burer, Agravado(s): MÓVEIS ROMERA LTDA., 
Advogado: Dr. André da Costa Ribeiro, Advogado: Dr. José Manoel Garcia Fernandes, 
Advogada: Dra. Aylla Mellina de Oliveira Fanhani, Decisão: por unanimidade, (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1724-03.2014.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, 
Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): DIOGO FACUNDES 
FONTENELE ROMANATO, Advogado: Dr. Edson de Souza Viana, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Monti Sabaini, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1726-66.2011.5.03.0114 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): KELEN CRISTINA SOUZA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Agravado(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 1726-34.2012.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Daniela de Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): POLIANA DOS SANTOS SOARES, Advogado: 
Dr. Gustavo Rodrigues Suhet, Recorrido(s): SINGULAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1736-94.2012.5.02.0020 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS, Procuradora: Dra. Christine Phlipp Steiner, 
Recorrido(s): POWER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Paula 
Marcílio Tonani de Carvalho, Recorrido(s): BENILDES FREIRE DE LIMA, Advogado: Dr. 
Eduardo Tofoli, Recorrido(s): COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS, 
Advogado: Dr. Marcos Roberto Duarte Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1745-49.2015.5.06.0017 da 
6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BORBOREMA 
IMPERIAL TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): 
JOSÉ WELLINGTON VIEIRA, Advogada: Dra. Neusa Maria de Arruda, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela Reclamada, em 
que se examinou o tema "DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. JUNTADA DE 
COMPROVANTE DE AGENDAMENTO BANCÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO NO PRAZO ALUSIVO AO 
RECURSO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA". Processo: AIRR - 1746-
07.2016.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Procurador: Dr. Bráulio 
Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): HILDA JOAQUINA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Pedro Ramos Pires Neto, Advogado: Dr. Leonardo Bueno do Prado, 
Agravado(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Glaucilene Vítor Gorgonha, Advogada: Dra. Regina Tedéia Sapia, Decisão: por 
unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1751-
12.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, 
Recorrido(s): VERÔNICA MUNIZ PORTELA AGUIAR, Recorrido(s): R. S. CONSTRUÇÕES 
LTDA. - ME, Advogado: Dr. Haylla Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1751-
31.2016.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SENGE/ES, 
Advogado: Dr. Vinícius Suzana Vieira, Recorrido(s): BANESTES S.A. - BANCO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Rodrigo Marra, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SENGE/ES quanto ao tema "AÇÃO DE COBRANÇA. 
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. EDITAIS 
RELATIVOS À COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE 
PRAZO PARA SANAR IRREGULARIDADE. DECISÃO REGIONAL EM 
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 263 DO TST", por contrariedade à Súmula nº 263 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
de origem, para que, em observância ao referido verbete jurisprudencial, prossiga no julgamento 
do feito, como entender de direito, haja vista a informação de que os documentos já se 
encontram juntados aos autos. Processo: RR - 1754-71.2013.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): AGUIENE RIBEIRO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. André Santos, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame das demais matérias 
constantes do recurso de revista. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: RR - 1755-13.2012.5.03.0040 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, 
Procurador: Dr. Gianmarco Loures Ferreira, Recorrido(s): ELIAQUIM CLÁUDIO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Caroline Marques Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 1765-
71.2016.5.09.0130 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): REGIS LEAL LIMA - ESPÓLIO DE - REPRESENTADO POR MARTHA 
HELENA SOARES LIMA, Advogado: Dr. Dicesar Beches Vieira Júnior, Agravado(s): COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sílvio Rubens Meira Prado, Advogada: Dra. Daiane 
Medino da Silva, Agravado(s): ELETROCOM CONSTRUÇÕES ELÉTRICA - EIRELI - EPP, 
Advogada: Dra. Andréa Cristine Schlichta, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de 
transcendência da causa. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: RR - 1774-29.2018.5.12.0017 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): JOAO MARIA BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Bráulio 
Renato Moreira, Advogada: Dra. Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho, Advogado: Dr. 
Altamir José Muzulão, Recorrido(s): API SPE 46 - PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME E 
OUTRA, Advogado: Dr. Thiago Henrique Fuzinelli, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa quanto aos temas "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017" e "HONORÁRIOS PERICIAIS. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 790-B DA CLT. AÇÃO AJUIZADA 
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APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017"; (b) não conhecer integralmente do recurso de 
revista interposto pelo Reclamante, em que foram examinados os aludidos temas. Processo: RR 
- 1783-40.2012.5.11.0013 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende 
de Jesus, Recorrido(s): WALTER MONTEIRO LISTO, Advogado: Dr. Valdecir Fragata 
Meireles da Silva, Advogada: Dra. Ana CLARA SOARES LADEIRA, Recorrido(s): 
MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: ED-RR - 1784-
40.2016.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: OSMAR RICARDO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Jean Carlos Varela 
Aquino, Embargado(a): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Advogada: Dra. Fernanda Davim de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos de declaração e condenar a parte embargante ao pagamento de multa fixada em 
2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 1800-
18.2006.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., Advogada: Dra. Valéria Mitsuko Yshioka, 
Recorrido(s): DIVALDO RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Dr. José Maria Guimarães, 
Recorrido(s): CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA LTDA., Advogado: Dr. Alessandro 
Xavier de Andrade, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO POR COORDENAÇÃO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO", por violação do art. 5º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para (1) afastar o reconhecimento de grupo econômico entre a Recorrente (GOL 
LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A.) e as demais Reclamadas e (2) julgar improcedente o 
pedido de responsabilização solidária da Reclamada GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES 
S.A. pelo pagamento das parcelas trabalhistas deferidas na presente reclamação trabalhista. (b) 
julgar prejudicada a análise do recurso de revista quanto aos temas "PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO" e "INCLUSÃO DE 
EMPRESA NA FASE EXECUTÓRIA. GRUPO ECONÔMICO", em razão do provimento do 
recurso de revista quanto à matéria "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO 
ECONÔMICO POR COORDENAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO". Processo: RR - 1800-
39.2012.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, 
Recorrido(s): MARCOS PAULO DA SILVA, Advogado: Dr. Emiliano Manuel, Recorrido(s): 
TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Robson Carvalho Agualuza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
RR - 1809-44.2012.5.11.0011 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e 
Silva, Recorrido(s): ELIAS COSTA MONTEIRO, Advogado: Dr. Valdecir Fragata Meireles da 
Silva, Advogada: Dra. Ana CLARA SOARES LADEIRA, Recorrido(s): MARSHAL 
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VIGILÂNCIA E SEGURANCA LTDA., Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo 
de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1810-46.2013.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Braulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): ENÉAS ANTÔNIO DE 
FIGUEIREDO JÚNIOR, Advogada: Dra. Ana Cristina da Silva Souza, Recorrido(s): DBA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame das demais matérias 
constantes do recurso de revista. Processo: ED-ARR - 1823-98.2011.5.06.0141 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EVERTON QUEIROZ DO 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Embargado(a): 
REFRESCOS GUARARAPES LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes 
provimento apenas para prestar esclarecimentos. Processo: AIRR - 1842-60.2011.5.03.0021 da 
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): ELIENE DA SILVA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 1848-11.2014.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Dr. 
Gabriel Xavier Silveira, Recorrido(s): ELIZA SANDRA DE SOUZA, Advogada: Dra. Maria 
Célia Junqueira de Castro, Recorrido(s): IDL - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 1854-
60.2015.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Dr. Matheus Bernardina Silva da Silveira, Agravado(s): FRANCISCO WAGNER ROCHA 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Antônio Glauco Fonseca Mota Filho, Advogado: Dr. Antônio 
Glauco Fonseca Mota, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - 
SESEF, Advogado: Dr. Gabriella Dias Silva, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José 
Anastácio de Sousa Aguiar, Decisão: por unanimidade não conhecer do agravo de instrumento 
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e, por consequência, não reconhecer a transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 1864-
29.2015.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): KATYANE DA CRUZ PEREIRA, Advogado: Dr. Rafael de Araújo Mazepa, 
Agravado(s): BITTENCOURT CLÍNICAS INTEGRADAS LTDA., Advogado: Dr. Franciele 
Maria Gemin da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 1867-34.2013.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR 
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - 
OGMO/PARANAGUÁ, Advogada: Dra. Silvana Aparecida Alves, Advogado: Dr. Marcelo 
Kanitz, Agravado(s): JEFERSON DIAS SILVA, Advogado: Dr. Fábio Guilherme dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 1869-72.2015.5.17.0131 da 
17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FELIPE CRISTO 
MARQUES, Advogada: Dra. Simone Rosa Fortunato, Recorrido(s): VIAÇÃO ITAPEMIRIM 
S.A., Advogado: Dr. Bruno Hermínio Altoé, Advogada: Dra. Jéssica Paula Berger Depes, 
Advogado: Dr. Chrysch Peixoto Cintra, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do Reclamante que versa "DANO MORAL. TRANSPORTE DE PEQUENOS 
VALORES PARA PAGAMENTO DE CONTAS EM ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO". Processo: AIRR - 1870-94.2012.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
VIÇOSA, Procuradora: Dra. Luiza Alves Chaves, Agravado(s): HELBERTH LOPES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Augusto Alves Ferreira, Agravado(s): OLIVEIRA E 
SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1873-69.2012.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): LEONAY ALVES COELHO 
SOARES, Advogada: Dra. Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, Recorrido(s): PLANALTO 
SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Elízio Rocha Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada à União. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: Ag-AIRR - 1878-12.2015.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DACASA FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE 
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CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRA, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravado(s): ÉRICA FABRÍCIA FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Rodrigo Jorge de Brito Antunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
1880-19.2015.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): LUÍS SANTOS CARDOSO, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santos de Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
no que concerne ao tema "SERVIÇO DE CALL CENTER. EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE"; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1883-
58.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, Advogada: Dra. Daniela Freitas de 
Oliveira, Agravado(s): LUCIANA DA SILVA, Advogada: Dra. Kátia Lúcia Cunha Siqueira, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 
COMUNITÁRIO SOCIAL, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR 
- 1889-74.2014.5.03.0006 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRO, 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola Schwanke, Agravado(s): FELIPE ALVES DA 
SILVA, Advogada: Dra. Renata Alves Von Rückert Heleno, Agravado(s): PUBLIKIMAGEM 
PROJETOS E MARKETING LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Fernandes Agostinho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 1898-81.2012.5.03.0143 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SILVIA CABRAL DE 
OLIVEIRA SOUZA SANTOS, Advogada: Dra. Karla Pereira Fortuna, Recorrido(s): 
OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
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OBRA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 1914-09.2017.5.05.0271 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LAURO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Thyara Macedo Bulhões, Agravado(s): MUNICIPIO DE MONTE 
SANTO, Procuradora: Dra. Tenille Gomes Freitas Neiva, Agravado(s): ME CONSTRUTORA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Fernanda Dutra de Santana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR - 1940-
72.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
VIMERSON LIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, Embargado(a): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Embargado(a): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 1949-81.2012.5.10.0019 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): GERALDO NECO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Hercílio de Azevedo Aquino, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada à União. Juntará voto vencido o Exmo. Minstro Alexandre 
Luiz Ramos. Processo: RR - 1954-26.2013.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luciano 
Pereira Vieira, Recorrido(s): ANTÔNIO DA SILVA SANTANA, Advogada: Dra. Sandra Alves 
Rizziolli, Recorrido(s): 318 VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA - 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas 
remanescentes. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: RR - 1954-83.2015.5.11.0015 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva, Recorrido(s): ROSINEIDE LIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Aldacy Regis de 
Sousa Macedo, Recorrido(s): TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, 
Advogado: Dr. Flavia Ramos de Carvalho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 
1957-24.2016.5.07.0012 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Procurador: Dr. Fernando Mário Siqueira Braga, Agravado(s): MARIA DA SILVA 
MONTEIRO ALVES, Advogado: Dr. Francisco Sousa Santos, Advogado: Dr. Bruno Rafael 
Gomes Silva, Advogado: Dr. João Vianey Nogueira Martins, Advogada: Dra. Joselena Dourado 
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Araújo, Agravado(s): INSTITUTO DE SAÚDE E GESTÃO HOSPITALAR, Advogada: Dra. 
Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: Ag-AIRR - 1980-45.2014.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, 
Advogada: Dra. Olivia Duarte Raisa Pimenta, Advogado: Dr. Thiago Beze, Advogado: Dr. 
lrailson Estevão da Silva, Agravado(s): JOSÉ GUERRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Cristiano 
Alves da Costa Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 
2011-15.2016.5.06.0142 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EUDES DOS SANTOS SANTIAGO, Advogada: Dra. Jéssica Carolina 
Gonçalves Dias, Advogado: Dr. Rafael Pyrrho Correira de Melo, Recorrido(s): HNK BR 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: 
Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante 
quanto ao tema "DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. EMPREGADO NÃO 
HABILITADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA", por violação do art. 5º, X, da CF/88, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer os termos da sentença, em que se condenou a Reclamada 
ao pagamento de indenização por danos morais, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional de origem para análise dos recursos ordinários das partes em relação ao quantum 
indenizatório. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 2022-82.2014.5.11.0010 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): ALCIANE 
MONTELES ORDONES, Advogada: Dra. Louise Martinez Almeida Chaves, Recorrido(s): FLS 
POMPEU, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: ARR - 2031-57.2011.5.02.0056 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Daniel Popovics Canola, Agravado(s) e 
Recorrente(s): GERALDO JOSÉ BENEDITO DE SOUZA, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues 
de Freitas, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. VANTAGENS 
PESSOAIS. NORMAS EMPRESARIAIS INTERNAS", por contrariedade (má-aplicação) à 
Súmula nº 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (1) afastar a prescrição total da 
pretensão relativa às diferenças salariais decorrentes da forma de cálculo das vantagens pessoais 
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previstas nas normas internas da Reclamada, estando prescritas somente as parcelas anteriores a 
cinco anos da data da propositura da presente reclamação trabalhista, (2) determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que prossiga no julgamento do recurso 
ordinário, como entender de direito; (b) sobrestar o julgamento do recurso de revista interposto 
pelo Reclamante quanto aos temas "ADICIONAL DE HORAS EXTRAS", "REFLEXOS E 
INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS", "INVALIDADE DE ALTERAÇOES 
PREJUDICIAIS AO CONTRATO DE TRABALHO", "PROMOÇOES POR 
MERECIMENTO", "DIFERENÇAS SALARIAIS PELA INCLUSAO DO CARGO 
COMISSIONADO NAS VANTAGENS PESSOAIS" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS"; e 
(c) determinar que, após nova decisão, a ser proferida pela Corte Regional, (1) as partes sejam 
intimadas para, querendo, apresentarem novos recursos e (2) transcorrido o prazo recursal, com 
ou sem novos recursos, os autos sejam remetidos a esta Corte Superior, para prosseguimento no 
julgamento do recurso de revista interposto pelo Reclamante e do agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pela Reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), ora 
sobrestados. Processo: RR - 2099-71.2013.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, 
Recorrido(s): PAULO HENRIQUE JERÔNIMO DE MATTOS, Advogado: Dr. Mário Cézar 
Barbosa, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada ao CEETEPS. O Excelentíssimo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 2105-29.2011.5.03.0139 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): VAINEIA DANIELA BORGES, Advogada: Dra. 
Larissa Furtado Costa, Agravado(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. 
Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fabio Lopes 
Vilela Berbel, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2118-
69.2012.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
DANIELA MESQUITA LUIZ SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Camila de Guimarães Dias, 
Agravado(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 2134-
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89.2016.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Régis, 
Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): CARLA DANIELE 
OLIVEIRA BARRETO, Advogado: Dr. Franrobson Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): 
SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogado: Dr. Caroline Pereira da Costa, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 2155-96.2015.5.02.0089 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): 
MARIA DA GLÓRIA DE BRITO NEVES, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Scarpim, 
Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César 
Damasco, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RAÇA E CORAGEM, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 2168-
21.2017.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, Agravado(s): MARCELO BISPO BRAZ DA 
SILVA, Advogada: Dra. Maria do Rosário Neves Filardi, Advogado: Dr. Marcelo Abdon Souto 
Kizem, Agravado(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. 
Caroline Pereira da Costa, Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2173-29.2014.5.02.0065 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): KARINA DE SALES 
LIMA, Advogado: Dr. Marcos Evaldo Pandolfi, Agravado(s): SERVICE BANK 
PROCESSAMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Francisco Antônio 
Fragata Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 2185-
92.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
JOICE EMANUELLE DAS GRAÇAS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, 
Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Embargado(a): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 
2185-06.2013.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. 
Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): ANDERSON FRANCO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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CEF, Advogado: Dr. Aurélio Caciquinho Ferreira Neto, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA. e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 2192-73.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): CLÁUDIO DE LIMA MARREIROS, Advogado: Dr. 
Emílison Santana Alencar Júnior, Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o 
exame das demais matérias constantes do recurso de revista. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 2227-56.2010.5.12.0000 da 
12a. Região, corre junto com RR - 382800-23.2008.5.12.0050, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. João 
Alberto da Silva, Agravado(s): OSWALDO HENRIQUE EZEQUIEL DE PAULA, Advogado: 
Dr. Leandro Maurício Saugo, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA 
LTDA. - EBV, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 2231-
51.2012.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procurador: Dr. 
Rodrigo de Barros Godoy, Procurador: Dr. João Luiz França Barreto, Recorrido(s): DIEGO 
BERNARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Fernando de Oliveira Belinassi, Recorrido(s): 
G. B. CAMPOS, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 2237-83.2014.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): JOSÉ PAULO 
SEMNES, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, Recorrido(s): REAÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema 
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remanescente constante do apelo. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: RR - 2273-11.2013.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael 
Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): 
DEMETRIOS DOS SANTOS RODRIGUES, Advogada: Dra. Lilian de Fátima Napolitano 
Pires, Advogado: Dr. Cristina Marcondes Debs, Recorrido(s): MIRANDA & RAMOS LTDA. - 
ME, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
BANCO DO BRASIL S.A. quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do BANCO DO BRASIL S.A. pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 2274-78.2012.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): IGOR PONCIANO DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Daniela Caldas Vieira Silva, Decisão: por unanimidade: I) não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.040, II, do CPC/2015 (543-B, § 3º, do CPC/1973), mantendo o v. acórdão 
que negou provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada e; II) determinar o 
retorno dos autos à Presidência para o prosseguimento do feito. Processo: RR - 2280-
92.2014.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Recorrido(s): KAREN CRISTINA NAZARÉ DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Amélia Silva de 
Souza, Recorrido(s): FLS POMPEU, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
AIRR - 2281-22.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. João Alberto da Silva, 
Agravado(s): SIDNEI CAGNETI, Advogado: Dr. Leandro Maurício Saugo, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2288-11.2013.5.02.0445 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Elisângela Pereira de Carvalho 
Leitão, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Márcia Elisabeth Leite, 
Agravado(s): KLEBER RAMOS SANTANA, Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, 
Agravado(s): COPSEG - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio da 
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Silva Toledo, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 2305-
96.2014.5.11.0013 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luís Gustavo Figueirêdo Silva, Recorrido(s): 
MARLÚCIA GUIMARÃES DA SILVA, Advogado: Dr. Elon Ataliba de Almeida, 
Recorrido(s): LC CONSERVAÇÃO, LOGÍSTICA E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Prejudicado o exame das demais matérias constantes do recurso de revista. Processo: 
RR - 2327-64.2012.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ernando Simião da Silva 
Filho, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): JOEL BRAGA DO 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Advogado: 
Dr. Moisés Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Recorrido(s): INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL, SOCIAL, DESPORTISTA ECOLÓGICO DO AMAZONAS - IPASDEAM, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: AIRR - 2331-65.2015.5.02.0060 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): ANA ALICE FELIX DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo 
Aurélio de Moraes Salgado Júnior, Agravado(s): GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Bruno Freire Gallucci, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 2384-64.2012.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Telma 
Berardo Melo, Procurador: Dr. Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): MARIA 
IZABEL CLAUDINO DA CONCEIÇÃO FIRMINO, Advogado: Dr. Josuel Adriano Clemente, 
Advogada: Dra. Daniele Cristina Rodriguez Huarachi, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2417-
82.2016.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Agravado(s): CLÁUDIA DE FREITAS PEREIRA, Advogado: Dr. Guilherme da Costa Lins, 
Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA., Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2464-85.2011.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RENE ROCHA RIBEIRO CASTRO, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Sílvio Dias, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Veridiana 
Maria Brandão Coelho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo Município reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 2488-
96.2013.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Arthur Rosenburg Filho, Agravado(s): ALESANDRA 
FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Tiago Matheus da Rocha, Agravado(s): 
GAMBINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP E OUTRA, Advogado: Dr. Fabíola 
Silva Simões, Agravado(s): PEDRO HENRIQUE FURTADO FERREIRA, Agravado(s): 
LARISSA FURTADO FERREIRA, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
política da causa a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2499-
16.2013.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Dr. Mauro Donisete de Souza, Agravado(s): RENATO FELICIANO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues Alves Zanzotti, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: ED-ARR - 2512-19.2014.5.08.0130 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: ANTÔNIO BENTO BRITO DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Roney Ferreira de Oliveira, Embargado(a): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
AIRR - 2562-97.2011.5.15.0116 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): AUGE - RECURSOS HUMANOS LTDA, Advogado: Dr. Salmen Carlos 
Zauhy, Agravado(s): ROSANE SANTOS MACHADO E OUTRO, Advogado: Dr. João 
Machado Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 2564-60.2016.5.09.0245 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA, Advogado: Dr. Sílvio Rubens Meira Prado, Advogado: Dr. 
Sivonei Mauro Hass, Agravado(s): LUIZ CRISTIANO JORDAO, Advogada: Dra. Magaly 
Simone Menz, Advogado: Dr. Carlos Antônio Nodari, Agravado(s): SELGO SERVICOS 
ELETRICOS LTDA, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Advogado: Dr. 
Rafael Carmezim Nassif, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da 
causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 2693-46.2013.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLAUDICEIA MARTA MOREIRA, Advogado: Dr. 
José Eduardo Costa de Souza, Agravado(s): COMERCIAL ZENA MÓVEIS S.A., Advogado: 
Dr. Thiago Lobo Viana Gonçalves Nunes, Agravado(s): COMERCIAL MOVEIS DAS 
NACOES - SOCIEDADE LIMITADA, Advogado: Dr. Omar Issam Mourad, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência. 
Processo: Ag-AIRR - 2734-97.2014.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARIA INÊS GOMES HORTA, Advogado: Dr. Fábio 
Gaspar de Souza, Advogada: Dra. Rafaela O'konors Gonçalves, Agravado(s): CLÁUDIO 
BARBOSA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Edimara Novembrino Ernandes, Agravado(s): 
COMERCIAL E SERVIÇOS JV LTDA., Advogado: Dr. Bence Pál Deák, Agravado(s): 
WAGNER ANTÔNIO DE SOUZA HORTA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 2742-90.2016.5.22.0101 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, Advogado: 
Dr. Francisco de Oliveira Loiola Júnior, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, Agravado(s): 
GILDANE ALMEIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Cícero de Sousa Brito, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: RR - 2767-48.2012.5.11.0005 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio 
Rezende de Jesus, Recorrido(s): THIAGO DE SOUZA LINS, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Advogado: Dr. Moisés Cavalcanti Gouvêa de 
Oliveira, Recorrido(s): INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL SOCIAL, 
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DESPORTISTA ECOLÓGICO DO AMAZONAS - IPASDEAM, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 2773-
25.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - 
SUDAM, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ANA CÉLIA OLIVEIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Márcio Valério Gomes do Nascimento, Agravado(s): MAXXI-
SERVICE ADMINISTRADORA E SERVIÇOS TERCERIZADOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 2990-
13.2012.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Renata Daniella Polli, Recorrido(s): ELIANA MARIA DE JESUS XAVIER, Advogado: Dr. 
Felipe Augusto Corrêa, Recorrido(s): TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A., Advogado: Dr. Renê Guilherme 
Koerner Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a 
análise do tema remanescente constante do apelo. Processo: AIRR - 3118-55.2013.5.02.0031 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELIA SATOMI 
NAKAMURA, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamante e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 3307-50.2013.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Recorrido(s): SÔNIA CRISTINA BENTO PONTE, 
Advogada: Dra. Fernanda Tavares de Góes, Recorrido(s): CALL TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Jandir José Dalle Lucca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: AIRR - 3454-10.2013.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA., Advogada: 
Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): TÂNIA ALVES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Evaldo Pandolfi, Agravado(s): BANCO BRADESCARD 
S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
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agravo de instrumento interposto pela Reclamada IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 3463-97.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR, Procurador: 
Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CLEBER ALVES DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Marcelo Martins da Cunha, Agravado(s): MILLENIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Maíra Mamede Rocha, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 4406-64.2015.5.12.0039 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): MARCOS ALEXANDRE BIEGING, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Rossa, Recorrido(s): WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogada: Dra. Christiane 
Egger Catucci, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; (b) 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, quanto ao tema "HONORÁRIOS 
PERICIAIS. PARTE SUCUMBENTE NO OBJETO DA PERÍCIA BENEFICIÁRIA DA 
JUSTIÇA GRATUITA", por contrariedade à Súmula nº 457 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para dispensar o Reclamante do pagamento dos honorários periciais e, por 
corolário, determinar que o pagamento do aludido honorário observe o disposto na Resolução nº 
66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, vigente à época da realização da perícia 
(exegese do art. 34 da Resolução CSJT nº 247/2019). Custas processuais inalteradas. Processo: 
RR - 4580-52.2014.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fabiana Azevedo Araújo, Recorrido(s): 
MÁRCIO AURÉLIO FRANCHINI, Advogado: Dr. Rayyan Radi Suleiman Muhd Rayyan, 
Recorrido(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Dr. Rosa Lilia Dias Diene, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade da 
Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 5966-58.2012.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Wanderley 
Kozima, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo Evaristo de Souza, 
Recorrido(s): VALDECI OSVALDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Israel Martins Machado, 
Recorrido(s): SUL BRASIL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Leonardo 
Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 10009-11.2013.5.18.0011 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CELG DISTRIBUIÇÃO 
S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo 
de Rezende, Recorrido(s): CAPACITY SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: 
Dra. Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Recorrido(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogado: Dr. Polyana 
Christina Alves de Oliveira, Advogada: Dra. Núbia Cristina da Silva Siqueira, Recorrido(s): 
PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Eliane Oliveira 
de Platon Azevedo, Recorrido(s): ADÃO ALVES DE ANDRADE, Advogado: Dr. Eliomar 
Pires Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 10021-86.2015.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JÉSSICA CAROLINA DE SOUZA 
PAROLIM, Advogado: Dr. Thiago Chohfi, Recorrido(s): CONDOMINIO CIVIL DO 
SHOPPING CENTER GALLERIA, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha Bertanha, 
Advogado: Dr. Neville de Oliveira Lopes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da Reclamante que versa "JORNADA DE TRABALHO. SISTEMA 5X1. TRABALHO 
AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO". Processo: AIRR - 10030-
31.2015.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): ULISSES CORREIA DA 
SILVA JÚNIOR, Advogada: Dra. Maria Regina Aparecida Borba Silva, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
10041-86.2017.5.18.0007 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Bernardo Mafia Vieira, Recorrido(s): 
CICERA GONÇALVES PEDRO, Advogado: Dr. Rogério Leandro Furquim, Recorrido(s): 
GENTLEMAN SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Paulo Anízio Serravalle Ruguê, 
Advogado: Dr. Pedro Henrique Miranda Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamado ESTADO DE GOIÁS quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ESTADO 
DE GOIÁS pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10047-
83.2018.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, 
Agravado(s): FELIPE SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Iraides de Freitas Borges Filho, 
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Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. 
Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da 
causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10051-75.2015.5.03.0183 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): NAYARA ETELVINA DA CRUZ, Advogado: Dr. 
James Anderson Narciso Filho, Agravado(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: 
Dr. João Luiz Juntolli, Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): SKY 
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., Advogado: Dr. Emerson Luiz Mazzini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: AIRR - 10073-79.2015.5.03.0104 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LETICIA ALVES MAYRINK, Advogado: Dr. Hugo 
Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. 
Vanessa Dias Lemos, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogado: Dr. Guilherme 
Marques Dias, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: 
Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela reclamante, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: ARR - 
10074-58.2015.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravante(s) e Recorrido(s): KLEYDSON DA SILVA 
BRANDÃO, Advogado: Dr. Saulo Alcântara Oliveira de Sousa, Advogado: Dr. Marcello 
Coelho Lopes dos Reis, Agravado(s) e Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Maurílio Ramos de Sá, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE DE ENTE PÚBLICO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-MEIO OU ATIVIDADE-FIM. 
IRRELEVÂNCIA. LICITUDE. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA 
DE RESPONSABILIDADE (SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA) AO PODER PÚBLICO 
CONTRANTE. OBSERVÂNCIA DAS TESES FIRMADAS PELO STF EM SEDE DE 
REPERCUSSÃO GERAL (ADPF Nº 324, RE Nº 958.252, ADC 16 E RE Nº 760.931). TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, a isonomia salarial e os benefícios 
concedidos especificamente aos empregados da tomadora de serviços (COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU), bem como julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 
CBTU pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas ao Reclamante. Processo: AIRR - 
10078-34.2010.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): FABIANA ADAMS BITTENCOURT, Advogada: Dra. Vera Lúcia de 
Vasconcellos Bolzan, Agravado(s): PROTEPORT SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, 
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vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado Estado do Rio Grande do Sul, e determinar a 
remessa dos presentes autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguir no exame da 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 10101-43.2017.5.03.0018 da 
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Monti Sabaini, Agravado(s): AÇÃO 
- ASSESSORIA DE COBRANÇA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Guilherme Rezende 
Ferreira, Advogado: Dr. Ronaldo Fraiha Filho, Agravante(s): RENE VANDER SILVERIO 
GONÇALVES, Advogada: Dra. Diana Claudino Eustáquio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 10104-72.2016.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): KENIA RAYANE FONSECA DE CASTRO, Advogado: Dr. Mário 
Aislan Moreira Correa, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, Advogado: Dr. Vanessa Dias Lemos Rebello, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: AIRR - 10110-50.2014.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Sandro Marcelo Paris Franzoi, Agravado(s): ROSEMEIRE APARECIDA 
LIMA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Meix, Advogado: Dr. Carlos Aparecido Martins 
Blaia, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA 
DE DEUS, Advogado: Dr. Nelson Senteio Júnior, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC, Advogada: Dra. Mayara Souza de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 10118-09.2018.5.03.0030 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): REGINALDO MARCELINO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cléber 
Figueiredo, Agravado(s): HORTIFARIA COMERCIO ATACADISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME, Advogado: Dr. Ronaldo Evangelista dos Santos, 
Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e II) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10156-52.2015.5.04.0271 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, Advogada: Dra. Daiana Mendes da Silva 
Flôres, Agravado(s): SABRINA HOMEM COSTA, Advogado: Dr. Júlio César Sant'Anna de 
Souza, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
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Processo: RR - 10158-12.2012.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando 
Marques Brum, Procurador: Dr. Lucila de Oliveira Daníeli Zandona, Recorrido(s): MARIA 
NOELI DE FREITAS CEZIMBRA, Advogado: Dr. Itomar Espíndola Dória, Recorrido(s): 
MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: AIRR - 10160-34.2014.5.18.0013 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): 
COMAR CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A., Advogado: Dr. Manoel Messias Leite de 
Alencar, Agravado(s): JAIME ÍRIS ROQUE DA CRUZ, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira 
Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10172-
57.2014.5.15.0134 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): TS 
TECH DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Kede, Recorrido(s): ROBSON 
APARECIDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Maria Denófrio, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista da Reclamada que versa os 
temas "NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONHECIMENTO DO LAUDO 
PRODUZIDO PELO ASSISTENTE TÉCNICO" e "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
ABASTECIMENTO DE EMPILHADEIRA. HABITUALIDADE. TEMPO DE EXPOSIÇÃO". 
Processo: AIRR - 10177-58.2018.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. André Aparecido 
do Prado Nóbrega, Agravado(s): ROSANGELA TAVARES DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro 
Victor Alarcão Alves Fusco, Agravado(s): GUARDA DE ELITE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Fagner Gasparini Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 10202-45.2015.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
CARLOS, Procurador: Dr. Lael Rodrigues Viana, Recorrido(s): NEUZA MARIA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Cintya Cristina Confella, Recorrido(s): RV3 SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: 
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por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.669/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 10204-
66.2015.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Agravado(s): IZABEL DE OLIVEIRA PEREIRA, Advogado: Dr. Paulo Ricardo 
Viegas Calçada, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: AIRR - 10219-28.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARTA ALVES FARIA, Advogado: Dr. Winston Régis 
Valois Júnior, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Interessado(a): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 10221-25.2013.5.12.0035 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): ANDRESA FERNANDES 
MARTINS, Advogado: Dr. Leonardo Vieira de Ávila, Advogado: Dr. Anderson Santos 
Barcellos, Recorrido(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Márcio 
Martins de Cerqueira Pinheiro, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 10221-
68.2015.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procuradora: Dra. Fernanda Augusta Hernandes Carrenho, Recorrido(s): WILLIAN CANDIDO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Cléber Rogério Belloni, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogada: Dra. Beatriz Quintana 
Novaes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
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dos demais temas. Processo: AIRR - 10223-87.2016.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): BV FINANCEIRA 
S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. José Guilherme 
Carneiro Queiroz, Agravante (s) e Agravado (s): GLOBAL TELEATENDIMENTO E 
TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ANA REGINA GOMES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Poliana Rodrigues Ribeiro, Advogada: Dra. Karlla Luiza Martins de 
Toledo, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO"; II- dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os 
recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 10225-38.2014.5.15.0037 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Aline Castro de Carvalho, Recorrido(s): DAIANE 
MARIA BRAGA BARROSO, Advogado: Dr. Fernando Lucas de Lima, Recorrido(s): NOVA 
BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 10227-63.2014.5.03.0062 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): EBERTE JOSÉ MARCOS, 
Advogado: Dr. Claudinei de Souza Rezende, Recorrido(s): UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Valéria Luíza dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: RR - 10229-
54.2018.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procurador: Dr. Agnaldo 
Mendes de Souza, Recorrido(s): ANDRÉ DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Giuliano 
Marcelo de Castro Vieira, Recorrido(s): GUARDA DE ELITE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI - EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamada FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária da FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA pelo 
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adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10252-77.2016.5.03.0136 
da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, Procuradora: Dra. Flávia Filomena Nacur Rezende, 
Procurador: Dr. Hugo Lima Tavares, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Advogado: Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): AGUIA VIGILANCIA E 
SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Renan Aparecido Marineli dos Santos, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10265-
64.2016.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Vanessa Dias Lemos, 
Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, Advogado: Dr. Veruska Aparecida Custodio, 
Advogado: Dr. Thaisa Ferreira Araújo, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Pollyanna Paula Santos Souza, Advogada: 
Dra. Gisele de Almeida, Advogado: Dr. Leticia Alves Gomes, Agravado(s): ERCÍLIO FARIA 
CORONHEIRO, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. Fernando Susia 
Lelis Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10273-73.2014.5.15.0044 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogado: Dr. Cecília Cicote Aguiar, Advogado: Dr. Fernando 
Luís de Albuquerque, Recorrido(s): ALVACIR VIEIRA DA SILVA LAZARO, Advogado: Dr. 
Sandro Rogério Ruiz Criado, Recorrido(s): WORK SLIM SERVICE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 10286-09.2019.5.03.0084 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS-
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Afonso Henrique Vidigal Botelho de 
Magalhães, Agravado(s): UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. - UNISERV, 
Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arisio Maciel, Agravado(s): ELISON MELO SANTOS, 
Advogada: Dra. Fabiana Morais das Neves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 10288-16.2015.5.15.0009 da 
15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado 
(s): MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, Advogado: Dr. Rogério Azeredo Renó, Agravante (s) e 
Agravado (s): LUCELINA LOBO DA SILVA DE ARIMATEIA, Advogada: Dra. Elisângela 
Ruback Alves Faria, Agravado(s): E B - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Fernando de Campos Brandão, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao 
agravo de instrumento da reclamante, em razão da ausência de transcendência da causa; II) 
reconhecer a transcendência política da causa, em relação ao agravo de instrumento do 
Município de Taubaté; III) dar provimento ao agravo de instrumento do Município de Taubaté 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10292-63.2014.5.15.0017 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): VALDECI CARNEIRO ARAÚJO, 
Advogado: Dr. Daniel Vicente Ribeiro de Carvalho Romero Rodrigue, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10336-
12.2016.5.15.0147 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rogério Pereira da Silva, 
Agravado(s): NELCINA AUGUSTA DA COSTA TOBIAS, Advogada: Dra. Flávia Camargo 
Santos, Agravado(s): HYPERTOP TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Valter Picázio 
Júnior, Custos Legis: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: Dr. Ronaldo 
Curado Fleury, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10336-60.2017.5.03.0163 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MELLORE ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. Jésus Natalício de Souza, Advogado: Dr. Virgínia Júnia 
Teixeira, Advogada: Dra. Emanuele Meiga Maia, Agravado(s): WELINGTON RODRIGUES 
MARIANO, Advogada: Dra. Petrina Aparecida de Rezende, Advogada: Dra. Luziana Gusmão 
de Santana, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelas Reclamadas MELLORE ALIMENTOS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10351-47.2016.5.03.0136 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): C.W UNICABOS LTDA, Advogado: Dr. Raphael Mapa da Fonseca, Agravado(s): 
GUILHERME CUNHA SILVÉRIO, Advogada: Dra. Andréa Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 10352-87.2015.5.15.0118 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ANTONIA APARECIDA 
JECA, Advogado: Dr. Cristiano Florence, Agravado(s): NEW PEOPLE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 10364-36.2013.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): FABIANA ALMEIDA COLOMBO, Advogado: Dr. Marco Antônio de Macedo 
Marçal, Agravado(s): BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA. - ME, Agravado(s): 
LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): DÍGITO SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10373-
52.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Thiciane Guanabara Souza, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): JORDÃO SOARES PEIXOTO, 
Advogado: Dr. Marcus Paixão Costa de Oliveira, Recorrido(s): GETEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
dos demais temas. Processo: RR - 10376-64.2014.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E 
SAÚDE, Recorrido(s): ADRIANA RODRIGUES PAES LEME DA SILVA, Advogado: Dr. 
Herminio Rodrigo Mourão Chaves Corriça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
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revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 10377-32.2013.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Fábio de Oliveira Alvarez, Advogado: Dr. 
Felipe Coulon Levy, Advogado: Dr. Edison Mori, Advogado: Dr. Flávio Hechtman, 
Recorrido(s): HIGI SERV CARGO SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO, 
Advogado: Dr. Francisco Nigro dos Alves Vivona, Advogada: Dra. Evelyn Fabrícia de Arruda, 
Recorrido(s): ANTÔNIO CÂNDIDO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Ubirajara Lopes 
Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicados os demais 
temas do recurso de revista. Processo: AIRR - 10378-33.2014.5.15.0082 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Ronaldo Bitencourt Dutra, Agravado(s): ELIANA 
CLEMENTE TORRES, Advogado: Dr. Júlio Leme de Souza Júnior, Agravado(s): WORK 
SLIM SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 10385-04.2017.5.08.0118 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): FELISVALDO ALVES VALADARES, Advogado: Dr. 
Marcelo Ferreira Lima, Agravado(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10386-89.2016.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JAQUELINE ALVES SANTIAGO, 
Advogado: Dr. Diego Gonzaga Teodoro, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, 
Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius 
Costa Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto 
pela reclamante, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 10399-
06.2015.5.15.0104 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. André Luiz Gardesani Pereira, 
Agravado(s): DAGMAR TEODORO DE CASTRO RODRIGUES, Advogado: Dr. Stefano 
Rodrigo Bernardes Minadakis, Agravado(s): L P BORGES CIMINO LIMPEZA, Decisão: por 
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unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10410-59.2014.5.04.0271 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CLAIR FARIAS 
DA ROSA, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo 
reclamado Estado do Rio Grande do Sul, e determinar a remessa dos presentes autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguir no exame da admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 10443-58.2017.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SUZANO PAPEL E CELULOSE 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, 
Agravado(s): RENIVALDO LOPES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Mauro dos Santos 
Júnior, Agravado(s): TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DE CAPIVARI LTDA., Advogado: 
Dr. Izildinha Irene Cristobo, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE. LICITUDE. TESE 
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL"; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10451-
33.2013.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, 
Agravado(s): SUELI VIANNA DA ANUNCIAÇÃO, Advogada: Dra. Luciene Ornelas da Silva, 
Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Flávia Regina dos Santos Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 10462-58.2017.5.03.0148 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG, Advogado: Dr. Marcelo José Alves, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia da Cruz, Agravado(s): EVANDRO GONÇALVES DE AQUINO, 
Advogado: Dr. William Recarcati Kretschmer, Advogado: Dr. William Bruno de Castro Silva, 
Agravado(s): CONCEITO A ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, Decisão: por 
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unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10469-
28.2016.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EFICAZ-CONSULTORIA E SERVICOS DE CREDITO E COBRANCA LTDA 
- EPP, Advogada: Dra. Gisele Costa Cid Loureiro, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): NATALIA 
ALEXANDRINA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Saulo Moreira Grossi, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10471-
72.2015.5.18.0083 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FREDERICO DE PAULA RIBEIRO, Advogada: Dra. Cácia Rosa de Paiva, Advogado: Dr. 
Valdir Lopes Cavalcante, Recorrido(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico "DIFERENÇAS SALARIAIS. 
COMISSÕES. VENDA FRUSTRADA. FALTA DE PRODUTOS EM ESTOQUE. RISCO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA", por violação do art. 2º, caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença, na parte em que se condenou a Reclamada ao 
pagamento de "diferenças de comissões, que arbitro no valor mensal de R$ 225,91, que deverá 
ser apurada considerando a prescrição e a data de término do contrato, bem como seus reflexos 
em DSR"s, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS + 40% e aviso prévio" (sentença, fl. 47 
do documento sequencial eletrônico nº 03). Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 
10476-64.2017.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, 
Advogado: Dr. Sara Cristhiane Gonçalves dos Santos, Agravado(s): JOÃO LUÍS MONTEIRO 
VITORINO, Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta 
Barbosa, Advogado: Dr. Dalton Fernandes Tolentino, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, Advogada: Dra. Letícia 
Alves Gomes, Advogado: Dr. Pollyanna Paula Santos Souza, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. TELEMARKETING. 
LICITUDE. TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL"; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10481-
17.2014.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
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Manoela Regina Queiroz Corrêa Lima Bianchini, Procurador: Dr. Fernanda Paulino, 
Agravado(s): WILLIAM EDUARDO VICENTINI, Advogado: Dr. Cristina de Lara Rodrigues, 
Agravado(s): PRESSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Jackson 
Peargentile, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer 
o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 10481-51.2014.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, 
Procuradora: Dra. Flávia Regina Valença, Agravado(s): NILSON ROBERTO SCHMIDT, 
Advogado: Dr. José Eduardo Pozza, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: AIRR - 10486-16.2014.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogado: Dr. Flávia Regina Valença, Agravado(s): SILVANA MARTINS DE 
ALMEIDA, Advogada: Dra. Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): EMPASERV - 
EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10490-32.2018.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): FABIO FERREIRA FARIA, Advogado: Dr. 
Edmo Júnior Peixoto Lemos, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Dra. Dayana Silva Brito, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 10491-69.2014.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): RAFAEL SIQUEIRA DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Ricardo Basile de Almeida, Recorrido(s): BRASCORF PROMOTORA DE 
VENDAS E SERVIÇOS DE CADASTRO LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alberto Cauduro 
Damiani, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. BANCO. LICITUDE. TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL", por contrariedade à Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhe provimento declarar a 
licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o segundo reclamado - 
Banco Santander (Brasil) S.A. - e excluir, por conseguinte, as condenações decorrentes do 
referido vínculo. Prejudicado o exame das questões remanescentes trazidas no recurso de 
revista. Processo: AIRR - 10493-23.2013.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Paula Bahiense de Albuquerque e Silva, Agravado(s): ANA PAULA 
COSTEMANI TRINDADE, Advogado: Dr. Deivison Marinho Monteiro, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10496-45.2014.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Marcelo Trefiglio Marçal Vieira, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Agravado(s): G.F. 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Rafael Henrique 
Magalhães, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10499-
15.2013.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO SALVADOR, Advogada: Dra. Camila Lemos Azi, Recorrido(s): ACMAV 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Mazzei Pereira, 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DE LIMPEZA URBANA E DE EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR - SINTRAL, Advogado: Dr. Marco 
Antônio de Sousa Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10500-57.2015.5.15.0067 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BRASIL BROKERS 
PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Chaves Abdalla, Agravado(s): 
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LEONARDO ANTÔNIO NUNES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eric Vinicius Galhardo 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência 
de transcendência da causa. Processo: RR - 10501-15.2015.5.03.0184 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EDUARDO SILVESTRE PACHECO, 
Advogado: Dr. Eduardo Bavose, Recorrido(s): POLIMIX CONCRETO LTDA., Advogado: Dr. 
Adilson de Castro Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Reclamante quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS. 
CONTATO HABITUAL. ABASTECIMENTO", por contrariedade à Súmula nº 364, I, do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do adicional de 
periculosidade e reflexos postulados nas demais prestações contratuais vinculadas ao salário. 
Invertida a sucumbência, honorários periciais a cargo da Reclamada. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 10507-93.2013.5.11.0014 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): ROGER FERREIRA GODOY, 
Advogado: Dr. Sérgio Cunha Cavalcanti, Recorrido(s): SUPERINTÊNDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS, Procurador: Dr. Rociney Góes Gomes de Melo, Recorrido(s): 
MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10522-
71.2015.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
LUAN GONÇALVES MARTINS, Advogado: Dr. Adélcio Magno Malaquias de Araújo, 
Recorrido(s): FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José 
Eduardo Duarte Saad, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante 
quanto ao tema "MINUTOS RESIDUAIS QUE SUCEDEM E ANTECEDEM A JORNADA. 
TROCA DE UNIFORME. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR", por contrariedade 
à Súmula nº 366 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao 
pagamento, como extras, do período em que o empregado despendia para a troca de uniformes, 
no início e fim da jornada de trabalho, a ser apurado em regular liquidação de sentença. Custas 
processuais inalteradas. Processo: AIRR - 10557-25.2016.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Agravado(s): BENEDITO ESPANHA, 
Advogado: Dr. Fábio Galdi Capello, Agravado(s): EMPRESA PAULISTA DE 
SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Helenice Teresinha Chitolina 
e Silva, Advogada: Dra. Bernadete de Lourdes Nunes Pais, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10568-88.2015.5.18.0013 da 
18a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, 
Procurador: Dr. Paulo André Teixeira Hurbano, Recorrido(s): VALDIVINO SÉRGIO DE 
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OLIVEIRA, Advogado: Dr. LUIZ CARLOS CARDOSO MARQUES, Recorrido(s): 
INSTITUTO DE GESTÃO EM SAÚDE - INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. Pedro Henrique 
de Oliveira Batista, Recorrido(s): FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: AIRR - 10568-55.2017.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Paulo Ramiz Lasmar, Advogada: Dra. Janaina Vaz da 
Costa, Agravante(s) e Agravado(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João 
Luiz Juntolli, Agravado(s): TAINARA SILVA AGUILAR, Advogado: Dr. Paulo Ronaldo 
Gomes Santarelli, Decisão: por unanimidade, I - reconhecer a transcendência política da causa; 
II - dar provimento aos agravos de instrumento, apenas quanto ao tema relativo à licitude da 
terceirização, para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10588-
96.2015.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ABNER SHESTER FERREIRA DE AGUIAR, Advogado: Dr. James Anderson 
Narciso Filho, Agravado(s): ALMA VIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana 
Resende Nogueira do Pinho, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 10596-
94.2013.5.15.0147 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Diógenes Tadeu Gonçalves Leite 
Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO APARECIDO MESSIAS DA COSTA, Advogado: Dr. 
Antônio Augusto Caltabiano Elyseu, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10605-
44.2016.5.15.0117 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Wanderley 
Matheus Garcia, Agravado(s): ELIANA COIMBRA MANIGLIA, Advogado: Dr. Hilario 
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Bocchi Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 10613-
02.2018.5.18.0009 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante (s) e Agravado (s): ENEL BRASIL S.A, Advogado: Dr. Ricardo Christophe da 
Rocha Freire, Agravante (s) e Agravado (s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): REINALDO CARDOSO 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Fábio Barros de Camargo, Agravado(s): POTÊNCIA 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Jaime José dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos 
presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10620-62.2013.5.01.0002 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, 
Agravado(s): VANDERLÉIA DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Elizabeth 
Freitas Vieira, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Isabela Porto Ribeiro Martins, Advogada: Dra. Danielle Oliveira Soares, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10622-
70.2014.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Lázaro 
Reis Pinheiro Silva, Agravado(s): DAISA ROCHA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Joana Darc de 
Pontes Hermenegildo, Agravado(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10622-38.2016.5.09.0088 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ARZZANO CALCADOS LTDA - 
EPP, Advogada: Dra. Carla Maria da Silva Kramer Chaves, Advogada: Dra. Ieda Maria da Silva 
Kramer Chaves, Recorrido(s): LIDIANE FERNANDA VAN RYN SCALONE, Advogada: Dra. 
Ana Cláudia Cericatto, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da 
causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela Reclamada, em que 
foi examinado o tema "DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SENTENÇA PUBLICADA 
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO POR MEIO 
DA GUIA GFIP. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 899, §4º DA CLT. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

136 
 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA". Processo: Ag-AIRR - 10624-
70.2016.5.15.0078 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VANUSA DOS SANTOS RODRIGUES, Advogada: Dra. Magda Helena Leite 
Gomes Taliani, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIEDADE, Advogado: Dr. Wilma Fioravante 
Borgatto Marciano, Agravado(s): VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
10625-80.2013.5.18.0012 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): SUPER PRATIKO COMERCIO DE ALIMENTOS E GAS LTDA., Advogada: 
Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA FILHO, 
Advogado: Dr. Geraldo Gualberto Siqueira de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10654-12.2017.5.03.0044 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): 
CIELO S.A., Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Agravante (s) e Agravado (s): CALLINK 
SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravado(s): 
PABLO HENRIQUE DE SOUZA MACHADO, Advogado: Dr. Wallisson Hilario Alves, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. CALL CENTER. LICITUDE. TESE FIRMADA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL"; II - dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os 
recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 10667-11.2014.5.15.0067 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): REGINALDO LUÍS MOREIRA, 
Advogada: Dra. Kelli Cristina Restino Ribeiro, Recorrido(s): SAMPACOOPER 
COOPERATIVA DE TRANSPORTES, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10672-43.2013.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Procurador: Dr. Maurício Martinez 
Toledo dos Santos, Agravado(s): HIGOR LUÍS DE BRITO SILVA, Advogado: Dr. Fernando 
Wagner Pacheco de Santana, Agravado(s): VOLUME CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Pereira Bastos, Advogado: Dr. Pedro Paulo Gouvêa de 
Magalhães, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
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primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10678-
78.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): ELIAS 
DE LIMA LUCIO, Advogado: Dr. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): 
SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 10695-
98.2014.5.14.0004 da 14a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): IVANILDA RODRIGUES SICHEROLI, Advogada: Dra. Karoline Costa 
Monteiro, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Karoline Costa Monteiro, 
Advogado: Dr. João Paulo Pereira Silva Filho, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 10719-
03.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, 
Agravado(s): OROCIDE GOMES DOS SANTOS, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 10735-58.2013.5.15.0046 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): G4S MONITORAMENTO E SISTEMAS LTDA., Advogado: Dr. 
Clodomiro Vergueiro P. Filho, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ FARIA, Advogado: Dr. Ari Riberto 
Siviero, Agravado(s): TURAK - SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME, 
Advogada: Dra. Sílvia Cristina Fernandes Cintra do Amaral, Agravado(s): ADT SECURITY 
SERVICES DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Paulo Marcos Rodrigues Brancher, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência 
da causa. Processo: AIRR - 10741-81.2017.5.03.0168 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARYANE OLIVEIRA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Páris Andrade Kömel, Advogado: Dr. Marco Túlio de Sousa, Agravado(s): 
ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Patrícia Correa de Lima, 
Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CEF, Advogado: Dr. Fernanda Carrijo Batista, Advogado: Dr. Tiago Neder Barroca, 
Advogada: Dra. Michelle Mendes, Agravado(s): INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 10766-
45.2014.5.15.0078 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 
CEETEPS, Procurador: Dr. José Carlos Candido da Silva, Agravado(s): GILSON FUMIO 
ISHIMOTO, Advogado: Dr. Sabina Nobue Uryu, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10776-85.2014.5.01.0076 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): KÁTIA MIRANDA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Elisangela Portugal de Souto Pereira, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alexandre Palmeira da Silva, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10776-46.2016.5.03.0113 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): AÇÃO CONTACT 
CENTER LTDA., Advogado: Dr. Henrique Guilherme Rezende Ferreira, Advogado: Dr. 
Ronaldo Fraiha Filho, Agravado(s): ROBERTH LUCAS LACERDA FRANCO, Advogado: Dr. 
André Ricoy Leão, Agravado(s): KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. 
Herbert Moreira Couto, Decisão: por unanimidade, I) reconhecer a transcendência política 
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO"; II) dar provimento ao agravo de instrumento da primeira 
reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10777-
13.2015.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): TIAGO DA CRUZ SILVA DE PAULA, Advogado: Dr. Fernando dos Santos 
Andrade, Advogada: Dra. Júlia Brotero Lefèvre, Agravado(s): PROTEX SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10785-
42.2015.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. 
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Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): MÁRCIA MOANIR DINIZ, Advogado: Dr. 
Cláudia Aparecida Modesto, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Bueno, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, I) reconhecer a transcendência jurídica 
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO"; II) dar provimento ao agravo de instrumento da primeira 
reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos,; Processo: AIRR - 10793-37.2016.5.03.0031 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM, Procurador: Dr. Bernardo Vassalle de Castro, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM (Extinta), Advogada: Dra. 
Érica Pereira Viana Mendonça, Agravado(s): ELIZANGELA FAGUNDES CARRIJO, 
Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Agravado(s): NASCER & NASCER COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., 
Advogado: Dr. Gilson Pereira da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento do Município para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 
10798-44.2014.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Dr. Renato Trindade do Amaral, Agravado(s): ADILA KELLY DE 
CARVALHO PINHO, Advogado: Dr. Sérgio José de Souza, Agravado(s): TREVO SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Advogado: Dr. Ranilton Araújo Diniz, 
Advogado: Dr. Igor Sekeff, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10803-02.2016.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TELEFÔNICA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): DIMENSÃO - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E 
TECNOLOGIA APLICADA LTDA., Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, 
Agravado(s): THIAGO FRAGOSO ROSA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Decisão: por 
unanimidade, I) reconhecer a transcendência política quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO"; II) 
dar provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
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cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 10814-38.2015.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DANIELE DUQUE ESTRADA 
BEZERRA, Advogado: Dr. Leonardo Pacheco Murat de Meirelles Quintella, Agravado(s): 
WEBJET LINHAS AEREAS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, 
Advogado: Dr. Jordana Gomes da Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 10820-48.2013.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): DENISE RAMOS, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique Eisenberg, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 10860-61.2016.5.03.0076 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravante(s) e 
Agravado(s): ENCEL - ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., 
Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Agravado(s): FABRÍCIO MACEDO DA PAIXÃO, 
Advogado: Dr. Marco Túlio Salomão Lanna, Advogada: Dra. Izabel Luiza Resende, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos 
presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10863-65.2014.5.15.0039 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Luís Gustavo 
Santoro, Agravado(s): JOSÉ NIVALDO PINHEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Alessandra 
Lingoist Mariano, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR 
- 10864-50.2014.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETPS, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): 
CLÁUDIO DE MIRANDA, Advogado: Dr. Alexandre Gonçalves Mariano, Advogado: Dr. 
Alessandra Lingoist Mariano, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
10872-66.2014.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente e Recorrido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Recorrente e Recorrido: CALLINK 
SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Recorrido(s): 
JULIANA DIEHL RAFFIN, Advogada: Dra. Maria Elizete Dias Dantas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista das reclamadas, quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO", por contrariedade à Súmula nº 331, III, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o 
segundo reclamado - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., ficando excluídas, por 
conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo. Custas invertidas, a cargo do 
reclamante, das quais fica isento por ser beneficiário da justiça gratuita. Prejudicada a análise 
das demais matérias dos recursos de revista das reclamadas. Processo: AIRR - 10878-
53.2014.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. André 
Brawerman, Agravado(s): EDNALDO COBERTINO DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo da 
Silva Costa, Agravado(s): PATRIOTA SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Luciana Cristina 
Alves, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10881-
03.2014.5.15.0002 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Procurador: Dr. Henrique Silveira Melo, Recorrido(s): JOSÉ REIS 
LIMA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): PRESSEG SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 
10881-65.2018.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): MARINA SOARES DE 
OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
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artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 10896-
26.2015.5.15.0102 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
SIDNEI ALEXANDRE MARIANO, Advogado: Dr. Francisco Carlos Mendes de Carvalho, 
Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogada: Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tópico recursal "ADESÃO DO 
EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO 
CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 590.415/SC EM 
REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da Egrégio. 
SbDI-1 do TST, bem como por má aplicação do precedente de repercussão geral RE nº 
590.415/SC do STF e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação irrestrita e total 
aplicada pelo acórdão de origem, determinar o retorno dos autos ao TRT a quo, a fim de que 
reaprecie as razões do recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 10924-39.2017.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ROBERTO ZONTA JÚNIOR, 
Advogada: Dra. Ana Paula Grassi Zuini, Agravado(s): PROXIMA TELECOM LTDA, Decisão: 
por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10929-
58.2015.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante (s) e 
Agravado (s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, 
Agravante (s) e Agravado (s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, 
Advogada: Dra. Flávia Helise da Silva Gualda, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, 
Agravado(s): CRISTINA MARIA COSTA, Advogado: Dr. Karine Carvalho Barcelos, Decisão: 
à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; e (b) julgar prejudicada a análise do recurso interposto 
pela Reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Processo: AIRR - 10943-
71.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Dr. Gustavo Fernando Turini Berdugo, Agravado(s): AMANDA 
REGINA RODRIGUES, Advogada: Dra. Lígia Ferreira Duarte Pereira, Agravado(s): MULTI 
FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
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exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10969-23.2016.5.15.0050 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MILANEZ & ABREU 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Renato Betio, Agravado(s): ANA CAROLINA GOMES DE 
LIMA, Advogado: Dr. Rafael Felippe de Souza Colnago, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 10977-15.2013.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de 
Lima Regis, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): ODIVALDO 
ALVES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Marly Gomes Capote, Agravado(s): CLÍNICA DE 
PRODUÇÃO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA., Advogado: Dr. Vasco Pereira do Amaral, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: ED-
Ag-AIRR - 10996-96.2016.5.15.0117 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Embargante: MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 
Wanderley Matheus Garcia, Embargado(a): MARÍLIA DOS SANTOS CORONATO, 
Advogada: Dra. Luciene Seribelli Panice, Advogado: Dr. Fernando Attié França, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 11000-
57.2016.5.03.0024 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): 
GISLAISE MAYARA DE ANDRADE MARTINS, Advogado: Dr. Carlos Augusto Junqueira 
Henrique, Agravado(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar as partes agravantes ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 11010-33.2015.5.15.0144 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Fernando Turini Berdugo, Agravado(s): MARINALVA 
APARECIDA CANATO, Advogado: Dr. Fernando Lima de Moraes, Agravado(s): SS 
SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Vera Lúcia Vieira de Almeida, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11012-
14.2015.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto 
dos Santos, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ANA PAULA 
ELOI FARIAS QUINTELA, Advogada: Dra. Ana Luiza Lopes Séllos Corrêa, Advogado: Dr. 
Débora Vale Ferreira, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11017-50.2015.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): MARINA CAVASSINI 
VIEIRA, Advogado: Dr. Cristian de Aro Oliveira Martins, Agravado(s): MOGI GUACU SAT 
EIRELI, Advogado: Dr. João Luiz Porta, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 11023-17.2013.5.12.0037 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Pedro Augusto Rodrigues Costa, Recorrido(s): ADRIANA ALVES DOS 
SANTOS SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Eduardo Franco Scangarelli, Recorrido(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: AIRR - 11036-55.2015.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, 
Procurador: Dr. Rafael Modesto Rigato, Procuradora: Dra. Amanda de Nardi Duran, 
Agravado(s): ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gilson Barbosa da Silva, 
Agravado(s): MASSA FALIDA da ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
, Advogada: Dra. Beatriz Quintana Novaes, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11056-05.2015.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): GISELE DE FATIMA MENDES TAVARES, 
Advogado: Dr. Raquel Caldas Nunes, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
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transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11077-54.2015.5.03.0104 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARILU SOUZA SILVA, 
Advogado: Dr. Mário Aislan Moreira Correa, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Agravado(s): ALGAR 
TELECOM S/A, Advogado: Dr. Liamar Maciel de Oliveira Resende, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: ARR - 11097-81.2016.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s) e Recorrido(s): JULIANA 
APARECIDA MENDES, Advogado: Dr. Fernando Guerra, Advogado: Dr. Fernando Guerra 
Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Aurélio Caciquinho Ferreira Neto, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
EIRELI e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido 
a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados 
a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e (b) sobrestar o 
julgamento do recurso de revista. Processo: RR - 11111-54.2013.5.04.0271 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, Procurador: Dr. Joaquim Viana Cardinal, Recorrido(s): 
VANGELINA CHAVES NETO, Advogado: Dr. Ângela Maria Alves Cardona, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: Ag-AIRR - 11115-19.2015.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MOV CARGO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Vanessa Orlanda da Fraga Gomes, 
Advogado: Dr. Barbara Ferrari Vieira Dourado, Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, 
Procurador: Dr. Bruno Manoel Rocha da Costa, Agravado(s): ALICE FONTES DE MELLO 
JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Willian Monteiro Pereira, Agravado(s): TRISTARS 
CONTROLE AMBIENTAL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Ivo Peralta Júnior, Advogada: Dra. Fernanda de Melo Andrade, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
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causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 11119-49.2016.5.03.0143 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JUIZ DE 
FORA, Procurador: Dr. Paulo Sérgio Tostes da Silva, Agravado(s): JEFFERSON DA SILVA 
CELISTRINO, Advogada: Dra. Lígia Rodrigues Martins de Oliveira, Agravado(s): 
TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo da Silveira Leone, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 11129-
34.2017.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ROSEMARY ALVES PAIXÃO, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Recorrido(s): 
INSTITUTO MINEIRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNI-BH S.A., Advogado: Dr. 
Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Advogado: Dr. Izabela de Faria Miranda, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante ROSEMARY ALVES 
PAIXÃO quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. DEVIDO. 
LIMPEZA EM BANHEIRO DE ESCOLA. GRANDE CIRCULAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", por contrariedade à Súmula nº 448, II, desta Corte Superior, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença, em que se condenou a Reclamada 
ao pagamento (a) de "adicional de insalubridade, em grau máximo, calculado sobre salário 
mínimo, com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e 40%, referente a todo 
período contratual" e (b) de honorários periciais (sentença - fl. 139). Custas processuais 
atribuídas ao Reclamado, no importe de R$100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), ora arbitrado à condenação. Processo: AIRR - 11138-
67.2016.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira 
de Almeida, Agravado(s): ADNA LÚCIA DE SOUZA RIBEIRO, Advogado: Dr. Juliano 
Pereira Nepomuceno, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Gustavo Monti Sabaini, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11143-
22.2015.5.01.0223 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, 
Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de 
Andrade Uryn, Agravado(s): DAIANA FERREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Ênio Nogueira, 
Advogado: Dr. Alexandre Neves Nogueira, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I 
- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
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para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 11150-90.2015.5.01.0521 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JENNIFER SOARES 
ALVES FORTES, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): ISS 
SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Laís Porto da Silva, Agravado(s): 
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA, Advogada: 
Dra. Isabel de Almeida Tavares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
11152-24.2015.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do 
Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 
MARCELA CRISTINA DE SANTANNA, Advogado: Dr. Abílio Augusto Ricardo Chaves, 
Agravado(s): INSTITUTO DE EDUCACAO MARINA FERREIRA DE AZEVEDO LTDA - 
ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: AIRR - 11154-46.2014.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): IONE MARIA CAMILO, Advogado: 
Dr. Fernando Peterson Magnago, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 11154-69.2016.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CAMILA CRISTINA TORALES, Advogada: 
Dra. Karla Nemes, Recorrido(s): LUVIZOTTO MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamante quanto ao tema "TRABALHO DA MULHER. HORAS EXTRAS. 
INTERVALO PRÉVIO DE 15 MINUTOS. ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. 
NÃO CONCESSÃO. PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 MINUTOS DE TRABALHO EM 
SOBREJORNADA. IRRELEVÂNCIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", 
por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir à Autora o 
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pagamento, como extra, do período de intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, nos 
dias em que comprovada a prorrogação da jornada, com adicional e reflexos já deferidos em 
origem. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 11158-68.2014.5.15.0018 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Ricardo Hasson 
Sayeg, Advogada: Dra. Beatriz Quintana Novaes, Recorrido(s): MARLI PAULINO JUSTINO E 
OUTROS, Advogada: Dra. Maria Judite Padovani Nunes, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 11206-93.2014.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ivo Marinho de Barros Júnior, Agravado(s): SIMONE ALVES CARDOSO, Advogada: Dra. 
Gisele Silva Ferreira, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11214-05.2017.5.15.0113 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Daniela D Andréa Vaz Ferreira, Procuradora: Dra. Juliana Guedes 
Matos, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, Agravado(s): FABIANA FARIA DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Elza Silva e Lima, Agravado(s): RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, reconhecida a transcendência jurídica apenas do tema relativo à 
responsabilidade subsidiária do Reclamado, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: RR - 11215-88.2015.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA, Advogado: Dr. Kleber Antônio 
Costa, Recorrido(s): ANTÔNIO PATRICIO DE ARAÚJO JÚNIOR, Advogada: Dra. Mércia 
Renee Martins Cardoso, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. 
VIBRAÇÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTE INSALUBRE ACIMA DOS LIMITES DE 
TOLERÂNCIA", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, por 
violação do art. 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao 
pagamento do adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre o salário 
mínimo, com os reflexos postulados sobre as prestações contratuais vinculadas ao salário. 
Invertida a sucumbência, honorários periciais a cargo do Reclamado, no valor arbitrado na 
sentença (fl. 190). Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 11216-22.2016.5.09.0001 
da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LOURDES 
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MORASKI CABRAL, Advogado: Dr. Antônio Roberto Moreira de Moura Ferro Júnior, 
Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 11243-
33.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio 
Alexandre Coelho, Agravado(s): FLÁVIA RIBEIRO MARCIOLA SALGADO, Advogado: Dr. 
Lício Alves Garcia, Advogada: Dra. Ana Cândida Eugênio Pinto, Advogado: Dr. Francisco 
Ferreira da Silva Filho, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Gebara Casalecchi, Agravado(s): 
EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11247-78.2015.5.15.0108 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): 
CLAUDEMIR DA SILVA COSTA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, Agravante (s) 
e Agravado (s): COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA, Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s): NOVATA ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Evandro 
Fernandes Munhoz, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento 
do reclamante, em razão da ausência de transcendência da causa; II) negar provimento ao agravo 
de instrumento da reclamada, em razão da ausência de transcendência da causa; Processo: 
AIRR - 11271-36.2017.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, 
Agravado(s): LORRAINE DE ARAÚJO COLMANETTI, Advogado: Dr. Elizeu Diniz Silva, 
Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Patrícia 
Correa de Lima, Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelos Reclamados BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTROS e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11275-31.2014.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ROBERT BOSCH LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente 
de Carvalho, Agravado(s): LUÍS AFONSO ROCHA, Advogado: Dr. Kendy Fernando Waki, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Processo: 
AIRR - 11288-98.2013.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza 
Ribeiro, Agravado(s): MARGARETH GOMES SAMPAIO, Advogado: Dr. Winston Régis 
Valois Júnior, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
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recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 11313-92.2015.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): C&A MODAS S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorrido(s): GUILHERME AUGUSTO MUNIZ, Advogado: Dr. Tiago Lopes de 
Siqueira, Recorrido(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: Dr. Daniela Braga Paiva 
Pacheco, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. BANCO. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA 
PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO 
TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF", e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a1) 
afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com o Reclamado BANCO BRADESCARD 
S.A. (a2) afastar a condenação ao pagamento das parcelas estipuladas nas normas coletivas 
aplicáveis à categoria dos bancários, bem assim às horas extras (e reflexos) decorrentes da 
jornada especial dos bancários (art. 224, caput, da CLT). Custas processuais atribuídas ao 
Reclamante, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), calculadas à razão de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atribuído à causa, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de cujo recolhimento está 
dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita (sentença, fl. 1.122). Processo: AIRR - 
11332-53.2016.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procuradora: Dra. Stephanie 
Schnöll, Agravado(s): NEXUS VIGILANCIA EIRELI, Advogada: Dra. Maria Elizabete 
Patrícia Pimenta de Carvalho, Agravado(s): SANDRO PAPINI RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Maurílio Fernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11344-57.2016.5.18.0012 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): NILSON ALVES DE BRITO, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): 
EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - 
CELG D, Advogada: Dra. Carmem Lúcia Dourado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR 
- 11353-93.2015.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, Procuradora: Dra. Karina 
Rodrigues Leão, Recorrido(s): MARIA APARECIDA DA MATA MENDES, Advogado: Dr. 
Mauro Florêncio da Silva, Recorrido(s): AMÉRICA TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
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RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária da UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: Ag-AIRR - 11366-
15.2016.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MASSA FALIDA de SANTIN S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, Advogado: 
Dr. Adnan Abdel Kader Salem, Agravado(s): BRUNO FLORIANO CANCILLIERO, 
Advogado: Dr. Marcelo Bonassi Semmler, Agravado(s): MASSA FALIDA de CSJ 
METALÚRGICA S.A., Advogado: Dr. Diego Vanderlei Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: RR - 11375-65.2014.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): CARLA BARROS MARQUES 
DE MENDONCA ALBINO, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Recorrido(s): VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 11418-17.2017.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A., Advogado: Dr. Fábio Santos Calegari, Advogado: Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, 
Agravado(s): MERCHED ALCANTARA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Carlos Henrique 
Lourenço, Agravado(s): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Rinaldo César da Silva Duarte, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11422-02.2018.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): MEN IN 
BLACK - VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI, Advogado: Dr. Nelton José Araújo 
Ferreira, Agravado(s): ALBERTO CHRISTIANN LEITE ABREU, Advogado: Dr. Lucas 
Ribeiro Venerando, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da 
causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11428-30.2016.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): RANDALL ESPIRITO SANTO FERREIRA NETO, 
Advogada: Dra. Michele Zanetti Bastos, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a 
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transcendência política da causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: ED-Ag-AIRR - 11438-28.2017.5.15.0117 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Wanderley Matheus Garcia, Embargado(a): 
ANTÔNIO CARLOS DONIZETI MIQUELIN, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, 
Advogado: Dr. Karina Piccolo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 11471-16.2016.5.03.0140 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de 
Almeida, Embargado(a): JAQUELINE CRISTINA SOTERO SILVA, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, 
Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Aurélio Caciquinho 
Ferreira Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da 
primeira reclamada para sanar erro de fato, com efeito modificativo ao julgado e, reconhecendo 
a licitude da terceirização nos serviços de telemarketing, afastar a isonomia salarial, bem como a 
condenação ao pagamento de diferenças salariais e de horas extraordinárias, decorrentes da 
isonomia. Processo: RR - 11476-35.2015.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Procurador: Dr. José Roberto Gaiad, 
Recorrido(s): LAURO NUNES, Advogado: Dr. Fábio Galdi Capello, Recorrido(s): RKM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA., Recorrido(s): RMK-PIRA 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I) reconhecer a transcendência política da causa; II) conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do apelo. 
Processo: AIRR - 11478-82.2016.5.03.0180 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravante (s) e 
Agravado (s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Tiago Neder Barroca, 
Agravado(s): DANIEL MAGNO LOYOLA ROCHA, Advogado: Dr. Celso de Oliveira Júnior, 
Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada - CEF, 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este; II) sobrestar o exame do agravo de instrumento 
da primeira reclamada - PLANSUL - Planejamento e Consultoria Ltda. Processo: RR - 11480-
09.2014.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Leonardo Assad Poubel, Recorrido(s): 
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VANDERLEI COMITRE DE CARVALHO, Advogado: Dr. Fábio Luís Cortez, Recorrido(s): 
GOLD ALFA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: 
Ag-AIRR - 11484-24.2015.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): DB ENSINO E FORMAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Dr. 
Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): GINET CAMUE COLLAZO, Advogada: Dra. Elna 
Fidéllis de Souza Wirz Leite, Advogado: Dr. Cândido Antônio de Souza Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 11494-17.2013.5.01.0206 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE 
DE CAXIAS, Procuradora: Dra. Marianna Soares Maturo, Procuradora: Dra. Tamyres Lorrane 
Rodrigues de Vasconcelos, Agravado(s): FERNANDA DO CARMO SILVA, Advogada: Dra. 
Odirlane Márcia Vieira Barros Evangelho, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL - SALUTE SOCIALE, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO 
DE SERVIÇOS, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 
11503-69.2015.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FABIANE DE PAIVA BERNARDES BOTELHO DA COSTA, Advogado: Dr. 
Mário Aislan Moreira Correa, Advogada: Dra. Héllen Cristina Ribas Corrêa, Agravado(s): 
ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Melyssandra Martins Costa, 
Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Agravado(s): ALGAR TELECOM S/A, Advogada: Dra. 
Melyssandra Martins Costa, Advogado: Dr. Liamar Maciel de Oliveira Resende, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: Ag-AIRR - 11511-24.2016.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): LUDIMILA CAMPOS TEIXEIRA, Advogado: 
Dr. Orione Dias Queirós, Agravado(s): SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Mazzini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, condenar a parte agravante ao pagamento 
de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
AIRR - 11546-67.2016.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante (s) e Agravado (s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, 
Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Agravante (s) e Agravado (s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Adriana Gonçalves Furtado, Advogado: Dr. 
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Ronaldo Batista de Carvalho, Advogado: Dr. Januario Spisla, Agravado(s): EFIGÊNIA ALVES 
DO COUTO BRIONES CORTEGANA, Advogado: Dr. Luciana Delpino Nascimento, 
Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Pires, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
EIRELI e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido 
a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados 
a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e (b) julgar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento em recurso de revista interposto por CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. Processo: RR - 11615-40.2014.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Gustavo Justus do Amarante, Recorrido(s): SÔNIA MARIA BARBOSA ANASTÁCIO, 
Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, Recorrido(s): KIP - SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: Ag-AIRR - 
11639-76.2015.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): DANIELE GOMES GABRIEL, Advogado: Dr. Alexandre Matzenbacher, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Victor Neves e Figueiredo, 
Agravado(s): WIZ SOLUÇÕES E CORRETAGEM DE SEGUROS S.A., Advogada: Dra. Carla 
Louzada Marques Carmo, Advogada: Dra. Carolina Louzada Petrarca, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 11649-10.2015.5.01.0025 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VERZANI & SANDRINI 
LTDA., Advogado: Dr. Angelo de Sá Fontes, Agravado(s): CLÁUDIA MARCELINO DA 
SILVA, Advogada: Dra. Renata de Mello Meirelles, Agravado(s): DIX ADMINISTRAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: AIRR - 11652-73.2017.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ALESSANDRO PATRICIO 
GOMES, Advogado: Dr. Etelvani da Rocha Nascimento, Agravado(s): SERVI SAN 
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Tiago Luís Coelho da 
Rocha Muzzi, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osvaldo 
Caitano de Moraes, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 11659-90.2017.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Agravado(s): VANDAIKSON APARECIDO PINHEIRO LEITE, Advogado: Dr. 
Elizeu Diniz Silva, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogado: 
Dr. Leticia Alves Gomes, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da 
causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelos Reclamados BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTROS e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 11699-94.2015.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): WALTER DAS GRAÇAS DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Daniel Seade Gomide, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Silvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tópico 
recursal "ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 
590.415/SC EM REPERCUSSÃO GERAL", por divergência jurisprudencial, contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 270 da Egrégio. SbDI-1 do TST, bem como má aplicação do 
precedente de repercussão geral RE nº 590.415 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a quitação irrestrita e total aplicada pelo acórdão de origem, determinar o retorno dos autos ao 
TRT a quo, a fim de que reaprecie as razões do recurso ordinário da Reclamada, como entender 
de direito. Processo: AIRR - 11716-21.2014.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SBK-BPO SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata Júnior, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, Agravado(s): 
ALESSANDRO SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Elaine dos Santos Pacheco, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 11732-95.2016.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 
Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ELIDIO BORGES 
ROLDAO DA CRUZ, Advogado: Dr. Leandro de Assis Moreira, Advogado: Dr. Felipe Leôncio 
Morais de Assis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 11733-
16.2014.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Dr. Felipe Coulon Levy, Recorrido(s): CLÁUDIO SEGAL PEREIRA, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Oliveira Paulino, Recorrido(s): SERMACOL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 
11744-69.2015.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Agravado(s): LUIZ EDMILSON DE LIMA DIAS, 
Advogada: Dra. Otávia Allemand Bezerra de Menezes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 11800-96.2015.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ALEX MOREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Motta Vaz de Carvalho, Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO 
À SAÚDE - RPS, Advogado: Dr. Durvalino Picolo, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11813-15.2015.5.01.0044 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO 
À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. 
André Rodrigues Cyrino, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): DANIELLA 
REGINA BITENCOURT TORRE RIBEIRO, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, 
Advogado: Dr. João Raphael de Matos Guedes, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Advogado: Dr. Fabiano 
Gomes Netto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará 
voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 11829-14.2015.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PAULO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS METROPOLITANOS - CBTU, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 11842-86.2017.5.15.0050 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO 
BRASIL, Advogado: Dr. Grasiele Fernandes Castilho, Agravado(s): GILSON CARRETEIRO, 
Advogado: Dr. Gilson Carreteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
AIRR - 11862-23.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Agravante(s): TEMPO SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro 
Ponçano, Agravado(s): RAYANE ALVES FRANÇA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando 
Susia Lelis Júnior, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Gisele de Almeida Weitzel, Decisão: 
por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) - dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11867-
39.2015.5.15.0125 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, 
Agravado(s): ANDERSON MAGRINI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de 
Oliveira, Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Sérgio da Silva Toledo, Advogado: Dr. Edson Celso de Freitas Santa Cruz Júnior, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 11891-94.2013.5.11.0013 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Gonzaga Pereira 
de Melo Filho, Recorrido(s): MANOEL FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Aguinaldo Pereira Dias, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Yara Cristina Jordão de Vasconcelos, 
Recorrido(s): LC CONSERVAÇÃO, LOGÍSTICA E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
AIRR - 11946-03.2015.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Vanessa Dias 
Lemos, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. 
Letícia Alves Gomes, Agravado(s): SOLANGE FLÁVIA QUEIRÓS SOUZA, Advogado: Dr. 
Fernando Susia Lelis Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 11984-
66.2015.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procuradora: Dra. Renata Eloísa da Silva 
Haddad, Recorrido(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS 
LTDA., Advogado: Dr. Ivan Furlan, Recorrido(s): MARGARIDA DE SOUZA NOVAES, 
Advogado: Dr. Tomás Henrique Machado, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
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"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 
12001-08.2016.5.03.0144 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Tágide Fróes de Souza, Advogado: Dr. Andréa Senna Figueiredo 
Fernandes, Agravado(s): MAURICIO CRISTIANO MARTINS, Advogado: Dr. Arcidelmo da 
Costa e Silva, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AÉREOS LTDA., Agravado(s): CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 
DE CONFINS S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) reconhecer a transcendência política da causa; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 
12040-24.2004.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Dr. Jair 
José Perin, Agravado(s): ALEXANDRA PEREIRA DO VALE, Advogado: Dr. Carlos Felipe 
Xavier Clerot, Agravado(s): FIEL - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (b) conhecer e 
prover o agravo de instrumento e, por corolário, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 12137-98.2017.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): 
VITOR SÉRGIO DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Luciana Azevedo Moreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 12140-71.2017.5.03.0031 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Recorrido(s): DIRCEU APARECIDO DE MATOS, Advogado: Dr. Felipe Mauricio Saliba de 
Souza, Recorrido(s): USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. 
Cláudia Ruth da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 12142-
05.2014.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): NALDIVIO 
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FERNANDES FRANCO, Advogado: Dr. Amilcar Fonseca da Silva, Recorrido(s): TOPEL 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 12240-86.2006.5.10.0008 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Jair José Perin, Procurador: Dr. Edvard de Freitas Machado, Agravado(s): 
ELIZEU ANTÔNIO XAVIER, Advogado: Dr. Alessandro Freitas da Rocha, Agravado(s): 
FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 12288-48.2014.5.15.0130 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, 
Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Gabriela Nogueira de Camargo Satyro, Recorrido(s): ALPHAGAMA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Benedito Marques Ballouk Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 12425-93.2015.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. 
Vanessa Dias Lemos Rebello, Recorrido(s): ANA PAULA DE JESUS BRAGA, Advogado: Dr. 
Eduardo Soares Vilela Menezes, Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA 
S.A., Advogada: Dra. Gisele de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista dos Reclamados, quanto à ilicitude da terceirização, por contrariedade à Súmula 331, III, 
do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, 
afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do vínculo de emprego 
com o Banco Reclamado, bem como os benefícios convencionais concedidos especificamente 
aos seus empregados e a responsabilidade solidária dos demais Recorrentes, que fica limitada à 
responsabilidade subsidiária, julgando-se improcedente a presente reclamação. Custas em 
reversão, pela Obreira, das quais está isenta, por ser beneficiária da justiça gratuita (pág. 24). 
Processo: AIRR - 12444-71.2016.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procuradora: Dra. Ana 
Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca, Procuradora: Dra. Marisa Antônio Fernandes, 
Agravado(s): DEVALCIR DE MOURA ROCHA JÚNIOR, Advogado: Dr. Giuliano Marcelo de 
Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência. Processo: RR - 12526-75.2016.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Recorrido(s): MARIA HELENA ABIBI 
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SOTOPIETRO, Advogado: Dr. Fábio Galdi Capello, Recorrido(s): EMPRESA PAULISTA DE 
SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Helenice Teresinha Chitolina 
e Silva, Advogada: Dra. Bernadete de Lourdes Nunes Pais, Decisão: por unanimidade: I) 
reconhecer a transcendência política da causa; II) conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do apelo. 
Processo: AIRR - 12546-15.2015.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Dr. Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): TATIANNE MARIA DA SILVA 
AMARIO, Advogado: Dr. Natalino Nunes da Silva, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
12666-91.2013.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Recorrido(s): ANDERSON FITZNER GADELHA PEIXOTO, Advogado: 
Dr. Denilson Prata da Silva, Recorrido(s): TQM SERVICE CONSULTORIA E 
MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 12712-49.2016.5.15.0024 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
BARRA BONITA, Advogado: Dr. Rafael José Tessarro, Advogado: Dr. Tiago Aparecido 
Nardiello Figueira, Agravado(s): LOURIVAL ANTÔNIO DE JESUS, Advogado: Dr. Dárcio 
Marcelino Filho, Advogado: Dr. Aurélio Saffi Júnior, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer 
a transcendência política em relação ao tema "ABONO PREVITO EM LEI MUNICIPAL. 
ÍNDICES DIFERENCIADOS. INTEGRAÇÃO"; II - dar provimento agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 15708-11.2010.5.04.0000 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS - SANEP, Procurador: Dr. Daniel Amaral 
Bezerra, Recorrido(s): CLAITON HERNANDES DE HERNANDES, Advogado: Dr. Carlos 
Gilberto Godoy, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES LIBERAIS 
AUTÔNOMOS SUL BRASILEIRA LTDA. - COOPASUL, Recorrido(s): PRT PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alethéia Crestani, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema 
remanescente. Processo: AIRR - 16131-22.2017.5.16.0022 da 16a. Região, Relator: Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procuradora: 
Dra. Maria Alípia Póvoas Araújo, Procurador: Dr. Angelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): 
RUTH LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogado: Dr. 
Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. Doriana dos Santos Camello, Advogada: Dra. 
Alícia Santana Duarte, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 16256-02.2017.5.16.0018 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procuradora: Dra. Maria 
Alípia Póvoas Araújo, Procurador: Dr. Angelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): CELENE 
AGUIAR MEDEIROS, Advogada: Dra. Mayara Almeida Bógea, Advogado: Dr. Ricardo 
Augusto Duarte Dovera, Agravado(s): BEM VIVER - ASSOCIAÇÃO TOCANTINA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 16558-31.2017.5.16.0018 da 16a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EDUARDO DA 
CONCEICAO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Joaquim da Silva Reis, Agravado(s): 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO, Advogado: Dr. João Gabina de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: AIRR - 16661-62.2017.5.16.0010 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ELSON SILVA DE ARRUDA, 
Advogado: Dr. Aristides Lima Fontenele, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, 
Procuradora: Dra. Maria Alípia Póvoas Araújo, Procuradora: Dra. Socorro de Maria Santana 
Trabulsi, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento, 
ante a ausência de transcendência da causa. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 16811-84.2015.5.16.0019 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, 
Procurador: Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): IZAURINA 
FERNANDES DA SILVA BASTIANE, Advogado: Dr. Hernan Alves Viana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 17061-46.2017.5.16.0020 da 16a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
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PRESIDENTE DUTRA, Procurador: Dr. Af Ali Abdon Moreira Lima da Costa, Agravado(s): 
DOMINGA LIMA DE CERQUEIRA, Advogado: Dr. Cosmo Alexandre da Silva, Agravado(s): 
LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO EM APOIO AS 
ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO, 
Advogada: Dra. Janína Maria de Morais Cunha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 17151-72.2017.5.16.0014 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TATYLA LAYANNE PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Doriana dos Santos Camello, 
Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E 
NATUREZA, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Givanildo Félix de 
Araújo Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 17158-74.2016.5.16.0022 
da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CHARLES 
ADRIANO PEREIRA PINHEIRO, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: 
Dra. Doriana dos Santos Camello, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Agravado(s): 
ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Valdenio Caminha, Agravado(s): INSTITUTO 
CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 17161-13.2017.5.16.0016 da 16a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ALZILENE COSTA PIMENTEL, Advogado: 
Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Antônio Augusto Acosta Martins, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao 
agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 17320-69.2015.5.16.0001 da 
16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MURILO 
PEREIRA BASTOS FILHO, Advogado: Dr. Antônio Emílio Nunes Rocha, Agravado(s): 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: Dr. David Sombra Peixoto, Advogado: Dr. 
Benedito Nabarro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 17393-
95.2016.5.16.0004 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FABIO LEITAO ARAÚJO, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, 
Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Agravado(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 17440-
83.2006.5.02.0077 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
NELÍDIA UMBELINA DA ROCHA, Advogada: Dra. Joelma Freitas Rios, Agravado(s): 
DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Antônio da Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 17685-
95.2017.5.16.0020 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FRANCISCA MOTA DA SILVA NETA SOUSA, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Advogada: Dra. Doriana dos Santos Camello, Advogado: Dr. Roberto dos Santos 
Bulcão, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Agravado(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento, 
ante a ausência de transcendência da causa. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos. Processo: AIRR - 17690-62.2017.5.16.0006 da 16a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ANTÔNIO CARLOS CORREA DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Joaquim da Silva Reis, Agravado(s): MUNICIPIO DE ANAJATUBA, 
Procurador: Dr. Mauro Henrique Ferreira Gonçalves Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 17763-89.2017.5.16.0020 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): MARIA DE FATIMA NUNES DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Ângelo Gomes Matos Neto, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência 
da causa. Processo: AIRR - 17795-94.2017.5.16.0020 da 16a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ALDJOHN INARNO DINAMITT ARAÚJO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Doriana dos 
Santos Camello, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Agravado(s): INSTITUTO 
CIDADANIA E NATUREZA, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Denilson Souza dos Reis Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
18139-75.2017.5.16.0020 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VALQUIRIA ALVES DOS SANTOS PACHECO, Advogado: Dr. Roberto dos 
Santos Bulcão, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Agravado(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Agravado(s): INSTITUTO 
CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: RR - 20022-96.2014.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO, Advogado: Dr. Fabiano Laroca Altamiranda, Advogada: Dra. Lisiane 
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Ottonelli Bellinaso de Oliveira, Recorrido(s): CERLI BRUM DA SILVEIRA, Advogado: Dr. 
Carolina Marques Carvalho, Recorrido(s): EMPREITEIRA CANELENSE LTDA., Advogado: 
Dr. Bárbara Tomazelli Franzen, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
injunção do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Processo: AIRR - 20064-
27.2017.5.04.0801 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica Alves de São José, Advogada: Dra. Karla Danielle 
Santos Alves Maia, Advogado: Dr. Alessandra Magnabosco Barreto, Advogada: Dra. Karine 
Marques Superti, Agravado(s): FERNANDO ROBERTO RIBEIRO GONÇALVES, Advogado: 
Dr. William Arce Simas, Agravado(s): ATIVA SERVIÇOS AUXILIARES EIRELI, Advogado: 
Dr. Marcelo Pereira Primo, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20069-09.2016.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Jimmy Bariani 
Koch, Agravado(s): FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. Glauco dos Reis da 
Silva, Advogada: Dra. Amanda Franco de Quadros, Advogada: Dra. Carla Graziela Machado, 
Agravado(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) reconhecer a transcendência política da 
causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 20084-
55.2016.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E 
OUTRA, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Recorrido(s): RAFAEL LORETTO SILVEIRA, 
Advogado: Dr. Felisberto da Silva Piassum, Recorrido(s): ALFATEC-SUL COMERCIO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - ME, Recorrido(s): ALFA 
MONTAGENS COMERCIO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA., Recorrido(s): 
ROBERTO TAVARES MOUTINHO, Recorrido(s): RAFAEL OLIVEIRA MOUTINHO, 
Recorrido(s): SEPCO1 CONSTRUÇÕES DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Patrícia 
Moraes de Lima, Recorrido(s): VISION SERVICOS E PAINEIS ELETRICOS S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Romanelli Cézar Fernandes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e dar provimento ao recurso de 
revista da CEEE-GT e da CEEE-D, para afastar a condenação subsidiária da administração 
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pública, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade e dos 
honorários advocatícios. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto 
vencido. Processo: ARR - 20095-41.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Dra. Juliana Veiga Biedrzycki, Agravado(s) e Recorrido(s): LUIZ 
CARLOS BARUM BROD, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema "Bancário. Gratificação de função. 
Horas extraordinárias. Compensação", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 70 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a compensação 
da diferença de gratificação de função percebida pelo autor com as horas extraordinárias 
deferidas e; negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20101-
32.2013.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravado(s): MÁRCIO AURELIO ANDRÉ SOARES, Advogado: Dr. Volmar Figueira da 
Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da 
Costa Aquines, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20104-46.2016.5.04.0024 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE, Procurador: 
Dr. Juliano de Angelis, Agravado(s): CARLA SANTOS BEZERRA, Advogado: Dr. Marcelo 
Pinheiro Braz da Silva, Agravado(s): HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. Edna Lima Dias Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20108-92.2016.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO 
GRANDE DO SUL SA, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agravado(s): 
MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Dra. 
Eliana Flôr de Souza, Agravado(s): ELCI ANTONIA FISCHER, Advogado: Dr. Jandira Santos 
de Mattos, Advogado: Dr. Jefferson Silva de Azevedo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

166 
 

vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 20109-40.2016.5.04.0001 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRAIS 
DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogado: Dr. Marco Fridolin 
Sommer dos Santos, Agravado(s): ROSELAINE LOPES COLARES, Advogado: Dr. Jandira 
Santos de Mattos, Agravado(s): MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS 
ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 20127-
50.2014.5.04.0383 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): VULCABRÁS/AZALÉIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. 
E OUTROS, Advogado: Dr. Alfonso de Bellis, Recorrido(s): ALCIONE PEREIRA, Advogada: 
Dra. Derli da Silveira, Advogado: Dr. Reni Elizeu da Silva, Recorrido(s): SELLECTO 
CALÇADOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Denise Izumi Minami Miyagusku, Recorrido(s): 
UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 
3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o vínculo de emprego com a segunda 
reclamada e a responsabilidade da segunda, terceira, quarta, quinta e sexta reclamadas pelas 
verbas deferidas na presente demanda, julgando improcedentes os pedidos formulados em 
relação às recorrentes. Fica prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. 
Processo: RR - 20150-55.2016.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO GRANDE - 
SUPRG, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): PEDRO BENTO DA SILVA 
RAMOS, Advogado: Dr. Cristiane Beatriz Loureiro Lamberti, Recorrido(s): MARINÔNIO 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME, Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e no mérito, dar provimento ao recurso de revista da 
Superintendência do Porto do Rio Grande (SUPRG), para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, restando prejudicada a análise do tema admitido no despacho de admissibilidade do 
TRT (honorários advocatícios). Processo: RR - 20155-94.2016.5.04.0141 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CONSTRUTORA BRASILIA 
GUAÍBA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rosângela Almeida, 
Recorrido(s): ALEXSANDRO BORGES RODRIGUES, Advogado: Dr. Flávio Augusto Menta 
Vieira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS 
RESCISÓRIAS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão regional e excluir da condenação o pagamento da indenização 
por dano moral. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 20175-34.2017.5.04.0664 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

167 
 

DE PASSO FUNDO, Procuradora: Dra. Andréa Luciane Melara, Agravado(s): DIONARA 
AVILA SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Costa Turello, Agravado(s): AGROINVVESTI 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Ariane Franciosi Sena, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 20183-78.2018.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): RIVATTI MÓVEIS LTDA., Advogada: Dra. Camila Sonda 
Scariot, Advogada: Dra. Daniela Cumerlatto, Recorrido(s): RÉGIA ALEXANDRA DE 
OLIVEIRA SEGANFREDO, Advogado: Dr. Newton Jorge Lopes Branchi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista patronal, em face de sua 
transcendência jurídica e por violação do art. 5º, II, da CF, para, reformando a decisão regional, 
condenar a Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados em 5% do valor atribuído à causa, caso tenha obtido em 
juízo, neste ou em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, e, tão somente na 
hipótese de não haver créditos obtidos em juízo suficientes, incida a condição suspensiva de 
exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: ARR - 20203-71.2015.5.04.0017 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): HOSPITAL CRISTO REDENTOR 
SOCIEDADE ANONIMA, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s) e Recorrido(s): VERA LÚCIA BELEM DA ROSA, Advogada: Dra. Luiza 
Longaray Farias Pacheco, Agravado(s) e Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - dar provimento aos agravos de 
instrumento para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame dos 
recursos de revista. Processo: AIRR - 20213-63.2016.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN/RS, Procuradora: Dra. Maria Helena 
Pierdona Fonseca, Agravado(s): CARLOS WILLIAN DOS ANJOS DA SILVA, Advogada: 
Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Agravado(s): LÍDIA GOLZER COMÉRCIO & SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20223-19.2016.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
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Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 
CONAB, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, Advogada: Dra. Fernanda Maynart Wisniewski, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Damico, Agravado(s): ARZEMIRO DE OLIVEIRA PARANHUS, Advogado: Dr. Táigaro Luís 
Pellenz¿, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 20257-28.2015.5.04.0020 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, Advogado: Dr. Guilherme 
Leonardo Sangoi Lima, Advogado: Dr. Márcio de Andrades Samurio, Agravado(s): RUDINEI 
FERRONATTO, Advogada: Dra. Heloísa Maria de Barcelos Santos, Agravado(s): JÚNIOR 
COELHO TRANSPORTES LTDA - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 20257-70.2016.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins 
Chagas, Agravado(s): JOSÉ LUÍS DE DEUS SANTIAGO, Advogado: Dr. Fernando Soares 
Witt, Advogado: Dr. André Vicente Schalanski, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade: I 
- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 20268-
75.2015.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZANO VIEIRA DA 
CUNHA, Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Procuradora: Dra. Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): TATY 
ZAMBRANO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Álvaro Klein, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: ARR - 20283-49.2016.5.04.0292 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): BRUNO 
BATISTA GUIMARAES, Advogada: Dra. Daniela Brock, Agravado(s) e Recorrente(s): 
DEMUTH MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Solange Dias Neves, 
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Agravado(s) e Recorrido(s): COMIN MANUTENÇÃO & MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Euclides Zampeze, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento do reclamante, ante a ausência de transcendência da causa; II - 
reconhecer a transcendência política da causa interposta pela segunda reclamada; III - conhecer 
do recurso de revista da segunda reclamada quanto ao tema "Honorários advocatícios", por 
contrariedade à Súmula nº 219, I, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pagamento dos honorários advocatícios. Processo: AIRR - 20296-79.2016.5.04.0702 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Liége Varallo Dalpiaz, Agravado(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): SUELEN PRESTES MARTINS, Advogado: Dr. Cauê 
Santos de Mello, Advogada: Dra. Margarete Velho dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20359-71.2015.5.04.0013 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Guilherme Faraco de Freitas, Agravado(s): 
FERNANDA APARECIDA MAGLIANI AZEVEDO, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): COTRARIO - COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., 
Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
20372-92.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A., Advogado: Dr. 
Guilherme Guimarães, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Bruno Tussi, 
Agravado(s): NORTON RAGNER LINDEMANN VOLOSKI, Advogado: Dr. Oswaldir Daniel 
da Cunha Nunes, Advogada: Dra. Bárbara Cristiane Kopp, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 20375-98.2015.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MAGALI RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Felipe Cabral Brack, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Advogada: Dra. Geizel Louzada 
Prestes Zacca, Agravado(s): JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Brackmann, 
Advogado: Dr. Fernando Rogério Peluso, Advogado: Dr. Fabrício Zipperer, Advogada: Dra. 
Paula Bottura Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento 
no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 20407-
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77.2015.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 
DAER/RS, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): INACIO OLIVEIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Diones Rodrigo Fernandes Oliveira, Recorrido(s): CONTERRA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGENS LTDA., Advogado: Dr. Laurence Bica Medeiros, 
Advogado: Dr. João Adalberto Medeiros Fernandes Júnior, Advogado: Dr. Joao Adalberto 
Medeiros Fernandes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, restabelecendo a sentença no particular, afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 20428-06.2015.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Moretto, Recorrido(s): ROSMARI DA SILVA FERNANDES, Advogada: Dra. Ana Paula da 
Silveira Machado, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE 
LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência. Processo: AIRR - 20480-23.2016.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Juliano De Angelis, Agravado(s): 
LUCIMARA LUCENA QUEIROZ, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): 
MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Dra. 
Eliana Flôr de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: RR - 20481-32.2017.5.04.0234 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): CONSTRUTORA EMCASA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 
Augusto Alverni de Abreu, Recorrido(s): JORGE BATISTA PILAR ROOD, Advogado: Dr. 
Rodrigo André Kellermann, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da 
causa quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVENTE. MANUSEIO DE 
CIMENTO EM OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, a fim de conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada por contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para: (b.1) excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e 
reflexos; e, (b.2) condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários periciais, do qual fica 
dispensado, nos termos do art. 790-B da CLT, e determinar que o pagamento dessa parcela seja 
feito pela União com observância do disposto na Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. Em razão da inversão do ônus da sucumbência, cumpre fixar custas 
processuais, pelo Reclamante, no valor de R$800,00, calculada sobre o valor dado à causa 
(R$40.000,00), das quais fica dispensado por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Processo: RR 
- 20539-11.2015.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, 
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Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, 
Recorrido(s): BÁRBARA BRITTO PEREIRA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Recorrido(s): MULTIÁGIL LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., 
Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 20571-
58.2016.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, Procuradora: Dra. Greice Maria Feiten, 
Agravado(s): ADALMA ZELADORIA LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Badia Veide Germann, 
Agravado(s): VERA LÚCIA DE LIMA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leonir José Taufe, 
Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 20591-
08.2017.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Procurador: Dr. Rafael Taufer da Silva, Recorrido(s): 
MARIA CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Tiago 
Fernandes Chaves, Recorrido(s): AGROINVVESTI PRODUTOS E SERVICOS LTDA, 
Advogada: Dra. Ariane Franciosi Sena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; e dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Processo: Ag-AIRR - 20626-79.2015.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JEFERSON LUÍS CORRÊA DA 
SILVEIRA, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Agravado(s): ALUÍSIO HENRIQUE 
BEZERRA - EPP, Agravado(s): COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL - SULGÁS, Advogado: Dr. Persio Thomaz Ferreira Rosa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: RR - 20674-36.2014.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA., Advogada: 
Dra. Maria Beatriz Presse Pacheco, Recorrido(s): JULIETA CECILIA DAS DORES 
FERREIRA, Advogado: Dr. Flávia Viegas Damé, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista da Reclamada quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS. LIXO URBANO. ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL", por contrariedade à Súmula nº 448, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar da condenação o pagamento de diferenças de adicional de insalubridade do grau 
médio para o máximo. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 20700-
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33.2016.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, Procuradora: Dra. Paula 
Ferreira Krieger, Agravado(s): CARLOS WILLIAN DOS ANJOS DA SILVA, Advogada: Dra. 
Sheila Mara Rodrigues Belló, Agravado(s): LÍDIA GOLZER COMÉRCIO & SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
20724-91.2016.5.04.0304 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de 
Simão Kuhn, Recorrido(s): CLAIR DE FATIMA VIANA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Luciana Konradt Pereira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Dornelles Ayub, Recorrido(s): 
PRISMASERV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, Advogado: Dr. Ricardo Martins 
Limongi, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
(ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas; e (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios. 
Ausência de assistência sindical", por contrariedade à Súmula nº 219, I, desta Corte Superior e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios. Processo: AIRR - 20813-81.2016.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Daniella Corrêa Eschiletti, 
Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS 
LTDA., Agravado(s): LEANDRO LEITE MACHADO, Advogada: Dra. Káthia Raquel 
Ruppenthal, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: AIRR - 20815-91.2016.5.04.0334 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, 
Advogado: Dr. João Felipe Moreira, Agravado(s): ALICE DA SILVA ACOSTA, Advogada: 
Dra. Monalisa de Souza Campelo, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, 
Advogada: Dra. Cláudia Larratéa Echeverria, Agravado(s): CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Guilherme Henrique Almada Lermen, 
Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Martins Limongi, 
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Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 20829-
24.2017.5.04.0663 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Procuradora: Dra. Andréa 
Luciane Melara, Agravado(s) e Recorrido(s): ROZIMARI ARAÚJO MARQUES, Advogado: 
Dr. Tiago Fernandes Chaves, Agravado(s) e Recorrido(s): AGROINVVESTI PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Garmus de Souza, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, I - reconhecer a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o 
exame do recurso de revista. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 20943-50.2015.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica Alves de São José, Agravado(s): 
LAURICIO HOLMES CAMARGO, Advogado: Dr. Jacques Vianna Xavier, Agravado(s): 
PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, 
Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 21096-64.2016.5.04.0005 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): KAREN 
JULIANA WEIGNER DE BASTOS, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. 
Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Advogado: Dr. André Luís Soares Abreu, Advogado: Dr. 
Dyrceu Costa Dias Andriotti, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E 
OUTRAS, Advogada: Dra. Gabriela Lucas de Olivera Guattini, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Agostini, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 21100-20.2015.5.04.0205 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. Fernanda 
Maynart Wisniewski, Agravado(s): ANDRÉ FELIPE OLIVEIRA RODRIGUES, Advogado: 
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Dr. Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s): MW SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
André Ítalo Pretto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: AIRR - 21124-78.2015.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Liége 
Varallo Dalpiaz, Agravado(s): RODRIGO DE ALMEIDA PINTO, Advogado: Dr. Diey 
Almeida dos Santos, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21177-
29.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A., Advogado: 
Dr. Rafael Figueiredo Rosa, Advogado: Dr. Márcio de Andrades Samurio, Agravado(s): 
SÉRGIO ALEXANDRO FERNANDES RODRIGUES, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão 
Young, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
21232-86.2016.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de 
Simão Kuhn, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): SOLANGE DA SILVA 
MOREIRA RAMOS, Advogado: Dr. José Eduardo Brito Rodrigues, Advogada: Dra. Eleonora 
Galant Martins Santos, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
(ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas; e (b) em razão da ausência de sucumbência, excluo o Estado- Reclamante da 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Processo: AIRR - 21233-
43.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE - RS, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, Agravado(s): SINDICATO 
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PROFISSIONAL DOS VIGILANTES, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA, 
Advogada: Dra. Andiara Portantiolo Conceição, Agravado(s): CAMARGO & CAMARGO 
SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP, Advogada: Dra. Carine de Souza, Agravado(s): 
LABORAL SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, Advogada: Dra. 
Luciane Lovato Faraco, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da 
causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 21292-37.2016.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. Daniel Amaral 
Bezerra, Recorrido(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Recorrido(s): NILZA MARIA GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Octávio de Moraes Firpo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por contrariedade à Súmula 331 do TST; 
e, no mérito, dar provimento ao recurso de revista do Município de Pelotas, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, restando prejudicada a análise do tema admitido no despacho de 
admissibilidade do TRT (honorários advocatícios). Processo: ARR - 21298-12.2015.5.04.0026 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): NICOLAS SILVA DA LUZ, Advogada: Dra. Greice Teichmann, Agravado(s) e 
Recorrente(s): PLATAMON PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Dr. Catia Silene Medeiros da Silva, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o 
exame do recurso de revista da reclamada. Processo: AIRR - 21377-45.2015.5.04.0008 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. 
Giselle Emerick Dias, Agravado(s): LOBECK AUTOMAÇÃO EIRELI - EPP, Advogado: Dr. 
Cleyton Caetano de Lima, Agravado(s): ANDERSON DE ALBUQUERQUE SCHUASTE, 
Advogada: Dra. Jéssica Radtke Soller, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 21547-05.2015.5.04.0012 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Liége Varallo Dalpiaz, Agravado(s): IZABEL ABAD DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Luciano da Silva Pinto, Agravado(s): CAPITAL - INFORMÁTICA, 
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SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21732-10.2015.5.04.0023 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo 
Alessandro Kronbauer, Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): SANDRO 
ADRIANO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Advogado: Dr. Maurício 
Vieira da Silva, Agravado(s): J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Fernandez, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21810-
61.2015.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, 
Advogada: Dra. Patrícia Fernandez Selistre, Agravado(s): COSME DAMEAO BORGES 
FURTADO, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
23000-81.2013.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Gabriel Felipe de Souza, Recorrido(s): 
FERNANDO ANTÔNIO MARINHO DA SILVA, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, 
Recorrido(s): CERQUEIRA MELO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 24340-74.1998.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): JOSÉ DOS 
SANTOS BARRETO, Advogada: Dra. Maria de Fátima Martins de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 24615-29.2015.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LUCIANA JACOBSON GÓES, Advogado: Dr. Rodrigo 
Schossler, Advogada: Dra. Vanessa Zan Schossler, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE - MS, Advogado: Dr. Walfrido Ferreira de Azambuja 
Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESCISÃO 
INDIRETA - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - SOBRELABOR 
HABITUAL - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS", por violação do art. 
483, "d", da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para converter o pedido de demissão e 
determinar que o término da relação de emprego se deu por rescisão indireta, com a condenação 
da Reclamada ao pagamento de verbas rescisórias e liberação de guias, nos limites da inicial, 
conforme se apurar em liquidação de sentença. Ressalva de entendimento do relator. Custas 
processuais de R$ 100,00 (cem reais), atribuídas à Reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), ora acrescido à condenação. Processo: AIRR - 25501-
68.2014.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Patrícia Lanzoni da Silva, Agravado(s): FABRIZIO CRUZ DA 
COSTA, Advogada: Dra. Katia Regina Molina Soares, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS 
LTDA., Agravado(s): OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Marcela Quental, Agravado(s): GOL LINHAS 
AÉREAS S.A., Advogada: Dra. Beatriz Martins Costa, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, 
Agravado(s): A E D CRIAÇÕES EXCLUSIVAS DE CONFECÇÕES LTDA., Agravado(s): 
EXPAND SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 25533-26.2015.5.24.0071 da 24a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RUMO MALHA OESTE S.A., 
Advogado: Dr. Victor Obrownick Cotrim, Advogado: Dr. Elias Marques de Medeiros Neto, 
Agravado(s): EDEVALDO GUINDA NOGUEIRA, Advogado: Dr. Elias Marques de Medeiros 
Neto, Advogado: Dr. Victor Obrownick Cotrim, Advogada: Dra. Luzia Guerra de Oliveira 
Rodrigues Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento 
no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 25896-
29.2015.5.24.0001 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Sérgio 
Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr. Cláudia Pereira Dias, Agravado(s): PATRÍCIA ALVES DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Éder Maurício Rigoni, Agravado(s): SILVER DIME R.H., 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., 
Advogada: Dra. Laís Fontolan Vilhena, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado BANCO SANTANDER e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
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sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 29800-
93.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MAIARA GIOVANELLI DE FARIA, Advogado: Dr. Eliane Vargas Rocha, Agravado(s): 
ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 49640-95.2006.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Dr. Jair José Perin, Procuradora: Dra. Lygia Maria 
Avancini, Agravado(s): MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO SOUZA BOHONOS, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Campos Trevisan, Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 51640-
46.2003.5.24.0001 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): JOÃO VIRGÍNIO DA COSTA, Advogado: Dr. Lindomar 
Afonso Vilela, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 52740-06.2004.5.05.0009 
da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARIA CELENÊ 
DANTAS PINTO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Loureiro da Costa, Advogada: Dra. Raquel 
Leite da Silva Santana, Embargado(a): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Verônica Silva 
Brito, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Embargado(a): NPLUS 
ALIMENTOS LTDA., Embargado(a): VALVERDE E CIA. LTDA., Advogado: Dr. Alain Alan 
Correia Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 53040-33.2003.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ANDERSON DA SILVA 
MELLO, Advogada: Dra. Isis de Paula V. Cabral, Agravado(s): MTA PLANEJAMENTO E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Danielle Maduro Cardozo, Decisão: 
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por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 54000-37.2006.5.01.0017 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: 
ADALBERIO SILVA BEZERRA E OUTROS, Advogado: Dr. Rafael Calazans Nogueira, 
Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Embargado(a): PROMONTEST ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. 
Jaider Dias Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração. 
Processo: AIRR - 57440-32.2003.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles 
de Vasconcellos, Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ SOUZA GOMES, Advogado: Dr. José 
Pinheiro Guimarães, Advogado: Dr. Paulo Donisete Pitarelli, Agravado(s): HIGIENE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
61500-79.2013.5.21.0009 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros 
Marques de Oliveira, Recorrido(s): CARLA ANDRÉA DA SILVA, Advogado: Dr. Victor 
Chavante Macedo, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 63040-84.2004.5.01.0026 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: 
Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): REGINALDO GOMES BAPTISTA, Advogada: 
Dra. Lígia Magalhães Ramos Barbosa, Agravado(s): COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E 
SERVIÇOS LTDA. - COOPLOGIC, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 71740-33.2005.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Procuradora: Dra. Andréa Visconti Penteado Castro, Agravado(s): JOEL VIEIRA 
REGO, Advogado: Dr. Alexandre Bank Setti, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE 
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VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Danielle Regina Possibon Ferreira, 
Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, 
Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Decisão: por unanimidade, I) 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1030, II, do CPC; II) dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 76340-
04.2002.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): CARLOS 
ALBERTO SANSONAS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015 e dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 77740-72.2005.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: 
Dr. Jair José Perin, Agravado(s): JOSÉ LÁZARO CARLOS DOS SANTOS E OUTRA, 
Advogada: Dra. Thaís Passos de Carvalho, Agravado(s): MASTER LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 79241-55.2006.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): TATIANA DE MORAIS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Henrique 
Braga de Faria, Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o v. acórdão proferido 
que negou provimento ao agravo de instrumento da União e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência para o prosseguimento do feito. Processo: RR - 80000-93.2009.5.01.0009 da 
1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosísio, Recorrido(s): CARLOS HENRIQUE 
JÚLIO SANTOS, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Pereira da Silva, Recorrido(s): ARCA 
DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana 
Gomes, Recorrido(s): RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA., Advogado: Dr. Felipe 
Rodrigues Cardozo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação 
da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
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Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município do Rio de 
Janeiro, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. O Excelentíssimo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 80240-17.2006.5.10.0016 da 
10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Dr. Edvard de Freitas 
Machado, Agravado(s): USCIARA MOREIRA TELES, Advogado: Dr. Celso dos Santos, 
Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 80740-79.2007.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Pontes, Agravado(s): GRAZIELA GUIMARÃES GONZAGA, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando de Castro Monteiro, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Dr. 
Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-
RR - 81300-58.2004.5.17.0191 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: ROBERTO CORREIA BATISTA, Advogado: Dr. Júlio César Torezani, 
Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Dupin Coutinho, Embargado(a): 
SERVIBEL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA BELVEDERE LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 
91840-63.2009.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Ana Carolina 
Monte Procópio de Araújo, Procurador: Dr. Cristiano Feitosa Mendes, Agravado(s): 
GRACILENE ROCHA BEZERRA, Advogado: Dr. Brenan Arruda de Brito, Agravado(s): A&G 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 94140-97.2006.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE - UFRN, Procurador: Dr. Fabiano André de Souza Mendonça, Agravado(s): 
ANTONIA MATIAS PEREIRA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Marques Júnior, Agravado(s): 
RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Ferreira Campos, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
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para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100029-19.2016.5.01.0075 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Déborah Pereira Pinto dos Santos, 
Agravado(s): PAULA MARIA ATALIBA MENDES, Advogado: Dr. Marcelo Lengruber 
Oliveira, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100052-94.2016.5.01.0032 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Renata Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): RONALDO DA SILVA 
CANDIDO, Advogado: Dr. Edvan Borges Cardoso, Agravado(s): SUPREMU'S BUFFET E 
EVENTOS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política da 
causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100084-93.2016.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): TANIA DE ALMEIDA TRAVASSOS, 
Advogado: Dr. André Luís Luciano da Silva Santos, Agravado(s): LOGSERVICE RIO 
LOGÍSTICA EM SAÚDE LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100157-
18.2016.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): ALEXANDRA QUESADA FERNANDES, Advogado: Dr. Raquel Caldas 
Nunes, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da 
causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100168-98.2017.5.01.0571 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Procurador: Dr. José Vicente Santos de Mendonça, Agravado(s): JASMIN 
FRANCISCA COSTA DA SILVA, Advogado: Dr. Gláucio Augusto da Silva, Advogado: Dr. 
Ricardo César Silva da Cruz, Agravado(s): MEGALAGOS DIAGNOSTICA LTDA - EPP, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I- reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 100170-62.2016.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Rosa Filomena Schmitt de Oliveira e Silva, Agravado(s): RAPHAEL VERAS MOURA, 
Advogado: Dr. Renée de Souza Cunha, Agravado(s): HBS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Fernando Magdenier Daixum, Agravado(s): INSTITUTO DOS LAGOS 
- RIO, Advogado: Dr. Giulliano Henrique Corrêa Manholer, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100183-
16.2016.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante (s) e Agravado (s): KELLY CRISTINA CARVALHO GOMES, Advogada: Dra. 
Patrícia Franco da Silva Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Leila Emilia Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): SAVIOR MEDICAR SERVICE 
LTDA., Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: por unanimidade, I- não conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela reclamante; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela União para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 100183-13.2017.5.01.0201 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravado(s): LUCIMAR DA SILVA VENCESLAU, Advogado: Dr. Alexandre 
Pereira Ricardo, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo de Fojo, 
Advogada: Dra. Wanessa Portugal, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
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cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 100186-76.2016.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Dones Manoel de Freitas Nunes da Silva, Agravado(s): LINDBERG RENATO FIGUEIREDO, 
Advogado: Dr. Alexandre Alves Miranda, Advogada: Dra. Hilma Coelho Van Leuven, 
Agravado(s): HIGI TIME SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100200-37.2017.5.01.0205 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado 
(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Advogada: Dra. Alexsandra 
Azevedo de Fojo, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. Wanessa Portugal, 
Agravante (s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): VIVIANE DA 
SILVA DE MORAES OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Dinah Capela, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) negar provimento ao agravo de 
instrumento da primeira reclamada, ante a ausência de transcendência da causa; II) reconhecer a 
transcendência política da causa e dar provimento ao agravo de instrumento do Ente Público 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 100220-05.2017.5.01.0342 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 100241-19.2017.5.01.0006 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: 
Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Agravado(s): LUISE DE ALMEIDA MARETTI PURPER, 
Advogado: Dr. Alexandre da Rocha Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
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da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100261-29.2017.5.01.0226 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): EVANDRO 
DE LIMA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Cláudio Nogueira Nunes, Advogado: Dr. 
Sandro Alex Bittencourt da Silva, Agravado(s): INSTITUTO DATA RIO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Advogado: Dr. Thiago Rego Carvalho, Advogado: Dr. Phillip 
Queiroz, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-
AIRR - 100267-22.2017.5.01.0263 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Embargante: BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Bruno 
de Medeiros Tocantins, Embargado(a): PLINIO FERRAZ FILHO, Advogada: Dra. Rafaela 
Ramalhete Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. 
Processo: Ag-AIRR - 100285-49.2016.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: 
Dra. Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, Agravado(s): ALESSANDRA 
ELISANGELA DA ROCHA, Advogado: Dr. Ailton dos Reis Pereira Soares, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 100297-45.2016.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): ELAINE MARFORI DE 
ALMEIDA ALONSO, Advogado: Dr. Cláudio Ricardo Barroso Arantes, Agravado(s): 
CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TÉCNICO LTDA. 
- EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 100379-68.2017.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, 
Agravado(s): MADELON ALLO, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada. Processo: 
AIRR - 100395-28.2017.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

186 
 

Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Isis 
Maria de Azevedo, Agravado(s): DEUSIANA CATARINO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Eduardo dos Santos Pereira, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100448-
22.2017.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Henrique Luiz 
Corrêa, Agravado(s): MÁRCIA PEREIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Hildebrando Ferreira 
dos Santos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO O FEDERAL, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Anchieta Rodrigues Adegas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100455-14.2017.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): EUCIMAR FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Hildebrando Ferreira 
dos Santos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO O FEDERAL, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Anchieta Rodrigues Adegas, Decisão: por unanimidade, I - reconhecer a transcendência política 
da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100481-10.2017.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): FABIANO VITAL 
DIAS, Advogado: Dr. Sayde Lopes Flores, Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Magalhães Furtado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100552-89.2017.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante (s) e Agravado (s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, 
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Agravante (s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do 
Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): JOEL DOS SANTOS GUEDES, Advogado: Dr. Kátia 
Pimentel Espíndola Garcia, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada, ante a ausência 
de transcendência da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento do Estado reclamado 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100557-51.2017.5.01.0226 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICIPIO DE NOVA IGUACU, 
Procurador: Dr. Stefano Viana Bousquet, Procurador: Dr. Oziel Gomes Viana Júnior, 
Procurador: Dr. Ana Cristina Costa Mochiaro Soares, Agravado(s): MARIA QUITERIA 
LELIS, Advogada: Dra. Eneida Ferreira da Silva, Agravado(s): EMPRESA IGUAÇU DE 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Leila Cardoso dos Santos, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 100559-41.2017.5.01.0284 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Wállace Eller 
Miranda, Agravado(s): ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA, Advogado: Dr. Emerson Rodrigues 
Vivaqua Rocha do Nascimento, Advogado: Dr. Hélio da Silva Sardinha Júnior, Agravado(s): 
CONSTRUBOM CONSTRUCOES LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da causa apenas quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária"; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária" para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100569-87.2017.5.01.0057 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, 
Agravado(s): BIANCA MOURA GONÇALVES, Advogada: Dra. Cámila Augusto Porcíncula, 
Agravado(s): PRESERVA - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - ME, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100585-23.2016.5.01.0042 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): ROSEMARY 
DA CONCEICAO MOTTA DE JESUS, Advogado: Dr. Odilon Pinto de Vasconcellos Neto, 
Agravado(s): GPS TOTAL SAÚDE - GERENCIAMENTO E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos André Coutinho Teles, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 100589-80.2016.5.01.0003 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Leila Emilia Mendes Nogueira Rodrigues, Recorrido(s): CLÁUDIO 
FERNANDO KERES, Advogado: Dr. Jorge Antônio da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Jorge 
Antônio da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Carolline Vasconcellos Pereira, Recorrido(s): 
BELLO RIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Lígia Maria Gois Gondar 
Vasconcelos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e 
dar provimento ao recurso de revista da União (PGU), para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
ARR - 100589-87.2017.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. José Vicente Santos de Mendonça, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, Advogado: Dr. Rafael 
BIcharra Barbosa, Agravado(s) e Recorrido(s): BEOUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame do recurso de 
revista. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100596-14.2017.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Agravado(s): ALEX MEDEIROS 
MELHARDO, Advogado: Dr. Lucas de Carvalho Nunes, Advogado: Dr. Alexandre Menezes 
Farrula, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 100607-
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55.2017.5.01.0201 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Advogada: Dra. Isis Maria de Azevedo, 
Agravado(s): CIRLEIA SERAFIM DE QUEIROZ LEAL, Advogada: Dra. Giselle Perissé 
Ferreira, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da 
causa no que concerne à questão da responsabilidade subsidiária da Administração Pública; II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100614-75.2017.5.01.0224 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: 
Dr. Valton Dória Pessoa, Agravado(s): ANDRÉ COSTA MOTTA, Advogado: Dr. Cleber 
Mauricio Naylor, Agravado(s): DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogada: Dra. Lorena Carvalho de Castro Martins, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 100630-91.2016.5.01.0053 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, 
Recorrido(s): MARIANA DOS SANTOS SANTIAGO GOMES, Advogado: Dr. Ismael Souza 
da Silva, Recorrido(s): BELLO RIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Rosa Lemos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
do recurso de revista, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do 
CPC; e dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Estado. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
AIRR - 100642-15.2017.5.01.0201 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): BIANCA NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Bianchi 
da Silva, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo de Fojo, Advogado: Dr. 
Flávio Schegerin Ribeiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
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este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100643-24.2016.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO SOARES, Advogado: Dr. Carlos Alberto Xavier Reis dos 
Santos, Agravado(s): GPS TOTAL SAÚDE - GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA., Advogado: Dr. Carlos André Coutinho Teles, Agravado(s): 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra 
Vasconcellos de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 100652-61.2017.5.01.0071 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Renata Cristina Teixeira de Abreu, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS MENDES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Sidnei Coelho da Silva, Recorrido(s): ATHAYG MANUTENCAO E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; dar provimento ao recurso de 
revista da União (PGU), para afastar a responsabilidade subsidiária da administração pública, 
ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. O Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: AIRR - 100652-
20.2017.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do 
Nascimento Ramos Rohr, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): DAIANE SILVA 
JUNQUEIRA, Advogada: Dra. Klésia de Sena Lourenço Silva, Agravado(s): HOSPITAL E 
MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Leonardo de Gouvêa Castellões, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento aos agravos de instrumento para, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: ED-ARR - 100670-48.2016.5.01.0029 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SONIA MARIA E COSTA, 
Advogado: Dr. José Edmar dos Santos, Embargado(a): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Embargado(a): GENERAL CONTRACTOR 
CONSTRUTORA EIRELI, Advogado: Dr. Márcio Vasconcelos Marques da Silva Júnior, 
Advogado: Dr. Márcio Vasconcelos Marques da Silva Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer 
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dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para corrigir erro material, sem 
alteração do julgado. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 100675-
36.2016.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): DIVANEIDE HENRIQUE DA SILVA, Advogada: Dra. Patricia Neves 
Tavares Pacheco, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 100676-58.2016.5.01.0222 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Dr. 
Paulo Arydes Gomes, Agravado(s): VANESSA NEVES FERREIRA, Advogada: Dra. Danyelle 
Cristina França, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA, TRABALHO, 
OPORTUNIDADES E SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência 
política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 100684-37.2017.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): HELEN VINCO SECCHIN, Advogado: Dr. Alex Fabiano Rojas Ávila, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS (EM LIQUIDAÇÃO), Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: AIRR - 100685-40.2017.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
Procurador: Dr. Isis Maria de Azevedo, Agravado(s): ANGELA MARIA RIBEIRO, Advogado: 
Dr. Josemar de Almeida Mussauer Júnior, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 
Tocantins, Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 100707-85.2016.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
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Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ELIAS MORGADO MIGUEL, Advogado: Dr. 
Ricardo José Pereira Costa, Advogado: Dr. Rafael Epelman, Agravado(s): BIOTECH 
HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100716-
81.2016.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procurador: 
Dr. Márcia Luiza de Souza Muniz, Agravado(s): MARIA REGINA ARGOLO TEIXEIRA 
MELO, Advogada: Dra. Maria Luciana Pereira de Souza, Agravado(s): CONSTRUIR 
FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Arthur Coutinho 
Lameira, Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100716-48.2017.5.01.0014 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): CHARLES 
JAIR CANO BARRETO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: 
Dr. Fábio Fazani, Agravado(s): CONSÓRCIO CONSTRUTOR RIO BARRA CCRB, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: ARR - 100726-90.2017.5.01.0241 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ANTÔNIO FIGUEIRO SANTOS, Advogado: Dr. Gilmar Francisco de Almeida, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre da Silva 
Vieira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame do recurso de revista. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100731-
26.2017.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Agravado(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, 
Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata 
Cotrim Nacif, Agravado(s): CLÁUDIO TADEU AROUCAS GARCIA, Advogado: Dr. Rafael 
de Souza Murad, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela primeira reclamada em virtude da 
ausência de transcendência da causa; II - reconhecer a transcendência política da causa no que 
concerne ao agravo de instrumento do ente público reclamado; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento do ente público reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100742-
23.2016.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, 
Agravado(s): ANA MARIA DE CARVALHO COSTA, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Motta 
Ferreira, Agravado(s): CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência 
política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 100742-52.2017.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Isis Maria de 
Azevedo, Agravado(s): ZULEIDE NOGUEIRA PEROBA, Advogado: Dr. Iratan Borges 
Fonseca, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da 
causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100772-70.2017.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): REGINA CELIA CORREA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
Agravado(s): TGA CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Carlos Henrique de Oliveira 
Moraes, Agravado(s): MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, Procurador: Dr. Maurício de 
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Carvalho Pedroso Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 100776-13.2016.5.01.0222 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, 
Advogado: Dr. Paulo Arydes Gomes, Agravado(s): CHIRLENE PINHEIRO GOMES, 
Advogado: Dr. Vinicius Adriano Leite, Agravado(s): NOVA LOCAL RIO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100783-93.2017.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ DIAS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Peritiz Ejnesman, Agravado(s): CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) reconhecer a transcendência política da 
causa; II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
100799-62.2016.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Renata Cristina Teixeira de Abreu, 
Agravado(s): MARIA DO SOCORRO LIMA DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Antônio 
Júlio Dias Júnior, Advogado: Dr. Rogério Fontes de Siqueira, Agravado(s): SPEED SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fernanda Rodrigues dos Santos, 
Advogado: Dr. Paula Coelho Hermsdorff, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 100801-87.2017.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Henrique 
Luiz Corrêa, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ CLEMENTE DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Luciene de Souza Silva, Agravado(s): VS BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

195 
 

Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100803-84.2017.5.01.0052 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. 
Fábio de Oliveira Alvarez, Agravado(s): ANDRÉ LUÍS DE OLIVEIRA ARAÚJO, Advogada: 
Dra. Juliana Pinheiro Brandão, Agravado(s): LIMPE TOP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 100809-
73.2017.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Agravado(s): HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogada: 
Dra. Camila Rossi da Costa, Agravado(s): HAMONI NASCIMENTO BOTELHO DA SILVA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. André Luiz dos Santos Macedo, Advogado: Dr. Paulo Vinícius 
Santiago Gomes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 100810-49.2016.5.01.0040 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Procuradora: Dra. Raquel do 
Nascimento Ramos Rohr, Recorrido(s): EVERSON CARLOS BERTOLDO, Advogado: Dr. 
Jane Maey Lima, Advogada: Dra. Márcia de Carvalho Cordeiro, Recorrido(s): SPEED 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Gomes 
Netto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 100816-81.2016.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, 
Agravado(s): RAFAEL VINICIUS GONÇALVES DE CASTRO LIMA, Advogada: Dra. Maria 
da Aparecida de Oliveira, Agravado(s): MILÊNIO - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Leonardo Salustiano de Souza, Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência 
política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR 
- 100861-24.2016.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): JOCELMA DE MENEZES GONÇALVES, Advogado: Dr. Gláucio 
Cavalcante de Paiva, Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, Agravado(s): BIOTECH 
HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza 
Silveira, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 100945-13.2016.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE MATTOS, Advogado: Dr. 
Raphael Luiz Peixoto Athayde, Agravado(s): TIRADENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LIMITADA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101009-
40.2016.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Procurador: Dr. Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): GABRIELE DE 
CARVALHO PINTO, Advogada: Dra. Vanessa Martiniano Nunes dos Santos, Agravado(s): 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: AIRR - 101036-73.2016.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos Correia, 
Advogado: Dr. Marcos André Costa de Azevedo, Agravado(s): PATRICIA LIMA DAS 
CHAGAS DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos José Fernandes Rodrigues, Agravado(s): 
AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101056-09.2016.5.01.0343 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VOLTA 
REDONDA, Procurador: Dr. Maurício de Carvalho Pedroso Netto, Procuradora: Dra. Juliane 
Sampaio de Souza Cardoso Leal, Agravado(s): OLINTO SOARES PEREIRA, Advogada: Dra. 
Monique Borges Cordeiro, Advogada: Dra. Priscila Duarte Oliveira, Agravado(s): CRUZ 
VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, Advogado: 
Dr. Eduardo Gomes de Carvalho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101097-93.2016.5.01.0401 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): IVANDO DA SILVA 
SIMÃO, Advogado: Dr. João Paulo Beltrão Cavalcante, Agravado(s): ANGEL'S SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Aurean Martins Gomes, Agravado(s): ELETROBRAS 
TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Gustavo Smith Heizer, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: AIRR - 101100-62.2009.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MICHELLE LUCAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Joaquim Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 101140-31.2017.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SHIRLEI ARAÚJO DO CARMO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
Ag-AIRR - 101152-88.2016.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNÍCIPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
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Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 
Moreira, Advogado: Dr. Eduardo Monteiro Avramesco, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: RR - 101199-61.2016.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Procuradora: 
Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Recorrido(s): RODRIGO DE SOUZA BARBIERI, 
Advogado: Dr. Marcos Oliveira Domingos, Advogado: Dr. André Figueiredo Romero, 
Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Wanessa Portugal, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e, no mérito, dar 
provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do Estado, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. O 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: Ag-AIRR - 
101264-06.2016.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): JOSÉ ROBERVAL VIEIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
ARR - 101295-35.2017.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. José 
Vicente Santos de Mendonça, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e 
Recorrido(s): NELZI RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, 
Advogada: Dra. Fernanda Dias Portes, Agravado(s) e Recorrido(s): MOPP MULTSERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Carla Aparecida Peterlini, Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I) reconhecer a 
transcendência política do tema constante no recurso de revista do segundo reclamado; II) 
conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por contrariedade à Súmula nº 331, V, e 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada e; III) julgar 
prejudicada a análise do agravo de instrumento do segundo reclamado. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101297-75.2017.5.01.0204 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): MARCUS VINICIUS 
PEREIRA BARBOZA, Advogado: Dr. Marcelo Barbosa da Silva Schuenck, Agravado(s): 
PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, em razão da ausência de transcendência da causa. 
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Processo: AIRR - 101301-21.2017.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ALEXANDRE CALDAS VIEIRA, Advogado: Dr. José 
Solon Tepedino Jaffé, Agravado(s): ITAJUBA HOTEL LIMITADA - EPP, Advogado: Dr. 
Alberto Gonçalves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 101320-
60.2016.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): JHOYCE DE CASTRO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Helen Vita de 
Carvalho, Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101342-
13.2016.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Isis Maria de Azevedo, 
Procurador: Dr. Ewerton Faustino Pereira, Agravado(s): LÚCIO FLÁVIO ELIAS DA SILVA, 
Advogada: Dra. Angélica Anido Lira, Agravado(s): GREEN LIFE EXECUÇÃO DE 
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA., Advogada: Dra. Beatriz Saez Lizana, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 101385-95.2017.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravado(s): HOSPITAL E MATERNIDADE 
THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Tullio de Gouvêa Castellões, Advogada: Dra. 
Camila Rossi da Costa, Agravado(s): ELIZABETH DA SILVA BATISTA, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto da Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa no que concerne à questão da 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 101412-15.2016.5.01.0501 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, 
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Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
FILHO, Advogado: Dr. Pedro Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 101449-02.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): AUREA TAVARES DE DEUS, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio Martins Vasconcelos Júnior, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO ESPAÇO 
PRODUZIR, Advogado: Dr. Rafael Lisboa Pessoa Rodrigues, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
MACAÉ, Procurador: Dr. Francklin Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
AIRR - 101468-40.2016.5.01.0245 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): CAROLINE 
MASCARENHAS ALAMO, Advogado: Dr. José Mauro Blanco Pereira, Agravado(s): PROL 
GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 101526-
89.2016.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PEDRO MARIO DE BARROS PINTO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 
101527-45.2016.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, 
Agravado(s): ELIANE MARTINS DA SILVA, Advogado: Dr. Álvaro Ribeiro Xavier, 
Agravado(s): LOPES CONSERVAÇÃO LC LTDA., Advogado: Dr. Diego Fernando de Franca 
Dias, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 101536-85.2017.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Felipe Vieira da Cunha, Agravado(s): 
ANDRÉA LÚCIA FERREIRA PORFIRIO, Advogado: Dr. Filipe Souza de Oliveira, 
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Agravado(s): LIMPE TOP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - EPP E OUTRO, 
Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101539-72.2017.5.01.0062 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): WILSON DA SILVA, 
Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Bispo, Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Magalhães Furtado, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 101567-06.2016.5.01.0020 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): EDNILSON SOUZA 
ROQUE, Advogado: Dr. Marcelo Marinho de Oliveira, Agravado(s): HBS VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Magdenier Daixum, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da 
causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 
101612-13.2016.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Agravado(s): ELIAS DA SILVA MANTOAN, Advogado: Dr. Daniel Machado de 
Barcelos, Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de 
Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a 
transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: Ag-AIRR - 101627-71.2016.5.01.0248 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
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Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): LEANDRO ALEXANDRE 
SANTANA, Advogada: Dra. Daniele Gabrich Gueiros, Agravado(s): EISA PETRO-UM S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogado: Dr. Maurício de Almeida Mello, 
Agravado(s): EISA - ESTALEIRO ILHA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Agravado(s): EISA MONTAGENS LTDA, Agravado(s): GERMAN EFROMOVICH, 
Agravado(s): SYNERGY SHIPYARD INC., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: AIRR - 101678-91.2016.5.01.0245 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, Procurador: Dr. João Henrique Corrêa de Mello, Agravado(s): LUIZ CARLOS 
THURLER, Advogada: Dra. Flávia Leni Bichara da Glória, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 101680-33.2016.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): ANA CAROLINA MEDEIROS PINHEIRO SENA, 
Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogada: Dra. 
Karla Cabizuca Bernardes Netto, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a transcendência política da 
causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: ARR - 101701-
54.2016.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): CECILIA 
PEREIRA VIANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joelma Vasconcelos dos Santos Glória, 
Advogado: Dr. Renata Hipolito Castilho do Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecendo a transcendência política da causa, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o 
exame do recurso de revista. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 101765-50.2016.5.01.0244 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICIPIO DE NITEROI, Advogado: Dr. Jamil Jacob 
Silveira, Agravado(s): CARLOS RENATO MARTINS FONSECA, Advogado: Dr. Marcelo 
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Mendonca, Advogado: Dr. Antônio de Souza Canabrava, Agravado(s): TRANSLAR 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Cláudia Regina de Oliveira, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 101798-54.2016.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. 
Isis Maria de Azevedo, Agravado(s): RIVANILDO FONSECA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Vitoria Leonor Balbino Duarte, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101916-
51.2016.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, 
Agravado(s): ROTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Rogéria Reni 
Pinto Garcia Menezes, Agravado(s): LILIANE DIOGO LINO, Advogado: Dr. Isabella Vieira 
Firmo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecendo a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: RR - 101929-32.2016.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, Recorrido(s): JOYCE SOUZA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. João Pedro Barbosa Martins, Recorrido(s): BEQUEST SOLUÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 
331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que julgou improcedente 
o pleito de responsabilização subsidiária da do segundo reclamado - DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - pelos créditos trabalhistas deferidos a 
reclamante. Processo: AIRR - 101962-21.2016.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): CAROLINI GUIMARAES DE 
ARAÚJO, Advogado: Dr. Fábio Bastos Chelles, Agravado(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, 
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Agravado(s): GPS TOTAL SAÚDE - GERENCIAMENTO E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos André Coutinho Teles, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
SERVICOS DE SAUDE TOTAL SAUDE, Agravado(s): LOGSERVICE RIO LOGÍSTICA EM 
SAÚDE LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: AIRR - 101967-77.2016.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): MARIA HELENA DE JESUS 
MELO PIO, Advogado: Dr. João Batista de Oliveira Filho, Agravado(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Agravado(s): VALTER PELEGRINE JÚNIOR, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência política da causa, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101992-
83.2016.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, 
Agravado(s): RAIMUNDO DA COSTA, Advogada: Dra. Maria Helena Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): PREDIALLE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EIRELI, Decisão: 
por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR - 103600-
16.2008.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
GEANE DE OLIVEIRA GOMES, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, 
Embargado(a): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Thiago Campos Pereira, Embargado(a): 
AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Dr. Terson Ribeiro Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 104640-72.2008.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SUZANNE ALMEIDA DIÓGENES, Advogado: Dr. Júlio 
César Borges de Resende, Embargado(a): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Dra. Márcia 
Guasti Almeida, Procurador: Dr. Marcelo de Oliveira Soares, Embargado(a): AÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 105240-34.2006.5.10.0011 
da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS - 
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CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): HELIOENES 
ROBERTO DA SILVA, Advogada: Dra. Rita Helena Pereira, Agravado(s): CONSTRUTORA 
& ELÉTRICA SABA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 106100-15.2005.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): LEONARDO GARCIA ROMERO E OUTROS, 
Advogado: Dr. Márcio José de Oliveira Costa, Agravante (s) e Agravado (s): ELETROBRAS 
TERMONUCLEAR S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 107540-86.2005.5.02.0411 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE RIBEIRÃO PIRES, Advogada: Dra. Solange Luz Souza de Oliveira, Agravado(s): MARLI 
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Glaucia Virginia Amann, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO LIBERDADE S/C LTDA., Advogado: Dr. Daniel Pereira Costa, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-ARR - 108300-32.2009.5.02.0302 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, 
Embargado(a): TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Wilson de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: AIRR - 109640-18.2006.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procuradora: Dra. Simone Souza de Lacerda Scheer, 
Agravado(s): WASHIGTON FERNANDES DA ROCHA E OUTROS, Advogado: Dr. Daniel 
Leite de Oliveira Cavalcante, Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Dr. 
Roberto Ferreira Campos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 110140-47.2006.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, 
Agravado(s): DULCE ARAÚJO CORREIA NETO, Advogado: Dr. Alexandre Paiva de 
Oliveira, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, 
Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da Fundação Leão VIII; II) não promovido o juízo de 
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retratação de que trata o art.1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 111100-49.2009.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Sandra Sordi, 
Agravado(s): MÁRCIO GOMES DE SANTANA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): 
MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Miguel Dario de 
Oliveira Reis, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, não 
exercer juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que 
não conheceu do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, não reformando a 
decisão que reconheceu a responsabilidade subsidiária imposta à União (PGU), ante a 
demonstração de culpa do ente público, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
o prosseguimento da análise dos pressupostos do feito, ou como entender de direito. Juntará 
voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 112541-
11.2004.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de 
Vasconcellos, Procuradora: Dra. Verônica Silva Brito, Agravado(s): ANA ILZA BATISTA 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, Agravado(s): NPLUS 
ALIMENTOS LTDA., Agravado(s): VALVERDE & CIA. LTDA., Agravado(s): LIBERATO 
& VALVERDE CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
114000-43.2009.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves 
Monteiro, Recorrido(s): SOLANGE DE FÁTIMA GONÇALVES, Advogado: Dr. Santo Onei 
Puhl Martini, Recorrido(s): SANTOS E ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma 
do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União em relação aos créditos trabalhistas da 
Reclamante. Processo: AIRR - 115040-78.2006.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Dr. Ricardo Pontes, Agravado(s): 
JAURIELINO DE JESUS, Advogado: Dr. Daisy Guarino Moreira Salles, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 116740-30.2005.5.01.0061 da 1a. 
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Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Ana Paula Buonomo Machado, Agravado(s): 
ROMILSON DOS SANTOS MOREIRA, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. 
Marcos Pinto da Cruz, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 117100-64.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANNA KARINA ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Clélio Nepomuceno, Agravado(s): 
RANK-ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: ED-RR - 117700-14.2008.5.05.0014 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: SINDICATO DE VIGILANTES 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA 
BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogada: Dra. Soraya Regina Bastos Costa Pinto, Advogada: 
Dra. Isadora Costa Caldas, Embargado(a): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno 
Sampaio Peres Fagundes, Embargado(a): SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA. - 
SEVIBA, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do sindicato 
reclamante para, sanando omissão no v. acórdão embargado, restabelecer a r. sentença, que lhe 
deferiu os honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Processo: AIRR - 
121040-77.2007.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): VERA LÚCIA DE MENEZES ARAÚJO, Advogado: Dr. João Rocha Martins, 
Agravado(s): SIDARTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 123100-69.2012.5.13.0006 da 13a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA DAS DORES SILVA 
DA CUNHA, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, Recorrido(s): CERQUEIRA MELO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

208 
 

da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 127840-95.2004.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): RITA DE 
CÁSSIA BRAZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Inácio José de Farias Neto, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÚLTIPLOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA 
OU NÃO LTDA. - COOPCEL, Advogado: Dr. Alcemir Ferreira Alfena, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro em relação aos créditos 
trabalhistas da Reclamante. Processo: RR - 128240-11.2004.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, 
Recorrido(s): BRUNO DE ALCÂNTARA MELO, Advogado: Dr. Mara Lúcia Marques, 
Recorrido(s): UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 
Estado do Rio de Janeiro pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: 
AIRR - 128700-92.2009.5.05.0008 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres 
Fagundes, Agravado(s): MÁRCIO JOSÉ DE SANTANA, Advogada: Dra. Ana Maria 
Marcondes César, Advogado: Dr. Renato Marcondes César Affonso, Agravado(s): SEVIBA - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Decisão: por unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 129500-08.2011.5.21.0008 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): JOANA 
VERÔNICA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos Augusto de Araújo, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ente 
público, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária" e II - determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguir na análise do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 130009-11.2014.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): AEC CENTRO DE 
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CONTATOS S/A, Advogada: Dra. Karina Haua Barquete Braccini, Advogado: Dr. Felipe dos 
Santos Carvalho, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravante (s) e Agravado (s): EMBRATEL 
TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, 
Agravado(s): FELIPE JORDY DIAS DE MOURA, Advogado: Dr. Fernando Augusto Medeiros 
da Silva Júnior, Advogado: Dr. Thiago Sebadelhe Nobrega, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos agravos de instrumento das reclamadas apenas quanto ao tema "SERVIÇO DE 
CALL CENTER OU TELEMARKETING. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA" para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: 
AIRR - 130107-87.2014.5.13.0024 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e Agravado(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): EMERSON 
HENRIQUE SILVA LAURINDO, Advogada: Dra. Clara Alexandre Meira Steinmuller, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento das reclamadas apenas 
quanto ao tema "SERVIÇO DE CALL CENTER OU TELEMARKETING. EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA" para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos 
presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 135000-50.2008.5.01.0062 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Alexandre Araújo de Matos, Recorrido(s): FREDERICO JOSÉ BASÍLIO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão, Recorrido(s): INSTITUTO TERCEIRO 
SETOR - MÉTODO, PESQUISA, PROJETOS E DESENVOLVIMENTO LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 136700-79.2009.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): HUMBERTO CHAVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, Advogado: Dr. Alberto 
Benoliel, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 140500-74.2012.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Recorrido(s): MARTA MARIA CABRAL MARIZ 
MAIA, Advogado: Dr. Ricardo Antônio Ferreira Maia, Recorrido(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 141140-52.2005.5.15.0083 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Suzana Mejia, Agravado(s): LUIZ AUGUSTO DE PAULA, Advogada: Dra. 
Zaíra Mesquita Pedrosa Padilha, Agravado(s): SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE 
INSTALAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Juliana Santos Ramos, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 142800-31.2009.5.01.0051 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): ROSIMEIRE 
GASPAR RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Letícia Cássia e Lima Souza, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 143740-76.2006.5.01.0026 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
ANTÔNIO MÁRCIO PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Manoel Dionísio Matos, 
Agravado(s): STAFF SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Bris Belga 
Cathala Neto, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 144440-
72.2005.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Mauricio Martinez Toledo 
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dos Santos, Procurador: Dr. Roberto Sardinha Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO JORGE 
ALVES, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 148800-56.2009.5.02.0039 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): 
JOSÉ MARIA BASÍLIO DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro Franchi Nunes, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 149240-79.2005.5.06.0201 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - EAFSA, Procuradora: Dra. 
Fernanda Lapa de Barros Correia, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): SEVERINO 
LUIZ DE LIRA, Advogado: Dr. José Jaelson Elias da Silva, Agravado(s): SGP - SERVIÇOS 
GERAIS PERSONALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 151400-50.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA PERES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. José Nivaldo Fernandes, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 152040-51.2006.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luís 
Marcelo Marques do Nascimento, Agravado(s): IRINÉIA GANDRA REZENDE VIANNA, 
Advogado: Dr. Rubens Xavier dos Anjos Júnior, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
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julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 154000-88.2007.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA/PE, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto 
Corrêa, Agravado(s): EMERTON JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Cristiana Pinheiro Pereira 
da Costa, Agravado(s): PRESERVE SISTEMAS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 154900-67.2008.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, 
Agravado(s): LUCIANA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 155400-52.2008.5.15.0044 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Walter Martins Filho, Procurador: Dr. Tiago Simões 
Martins Padilha, Agravado(s): FERNANDO RODRIGUES PAGANIN, Advogada: Dra. Marília 
Ferrari Vieira, Agravado(s): R. C. G. - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 156140-
55.2007.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): MIGUEL ALVES COSTA, Advogado: Dr. Aloízio José de 
Carvalho, Agravado(s): ATLAN SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 157800-60.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO 
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RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Agravado(s): 
CARLOS HERVANDIL DE ASSUMPÇÃO VIEIRA, Advogado: Dr. Remo Valim, 
Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
PANAMBI LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que não conheceu do recurso de revista 
interposto pela segunda reclamada, não reformando a decisão que reconheceu a 
responsabilidade subsidiária imposta à Superintendência do Porto do Rio Grande - SUPRG, ante 
a demonstração de culpa do ente público, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
para o prosseguimento da análise dos pressupostos do feito, ou como entender de direito. 
Processo: AIRR - 158140-20.2004.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade, 
Agravado(s): HARLAN MACIEL DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Oton Soares do 
Nascimento, Agravado(s): INTERBRASIL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 164000-63.2009.5.01.0029 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procurador: 
Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): GABRIELA DOMINGUES CUNHA 
IZIDORIO, Advogada: Dra. Izabel Cristina Maciel de Souza, Agravado(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 164940-64.2007.5.08.0106 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARÁ - UFPA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): MANOEL 
ROBERTO SOUZA SANTOS, Advogada: Dra. Sílvia de Nazaré Bastos Pereira, Agravado(s): 
ENCITEL ENGENHARIA CIVIL E DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Hugo Pinto Barroso, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 167741-53.2004.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Procurador: Dr. Saint-Clair Diniz Souto, Procurador: Dr. Sérgio 
Antunes de Oliveira, Agravado(s): RENATA CORRÊA DE FIGUEIREDO, Advogada: Dra. 
Sônia Maria Pinho da Costa, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. Osvaldo 
Brilhante Filho, Agravado(s): PERSONA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 169800-35.2005.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, 
Procurador: Dr. Paula Nelly Dionigi, Agravado(s): SÔNIA CRISTINA PAVAN, Advogado: Dr. 
Franco Genovês Gomes, Agravado(s): ILDE SIMIONATO CORRÊA, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 171440-10.2006.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde 
Costa Santos Júnior, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): JOSÉ RICARDO 
DA SILVA ROCHA, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): INTERBRASIL 
LTDA. - QUALITY CLEAN, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para 
dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 172200-88.2008.5.15.0131 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DELEAN DIAS SEABRA, 
Advogada: Dra. Iorrana Rosalles Poli Rocha, Agravado(s): PHANTON SECURITY 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 173940-15.2007.5.02.0443 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Renato Feitoza Aragão Júnior, Agravado(s): LUZINETE PEREIRA TELES, 
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Advogado: Dr. Dialino dos Santos Rosário, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, I) exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 175940-27.2004.5.02.0464 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA ELIONEIDA 
CARLOS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Renata de Oliveira Grüninger, Agravado(s): 
KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 176940-
49.2004.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José Telles de Vasconcellos, 
Agravado(s): JOSÉ FERNANDO DE JESUS GOMES, Advogado: Dr. Carlos Alberto Loureiro 
da Costa, Agravado(s): NPLUS ALIMENTOS LTDA., Agravado(s): VALVERDE E CIA. 
LTDA., Agravado(s): LIBERATO E VALVERDE CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, I) 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 177440-
10.2002.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Dra. Marília Monzillo de Almeida Azevedo, Procuradora: 
Dra. Paula Novais Ferreira, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS 
PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: Dr. Thomé Ernesto da Fonseca Costa, 
Agravado(s): MARIA SÔNIA DE OLIVEIRA MÉDICE, Advogada: Dra. Maria Célia de Souza 
Dias, Agravado(s): NEUSA ALVES DE OLIVEIRA, Agravado(s): FERNANDA LUCINDA 
SIMIATO, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao 
agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 179300-
97.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Clysses Adelina Homar de Noronha, Agravado(s): JOELSON 
FERREIRA DA MAIA, Advogado: Dr. Marcus Philipe Assis Araruna, Agravado(s): CAPITAL 
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EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya 
Monteiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 183940-87.2005.5.01.0341 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, 
Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): JOSÉ HUGO FERREIRA SANTOS, 
Advogada: Dra. Maria Celia de Souza Dias, Advogado: Dr. Pedro Alves de Souza, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: por unanimidade, I) exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 184200-82.2013.5.13.0008 
da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RITA DE 
CÁSSIA FERREIRA AMORIM, Advogado: Dr. Marlos Sá Dantas Wanderley, Agravante(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento aos agravos de instrumento interpostos pelas reclamadas para, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamante. Processo: AIRR - 191540-84.2004.5.17.0007 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ANEILDO COSTA, 
Advogado: Dr. Paulo Célio Gomes, Decisão: por unanimidade, I) exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, II, do NCPC e dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 208100-32.2009.5.15.0056 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): ELISANGELA FONSECA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Márcio Gimenes dos Santos, Agravado(s): SIVAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 225600-
35.2008.5.15.0028 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CLAUDETE APARECIDA CRUZ ANDRÉ, 
Advogado: Dr. Francisco Giglio, Agravado(s): TECKNOWHOW COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 225800-66.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SANDRO ROBERTO SIMON, Advogado: Dr. Alsídinei de Oliveira, 
Agravado(s): MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: ED-RR - 228240-55.2004.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: KLEBER DE OLIVEIRA SOUSA, Advogado: Dr. José 
Oscar Borges, Embargado(a): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Thiago Luís Sombra, Embargado(a): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 
229700-14.2007.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Natália Kalil Chad Sombra, Agravado(s): ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Ivani José Lourenço, Agravado(s): GERAIS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento 
ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: RR - 232500-36.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. 
Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): NEIVA TEREZINHA MORAES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT, Advogado: Dr. 
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Horácio Pinto Lucena, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado (ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL) pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: AIRR - 235400-
50.2008.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS LEITE, 
Advogado: Dr. Dijalma Costa, Agravado(s): TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogada: 
Dra. Sílvia Helena Grassi de Freitas, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 278700-04.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Dra. Rosele Gazzola, Agravado(s): ELISIA CLEUZA RODRIGUES VARGAS, Advogado: Dr. 
Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não exercer juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pelo ente público reclamado quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária"; e II - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguir 
na análise do recurso extraordinário, como entender de direito. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: AIRR - 281700-46.2008.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIANE SECCO DE CAMPOS, Advogado: Dr. 
Sérgio Pinheiro Fernandez, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO 
LTDA., Advogado: Dr. Adalberto Pacheco Domingues, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Agravado(s): EMPRESA DE 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, Advogado: 
Dr. Jarbas Jesus da Rosa Fagundes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 289300-
34.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET (ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE 
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BARBACENA), Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ROBERTO 
CASSIANO DE PAULA, Advogado: Dr. Otto Pereira de Castro, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 296100-
52.2005.5.01.0342 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Tulio 
Cláudio Ideses, Agravado(s): MOACIR AMÂNCIO DA SILVA, Advogada: Dra. Adriele 
Medeiros Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 299140-
97.2005.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Leonardo Assad Poubel, Procurador: Dr. Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): ROBERTO ELIAS PEREIRA, Advogada: Dra. 
Rosana de Cássia Oliveira, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano 
Von Zastrow, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): OFFÍCIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 305600-71.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEXANDRE HONORATO E OUTROS, Advogado: 
Dr. Ângela Maria Silva, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 316800-62.2008.5.04.0018 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe, Agravado(s): MOBRA - 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Elias Stevenson Barber Júnior, 
Agravado(s): CRISTIAN JOE FAGUNDES MARTINS, Advogada: Dra. Cláudia dos Santos 
Custódio, Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo ente público, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária" e II - determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguir na análise do recurso 
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extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 326700-35.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Marcos Wanderley da Silva, Agravado(s): ITATIANA DORNELES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Lisandro Martini Fleck, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Dr. Alecsandra Rubim Chiaradia, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 382800-23.2008.5.12.0050 da 
12a. Região, corre junto com AIRR - 2227-56.2010.5.12.0000, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): OSWALDO HENRIQUE EZEQUIEL DE PAULA, 
Advogado: Dr. Leandro Maurício Saugo, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, 
Procurador: Dr. João Alberto da Silva, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Decisão: por unanimidade, declarar sem efeito a decisão 
proferida às fls. 674-682 e julgar prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo 
reclamante. Processo: RR - 655294-98.2000.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - DAER/RS, Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, 
Recorrido(s): VILMAR VASCONCELOS VICENTE, Advogado: Dr. Renato Castro da Motta, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por contrariedade 
à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: AIRR - 740640-62.2005.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José 
Perin, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): EUFÊNIA MARIA 
BENTO DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Trichez, Agravado(s): GESEL 
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término 
do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 1000005-87.2019.5.02.0024 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DANIEL JOAO DE SOUSA, 
Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Advogada: Dra. Rosângela Ferreira Euzébio, 
Recorrido(s): SAO LUIZ HORTIFRUTI LTDA., Advogado: Dr. Paulo Murad Ferraz de 
Camargo, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não 
conhecer integralmente do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado 
o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
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Nº 13.467/2017". Processo: RR - 1000020-06.2019.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALINE CRISTINA DIAS GLOSER, Advogado: Dr. 
José Arthur Di Prospero Júnior, Advogada: Dra. Rosângela Ferreira Euzébio, Recorrido(s): 
J.M.T. COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA., Advogado: Dr. Valdemir José Henrique, 
Advogada: Dra. Márcia Correia, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela 
Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: ARR - 1000104-
77.2018.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto 
Lovecchio, Agravado(s) e Recorrido(s): MÁRCIO BARBOSA ALVES, Advogado: Dr. André 
Mohamad Izzi, Agravado(s) e Recorrido(s): MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - conhecer 
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao segundo reclamado (MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO); e III - julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento. Juntará voto vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 1000130-38.2017.5.02.0020 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Dr. 
Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Agravado(s): HALCANTACA AGROPECUARIA E 
PARTICIPACOES LTDA., Advogado: Dr. Patricia Keler Mioto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 1000134-82.2014.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BEATRIZ RODRIGUES SALOMAO, 
Advogada: Dra. Eliana São Leandro Nóbrega, Agravado(s): BANCO PANAMERICANO S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, 
Agravado(s): CONSULCRED RECUPERADORA DE ATIVOS LTDA., Advogado: Dr. 
Oswaldo Vieira da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000151-75.2017.5.02.0711 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Akintolá do Rosário Assis, Agravado(s): LUCIENE MARIA 
MARCEANO, Advogada: Dra. Jaqueline Gonçalves Mangabeira Matos, Agravado(s): ÓRGÃO 
SUPREMO CONFEDERATIVO DO BRASIL DA CAPOEIRA, Advogado: Dr. Wagner 
Eduardo Rocha da Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 1000197-16.2017.5.02.0242 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CONFEDERAÇÃO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues 
Lourenço Filho, Recorrido(s): WILLIAM SCHMIDT, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 8º, I, da Constituição Federal, e, no mérito dar-lhe 
provimento para, afastada a extinção do processo sem resolução do mérito em face da 
adequação da via eleita, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que prossiga 
no exame do recurso ordinário da autora - CNA. Processo: RR - 1000201-29.2015.5.02.0402 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Antônio 
Márcio Botelho, Recorrido(s): CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA, Advogado: Dr. Marcius 
Fontoura Lass, Recorrido(s): ARTHUR JOSÉ FERREIRA CARDOSO, Advogado: Dr. Thyago 
Garcia, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do 
recurso de revista da Sabesp, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Sabesp. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. 
Processo: AIRR - 1000225-45.2014.5.02.0385 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paula 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA MUNIZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gilcenor Saraiva da Silva, Agravado(s): 
BORGES E NOGUEIRA SERVICOS LTDA - ME, Agravado(s): LUCRA CADASTROS E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 
1000249-79.2017.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, 
Advogado: Dr. Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): JERONIMO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Júnior, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 1000297-42.2017.5.02.0089 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO - USP, Advogado: Dr. Maurício Evandro Campos Costa, Recorrido(s): 
MARCELO ANTÔNIO MESSIAS DE PAULA, Advogada: Dra. Thais Aparecida Infante, 
Recorrido(s): EVIK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Azevedo 
Leitão, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária da UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: ARR - 
1000338-26.2018.5.02.0363 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): AKZO NOBEL LTDA, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Alouche, Agravado(s) e Recorrido(s): JEFFERSON ELISEU DANTAS, Advogado: Dr. José 
Carlos Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa; II - não conhecer do recurso de revista, 
ante a ausência de transcendência da causa. Processo: ARR - 1000342-20.2016.5.02.0303 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
SAIPEM DO BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 
Takano, Agravado(s) e Recorrido(s): WLADEMIR CARLOS DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento, 
por consequência, não reconhecer a transcendência da causa; reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "Compensação por dano moral. Quantum debeatur"; conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 5º, V, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reduzir o valor da compensação por danos morais, decorrente de tratamento desrespeitoso 
em R$8.000,00 (oito mil reais). Processo: RR - 1000389-70.2018.5.02.0255 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Antônio 
Márcio Botelho, Recorrido(s): GILBERTO FERREIRA, Advogado: Dr. Manoel Herzog 
Chainça, Recorrido(s): GÁLATAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Romeu Gallucci Marçal, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política da 
causa e; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
1000401-44.2018.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): JOSELIA DA CRUZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eloísa Alves da Silva 
Barbosa, Recorrido(s): BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME, Advogado: Dr. 
Tereza Maria de Oliveira, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giselle 
Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Akintolá 
do Rosário Assis, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) 
não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela Reclamante, em que foi 
examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO 
DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 13.467/2017". Processo: ED-AIRR - 1000414-24.2016.5.02.0362 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: TURISMO BOZZATO 
LTDA, Advogado: Dr. Ilário Serafim, Embargado(a): ADEILSON RAIMUNDO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Rafael Araújo Pessoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: AIRR - 1000426-76.2017.5.02.0435 da 2a. Região, 
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Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, Procuradora: Dra. Leandra Ferreira de Camargo, Agravado(s): ANDRÉA DE 
OLIVEIRA DOZZI TEZZA, Advogado: Dr. Diego Perinelli Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da 
causa. Processo: RR - 1000435-53.2019.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): ALMIR NOVAIS ALVES, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero 
Júnior, Recorrido(s): CONSTRUTORA OAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Fernando de Almeida Prado Sampaio, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto 
pelo Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: ARR - 1000444-
13.2017.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTER DE JESUS BARBOSA, Advogada: Dra. Elmira 
Aparecida D'Amato Garcia, Advogada: Dra. Maria da Consolaçao Vegi da Conceição, 
Advogado: Dr. Márcio Monteiro da Cunha, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Patrícia Gontijo Cardoso Linhares, Decisão: 
por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa; e II - não conhecer do recurso de revista, face à ausência de 
transcendência da causa. Processo: Ag-AIRR - 1000453-89.2017.5.02.0716 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): GILBERTO RODRIGUES DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: AIRR - 1000462-39.2016.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DAMIAO GEORGE ALVES SANTOS, 
Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Agravado(s): MAG SEGUR SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA 
CRUZ LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): PROFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 
Rosi, Advogada: Dra. Ana Carolina Remigio de Oliveira, Agravado(s): RAIA DROGASIL 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Pinto Ribeiro Filho, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha Seraphico, Agravado(s): 
SERVIMED COMERCIAL LTDA., Advogado: Dr. Caio Lorenzo Acialdi, Advogada: Dra. 
Aline Valéria Luiz Gimenes, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política 
da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1000469-73.2018.5.02.0048 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CLÁUDIA YARA DE 
CAMPOS OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Stela Rodighiero Paciléo, Recorrido(s): OTTO 
BAUMGART INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer 
integralmente do recurso de revista interposto pela Reclamante, em que foi examinado o tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017". Processo: ARR - 1000524-70.2018.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): MARCELO NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Márcio Hernandes Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, Advogado: Dr. Osmar de Oliveira Sampaio 
Júnior, Decisão: por unanimidade, ante a ausência de transcendência da causa, negar provimento 
ao agravo de instrumento e não conhecer do recurso de revista interpostos pelo reclamante. 
Processo: RR - 1000533-59.2016.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 
METRÔ, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro Júnior, Advogado: Dr. Evandro dos Santos 
Rocha, Recorrido(s): ZILDA ALVES DE CARVALHO, Advogado: Dr. José Balbino de 
Almeida, Advogada: Dra. Camila Novais de Almeida, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Matheus Bonaroti, Advogada: 
Dra. Raquel Calixto Holmes Catão Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; 
e dar provimento ao recurso de revista da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 1000613-69.2018.5.02.0073 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALEXANDRE 
LAURINDO DA SILVA, Advogada: Dra. Giovanna Cristina Zanetti Pereira, Recorrido(s): 
REDECAR REDECORAÇÕES DE AUTOS LTDA., Advogado: Dr. Jonatan Renier de 
Andrade, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não 
conhecer integralmente do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado 
o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
Nº 13.467/2017". Processo: AIRR - 1000616-27.2016.5.02.0612 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARIA JOSÉ TEIXEIRA, 
Advogada: Dra. Suzi Werson Mazzucco, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento somente quanto ao tema "Fundação Casa. Diferenças Salariais. 
Promoção. PCS/2006. Não Observância do Critério de Alternância Entre Antiguidade e 
Merecimento" para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 1000620-
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45.2015.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
CARLOS ROBERTO KUSTER, Advogada: Dra. Isabela Guilhermino João, Advogado: Dr. 
Agamenon Martins de Oliveira, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Silvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tópico 
recursal "ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 
590.415/SC EM REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 
270 da Egrégio. SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação 
irrestrita e total aplicada pelo acórdão de origem, determinar o retorno dos autos ao TRT a quo, 
a fim de que reaprecie as razões do recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito. 
Processo: Ag-AIRR - 1000639-83.2016.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ADRIANO DE LIMA PEQUENO, Advogado: Dr. 
Mário Antônio de Souza, Agravado(s): ROCINNI SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP, 
Agravado(s): GULHERME GRASSER ALEXANDRE - ME, Agravado(s): RUMO 
LOGÍSTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A., Advogada: Dra. Juliana Paula Lopes 
Dantas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, condenando a parte agravante a 
pagar à parte agravada a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000643-88.2015.5.02.0371 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Tardelli da Silva, Advogada: Dra. Simele Penha 
Resende, Agravado(s): RICHARD FRANCISCO BORGES, Advogado: Dr. Renato Godoi 
Moreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante (FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.) a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte Agravada (RICHARD 
FRANCISCO BORGES), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1000652-44.2017.5.02.0609 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EXPRESS TRANSPORTES URBANOS 
LTDA., Advogado: Dr. Fidélis Pereira Sobrinho, Recorrido(s): ALEX SANDRO DE 
ALMEIDA FALZOI, Advogado: Dr. Antônio Manuel de Amorim, Recorrido(s): EMPRESA 
DE TRANSPORTES ITAQUERA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Érico Borges Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: ARR - 1000699-68.2016.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO, Advogado: 
Dr. Cíntia Costa Santos, Advogada: Dra. Valdete dos Santos Camilo, Advogada: Dra. Yasmin 
Ferreira El Kadri, Agravado(s) e Recorrido(s): BAR E LANCHONETE CARA CARAMBA 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Francisco José Alves de Melo, Decisão: por unanimidade: I) 
reconhecer a transcendência política da causa; II), conhecer do recurso de revista do sindicato-
autor por violação do artigo 8º, III, da Constituição Federal, e, no mérito dar-lhe provimento 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

227 
 

para reconhecer a legitimidade ativa ad causam do sindicato-autor e determinar o retorno dos 
autos egrégio Tribunal Regional, a fim de que prossiga no julgamento do feito como entender de 
direito; III) julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento do sindicato-autor. Processo: 
RR - 1000701-45.2018.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ELMA SERVIÇOS GERAIS E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Daniela Manetti Mesquita, Recorrido(s): DIOGO LATARULO, Advogado: Dr. Walter José 
Spirek Júnior, Recorrido(s): CONDOMINIO COSTA DO SOL, Advogado: Dr. Christian 
Roberto Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, ante a ausência de 
transcendência da causa. Processo: RR - 1000714-34.2016.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CHAYENNE PEREIRA SANDOR, Advogado: 
Dr. Claudene Cândido de Sousa Rocha, Recorrido(s): REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., Advogado: 
Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política; (b) 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "AUSÊNCIA DE EXAME DE DOCUMENTOS 
FUNDAMENTAIS À SOLUNAÇÃO DA CONTROVERSIA", por violação do art. 93, IX, da 
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que consigne o teor dos documentos ID: 220cf1f e ID: d7dead5 e se manifeste 
sobre eles, prosseguindo no julgamento do feito como entender de direito. Processo: ED-ARR - 
1000758-14.2016.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: CLAUDIONOR SOARES RODRIGUES, Advogado: Dr. Wagner Martins 
Moreira, Advogada: Dra. Shyrli Martins Moreira, Embargado(a): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mirna Natalia Amaral da Guia, Embargado(a): 
PREMIER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, para sanar erro material, sem 
alteração do julgado. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1000784-
73.2018.5.02.0316 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ROBERTO GONZAGA SIDIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Victor Altenfelder, Recorrido(s): 
R.SOARES & MACEDO - CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, Advogado: Dr. Luiz 
Severino de Andrade, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e 
não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado o tema 
"ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA 
DA RECLAMANTE NA AUDIÊNCIA. PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS 
PREVISTAS NO ART. 844, § 2º, DA CLT". Processo: RR - 1000821-11.2018.5.02.0087 da 
2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Recorrido(s): EDI CARLOS ALVES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio de Sousa, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, no mérito, dar 
provimento ao recurso de revista do Município de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. O Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Processo: 
ARR - 1000882-81.2017.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Advogado: Dr. 
Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s) e Recorrido(s): MARTA BENEDITA DA SILVA 
FERREIRA, Advogado: Dr. Cecília Miranda de Almeida, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Andréa Cláudia Paiva, 
Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao segundo reclamado (MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO); e III - julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento. Juntará voto vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 1000950-43.2018.5.02.0466 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PAULO LUIZ FERREIRA, 
Advogado: Dr. Clayton Eduardo Casal Santos, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi 
Júnior, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política, a fim de conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tópico recursal "ADESÃO DO 
EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO 
CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 590.415/SC EM 
REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da Egrégio. 
SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação irrestrita e total 
aplicada pelas instâncias ordinárias, determinar o retorno dos autos Vara do Trabalho de 
Origem, a fim de que reaprecie os pedidos formulados pelo Reclamante, como entender de 
direito. Processo: RR - 1000971-48.2018.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALLYSSON DE OLIVEIRA COSTA, Advogado: Dr. 
Alexandre Carlos Giancoli Filho, Recorrido(s): CENTRAL SISTEMA DE LIMPEZA LTDA, 
Advogado: Dr. Antônio José Neaime, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: RR - 1000996-
34.2017.5.02.0703 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): PTI - POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Ilário Serafim, Recorrido(s): SANDRO PEREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Kate Martins Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Grupo econômico. Responsabilidade solidária", por violação do artigo 2º, § 2º, da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar responsabilidade solidária imputada às reclamadas, 
decorrente do reconhecimento de grupo econômico. Processo: AIRR - 1001014-
23.2015.5.02.0704 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Amanda Carina Uehara Paula, 
Agravado(s): ALINE RODRIGUES KUDAKA, Advogado: Dr. Julio Cezar Pudiesi, 
Agravado(s): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogada: Dra. Fabíola 
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Cobianchi Nunes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 1001074-91.2018.5.02.0703 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FABIO COUTO DE FIGUEIREDO, 
Advogada: Dra. Cristiane de Oliveira Fonseca Bechara, Recorrido(s): NAVESA COMERCIAL 
DE VEICULOS LTDA, Advogado: Dr. Jurandir Marcatto, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Cunha, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não 
conhecer integralmente do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado 
o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
Nº 13.467/2017". Processo: AIRR - 1001090-14.2016.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): RUMO MALHA 
PAULISTA S.A., Advogada: Dra. Juliana Paula Lopes Dantas, Agravante (s) e Agravado (s): 
GUILHERME JUSTO DA SILVA PORTELA, Advogado: Dr. José Roberto Lima de 
Assumpção Júnior, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento do reclamante e negar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada. Processo: ED-ARR - 1001094-05.2017.5.02.0255 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ALINE GUTIERRI, Advogado: Dr. 
Cristina Pacheco de Jesus, Embargado(a): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor 
Augusto Lovecchio, Embargado(a): ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001119-94.2015.5.02.0608 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VIP 
TRANSPORTES URBANO LTDA., Advogado: Dr. Silvia Jane Viana Rebolo, Agravado(s): 
DAVI LUIZ NUNES, Advogado: Dr. Dirceu Baezo, Advogado: Dr. Paulo Akira Nishimura, 
Advogado: Dr. Valter Coutinho Alves da Silva, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 1001144-07.2014.5.02.0491 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ANDREIA PEREIRA DIAS, 
Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Matheus Starck de Moraes, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, (a.1) negar-lhe provimento quanto ao tema "BANCÁRIO. HORAS EXRAS. 
CARGO DE CONFIANÇA"; (a.2) dar-lhe provimento quanto ao tema "TRABALHO DA 
MULHER. HORAS EXTRAS. INTERVALO PRÉVIO DE 15 MINUTOS. ART. 384 DA CLT" 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
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certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1001160-
38.2017.5.02.0302 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA., Advogado: Dr. Fernando José Serra Pinto 
Ferraz, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO SANTOS CONCEICAO, Advogada: Dra. Débora 
Lima Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, condenando a parte 
agravante a pagar à parte agravada a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: RR - 1001199-76.2016.5.02.0720 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. 
Simone Rezende Azevedo Daminello, Recorrido(s): JUCILAINE BATTISTEL, Advogado: Dr. 
Sarah Hakim, Recorrido(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AÉREOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: AIRR - 
1001242-42.2017.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): NORDEX LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. 
Carlos Alexandre Pascoal Bittencourt e Silva, Agravado(s): BRUNO HENRIQUE SALVINO 
TORRES, Advogado: Dr. Manoel Leandro de Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: 
ARR - 1001299-57.2017.5.02.0603 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): LUCIANA FERREIRA NERI, Advogado: Dr. 
Renato Mazzafera Freitas, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Luiz Alvaro Fernandes Galhanone, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante, ante a ausência de transcendência da causa; 
II) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", constante no recurso de revista do segundo reclamado e; III) conhecer do 
recurso de revista do segundo reclamado por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-AIRR - 
1001367-82.2015.5.02.0342 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): PAMELA SUZANA DE SOUZA, Advogado: Dr. Cláudio Fernandes 
Duarte Leite, Advogada: Dra. Luana Ferraz Okawa, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA DAS 
RODOVIAS AYRTON SENNA E CARVALHO PINTO S.A. - ECOPISTAS, Advogado: Dr. 
Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 1001376-05.2016.5.02.0473 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ELIO GARCIA SORRILHA, Advogado: Dr. 
Marcelo Benedito Parisoto Senatori, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
condenando a parte agravante a pagar à parte agravada a multa de 2% sobre o valor atualizado 
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da causa, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015 . Processo: AIRR - 1001394-
86.2014.5.02.0314 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): GISELE CRISTINA DORIA SANTOS, Advogado: Dr. José Angelo Filho, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Diniz Ângelo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Leme Dantas de Aguiar, Advogado: Dr. Rafael Vilela Borges, 
Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Advogada: Dra. Renata Cristina Ricci José Miguel, 
Advogada: Dra. Alessandra de Souza Furtado Chagas, Advogado: Dr. João Paulo Ferreira de 
Freitas, Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de Paiva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR 
- 1001447-80.2016.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): VIA VAREJO S/A, Advogado: Dr. Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, 
Recorrido(s): ADELSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Zippin Knijnik, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, ante a ausência de transcendência da causa. 
Processo: Ag-AIRR - 1001471-84.2017.5.02.0607 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA. - VIP, Advogado: 
Dr. Silvia Jane Viana Rebolo, Agravado(s): VALTER JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Francisco César Reginaldo Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
RR - 1001515-54.2016.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, Procurador: Dr. Flávio 
César Damasco, Recorrido(s): EDSON ROGÉRIO MARTINS, Advogado: Dr. Fellipe Moreira 
Matos, Advogado: Dr. Rodrigo Colsato da Silva, Recorrido(s): LÍDER EMERGÊNCIAS 
LTDA., Advogada: Dra. Gislaine Rocha de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no 
leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Juntará voto vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos. Processo: RR - 1001550-56.2018.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DIOGO JOSÉ CRUZ DE MERELES, 
Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero, 
Advogado: Dr. Eloísa Alves da Silva Barbosa, Recorrido(s): JEVAL SERVICOS E 
LOGISTICA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Gislaine Aparecida Moratelli, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado o tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017". Processo: RR - 1001609-37.2018.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): IVANI GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. José Arthur 
Di Prospero Júnior, Recorrido(s): NOGAMI PARTICIPACOES LTDA, Advogada: Dra. Maria 
Ivaneide dos Santos Silva, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da 
causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela Reclamante, em que 
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foi examinado o tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: AIRR - 1001628-83.2017.5.02.0372 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LINCOLN 
BATISTA BITENCOURT DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Giane Miranda Rodrigues da Silva, 
Agravado(s): BANCO AGIPLAN S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Alfonso de Bellis, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência 
da causa. Processo: RR - 1001635-21.2018.5.02.0605 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LETICIA DELPHINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Antônio Custódio Lima, Recorrido(s): PILLOWTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL - 
EIRELI, Advogada: Dra. Jurema Schecke dos Santos, Decisão: à unanimidade: a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa e não conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 790-B DA CLT. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA". Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 1001797-78.2016.5.02.0704 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CÍCERO TANAZIO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Osmar Conceição da Cruz, Recorrido(s): VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA. E OUTRO, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Braga Chaddad Botafogo, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. 
CONCESSÃO PARCIAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 
SÚMULA Nº 437, I, DO TST, a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante, por contrariedade à Súmula nº 437, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para condenar a Reclamada ao pagamento total do intervalo intrajornada dos dias em que 
ocorreu a concessão parcial, correspondente ao período de uma hora por dia, com acréscimo de 
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, com os reflexos já deferidos na 
sentença. Processo: RR - 1001810-27.2016.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOSÉ WILSON DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique de Oliveira, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Silvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade: 1) não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "nulidade. Acórdão 
regional. Negativa de prestação jurisdicional"; 2)reconhecer a transcendência política da causa, 
a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tópico recursal 
"ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 
590.415/SC EM REPERCUSSÃO GERAL", por divergência jurisprudencial e má aplicação do 
precedente de repercussão geral do STF (RE nº 590.415/SC) e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a quitação irrestrita e total aplicada pelas instâncias ordinárias, determinar o 
retorno dos autos Vara do Trabalho de Origem, a fim de que reaprecie os pedidos formulados 
pelo Reclamante, como entender de direito. Processo: RR - 1001839-41.2018.5.02.0613 da 2a. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

233 
 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): QUITERIA MENDES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Alex Araújo Terras Gonçalves, Recorrido(s): CELSO MENDES, 
Advogado: Dr. Alberto Querido Rodrigues, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer integralmente do recurso de revista interposto 
pela Reclamante, em que foi examinado o tema "HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO 
DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 790-B DA CLT. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA". 
Processo: AIRR - 1001856-21.2015.5.02.0601 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): TALITA MEDEIROS ROCHA, Advogado: Dr. Rodrigo Dias de 
Moura, Agravado(s): CAROLINE I. ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ESPELHOS - 
EPP, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Advogado: Dr. Júlio César Pereira da Silva, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
1001894-42.2014.5.02.0383 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Rubens de Lima Pereira, Recorrido(s): PABLO 
RODRIGUES MARTINS, Advogado: Dr. Werner Keller, Recorrido(s): TVSBT CANAL 4 DE 
SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Daniela Regina Arrieta, Advogado: Dr. Lúcia Maria Gomes 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ACORDO 
HOMOLOGADO EM JUÍZO. NÃO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO 
NEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUANTIA PAGA A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 
CIVIL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR TOTAL 
DO ACORDO", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 398 da SBDI-1 da SBDI-1 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento da contribuição 
previdenciária, à razão de 31%, sendo a alíquota no valor de 20% correspondente ao do tomador 
de serviços e de 11% concernente ao da prestadora de serviços, incidindo sobre o valor total do 
acordo. Tratando-se de acordo com determinação de pagamento de valor líquido ao Reclamante 
(fl. 517), o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo 
homologado deve ser suportado exclusivamente pela tomadora dos serviços (TVSBT CANAL 4 
DE SÃO PAULO S.A.), na alíquota de 31%, referente à sua cota-parte e ao do Reclamante, 
observado o teto de contribuição do INSS. Processo: ARR - 1001930-39.2017.5.02.0461 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento e não conhecer do recurso de revista, face à ausência de transcendência da causa. 
Processo: ARR - 1001960-72.2017.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): MIGUEL TEODORO DE LIMA 
JÚNIOR, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Chrysia Maifrino 
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Damoulis, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. 
Karina Martins Berwanger, Advogada: Dra. Lilian Carla Félix Thonhom, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; III - sobrestar o exame do recurso 
de revista. Processo: AIRR - 1001966-30.2017.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MOACI SANTANA MOREIRA, Advogada: 
Dra. Patrícia Santos Martins do Couto, Agravado(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. André do Amaral 
Van Tol, Advogada: Dra. Reiva Vilela Brandão Mizukawa, Agravado(s): MONTALL 
INSTALAÇÕES E COMÉRCIO DE MAT. HIDRÁULICAS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
Marcelo Rodrigues Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 1002000-
38.2015.5.02.0716 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
JONATHAN LOPES PINTO, Advogado: Dr. Alexandre Carlos Giancoli Filho, Recorrido(s): 
TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Rossanezi, Recorrido(s): ACE SEGURADORA S.A., 
Advogada: Dra. Sílvia Rebello Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESCISÃO INDIRETA NÃO CONFIGURADA. DESCONTO DO 
AVISO PRÉVIO. INDEVIDO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar que não seja deduzida das verbas rescisórias qualquer verba a título 
de aviso prévio. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 1002201-87.2014.5.02.0385 
da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FL 
LOGÍSTICA BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 
Mas, Advogado: Dr. Alessandro de Oliveira Irias, Advogado: Dr. Dennis Roberto Começanha, 
Agravado(s): KLEBER MESSIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joselito Moreira, 
Agravado(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Márcia 
Mendes de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 1002215-37.2017.5.02.0039 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ELVIO LUÍS RUGGI, Advogado: Dr. Luís Flávio 
Augusto Leal, Agravado(s): MARIA APARECIDA CONCEICAO SALES, Advogado: Dr. 
Érika Jardim Ferraz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 
2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: AIRR - 1002253-
90.2016.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): LIBERCON ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins 
Romar, Agravado(s): REGINALDO SÉRGIO DAS NEVES ANASTÁCIO, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio Oliveira de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1002271-28.2016.5.02.0614 da 2a. Região, Relator: Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSÉ LUIZ DA SILVA (ESPÓLIO), Advogada: Dra. 
Eunice Mendonça da S. de Carvalho, Advogada: Dra. Patrícia Mendonça de Carvalho, 
Agravado(s): DEPÓSITO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO IRMÃOS SUGUIURA 
LTDA., Advogado: Dr. Washington Luís Santos Silva, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: ARR - 1002339-45.2016.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): KUMIKO KASAHARA KAWAGOE, 
Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Lilian Carla Félix Thonhom, Decisão: por 
unanimidade: I) reconhecer a transcendência política quanto ao tema "AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA EM JUÍZO. REFLEXOS. 
FGTS. PRESCRIÇÃO" trazido no agravo de instrumento; II) dar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; III - sobrestar o exame do 
recurso de revista. Processo: Ag-AIRR - 1002456-96.2014.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold 
Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO DUARTE DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Pedro 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 
1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 1002496-
41.2015.5.02.0466 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ANTÔNIO GARBE FILHO, Advogado: Dr. Valdir da Silva Torres, Recorrido(s): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
Advogada: Dra. Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, reconhecer 
a transcendência política da causa, a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tópico recursal "ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE 
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A 
QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO Nº 590.415/SC EM REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 270 da Egrégio. SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a quitação irrestrita e total aplicada pelo TRT de origem, determinar o retorno 
dos autos à Corte a quo, a fim de que reaprecie recursos do Reclamante e da Reclamada, como 
entender de direito. Processo: RR - 1002517-46.2017.5.02.0466 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALEXANDRE PASSONI DE ARAÚJO, 
Advogada: Dra. Mara de Oliveira Brant, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
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INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Grau 
Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade: 1)não conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "nulidade. Acórdão regional. Negativa de prestação jurisdicional"; 2)reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamante quanto ao tópico recursal "ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE 
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A 
QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO Nº 590.415/SC EM REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial nº 270 da Egrégio. SbDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a quitação irrestrita e total aplicada pelo TRT de origem, determinar o retorno 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que reaprecie os pedidos formulados pelo 
Reclamante, como entender de direito. Processo: ARR - 1002669-14.2016.5.02.0601 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): LILIAN SILVA MESQUITA, Advogado: Dr. Ary Carlos Artigas, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE 
S.A., Advogado: Dr. Danilo Lacerda de Souza Ferreira, Advogado: Dr. Eduardo Montenegro 
Dotta, Agravado(s) e Recorrido(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha Seraphico, Agravado(s) e Recorrido(s): MS BRASIL 
SERVICOS DE HOMECARE E REMOCOES LTDA - EPP, Advogado: Dr. Leandro Godines 
do Amaral, Advogado: Dr. Leandro Parras Abbud, Decisão: por unanimidade: I) negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante, em razão da ausência de transcendência da 
causa; II) não conhecer do recurso de revista da reclamante em razão da ausência de 
transcendência da causa; III) reconhecer a transcendência política da causa, quanto ao recurso de 
revista da segunda reclamada; IV) conhecer do recurso de revista da segunda reclamada por 
violação do artigo 818 da CLT, no mérito dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada à Notre Dame Intermédica Saúde S/A. Processo: ED-RR - 3190700-
94.2008.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
WALNADER JOSÉ MENDES, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Embargado(a): 
ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado(a): SONTAG 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Embargado(a): OXY PROPAGANDA LTDA., Embargado(a): 
EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Embargado(a): EBV 
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA., 
Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Embargado(a): 
GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. - GAP, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento.  
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Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, 
Secretário da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita, aos tres dias do mês de junho de 
dois mil e vinte. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINISTRO IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente da Quarta Turma 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RAUL ROA CALHEIROS 
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